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Na quarta parte nova os campos ara, 
E se mais mundo houvera Ia chegara. 

CAMOENS, C VII. e . 1 4 . 

POLÍTICA. 

Documentos officiaes relativos a Portugal. 

PORTARIA. 

Em que se prescreve valor determinado e corrente â moeda 
Ingleza. 

I ^ U E R E N D O O Príncipe Regente Nosso Senhor, em 
conseqüência de justas ponderaçoens do Marquez de Tor
res-Vedras, general em chefe dos exércitos Alliados, ex
postas pelo Enviado-Extraordinario, e Ministro Plenipo
tenciario de S. M. nesta Corte, remover a bem do prompto 
pagamento dos exércitos Britannicos, empregados na defeza 
de Portugal, o obstáculo que lhe provêm de naõ terem os 
Guines Inglezes um valor determinado, e corrente, como 
tem actuulinente as patacas Hespanholas, em virtude 
da Regia Determinação de desazette de Outubro, de 
1808; e sendo presente ao mesmo Senhor, que o guiné 
por ensaios da Casa-da-Moeda, a que mandou proceder, 
c pelos quaes se lhe achou o toque de 22 quilates, e o 
pezo de duas oitavas e 24 grãos, conresponde 3.733 réis, 
icgundo o valor nominal da moeda Portugueza; he S. A. R. 
servido amplicar aquella Ordem, taõ somente ao que res
peita aos guinés de ouro da Gram Bretanha ; ordenando 
que da data desta em diante tenham inteiramente curso, 
e sejam recebidos nestes Reynos como dinheiro metallico 
em todos os pagamentos e transacçoens, as*>im da Real 
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Fazenda, como dos particulares, na conformidade da Or
denação Liv. 4. tt. 22. pelo mencionado valor de 3.733 
réis cada um. As authoridades, a quem toca assim o 
tenham entendido, e façam executar. Palácio do Go
verno, em 3 de Dezembro, 1812. 

Com seis Rubricas dos Senhores Governadores do 
Reyno. 

PORTARIA. 

Sendo presente ao Principe Regente Nosso Senhor a 
conta do superintendente-geral da décima de 9 do cor
rente, naó somente sobre a impossibilidade de se con
cluírem os manifestos no tempo, que determinou a Por
taria de 13 de Septembro, próximo passado, pelo grande 
concurso de credores, e averiguaçoens de outros para 
melhor se manifestarem ; mas também sobre a modifica
ção da pena imposta pelo parágrafo sete do Alvará de 
14 de Dezembro, de 1175, aos devedores, que naõ re
quererem em tempo as Verbas dos distractes das diver
sas pagas. Manda S. A. R. prorogar por mais tres mezes, 
contados da data desta, o tempo determinado para os ditos 
Manifestos ; e ha por bem ailiviar os devedores, que naõ 
requererão os mesmos distractes, da décima, que se lhes 
naõ exigio em tempo competente ; á excepçaõ da do 
primeiro anno, que somente pagarão, na forma do Aviso 
de 23 de Septembro, de 1779. O Conselho da Fazenda 
o tenha assim entendido, e faça executar. Palácio do 
Governo, em 19 de Dezembro, de 1812. 

Com quatro Rubricas dos Senhores Governadores do 
Reino. 

INGLATERRA. 

Declaração official sobre as relaçoens politicas com os 
Estados Unidos. 

Havendo infelizmente sido infruetiferos os sérios es-
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forços do Pr incipe Regente para conservar as relaçoens 

de paz e amizade com os Estados Unidos da America, 

S. A. R., cm nome e a bem de S. M. , julgou que era 

próprio declarar, publicamente, as causas e origem da 

guerra, em que o Governo dos Estados Unidos o obrigou a 

entrar. 

Naó se pôde com a menor sombra de razaõ imputar a 

Gram Bretanha, nenhum desejo de conquista nem de ag

gressaõ neste caso. He uma verdade, que o Governo Ame

ricano naõ negará, que os interesses Com merciaes da Ingla

terra estavam da parte da paz, se fosse possivel evitar a 

guerra , sem o sacrifício dos seus direitos marítimos, ou 

sem uma injuriosa submissão á França. 

Com tudo S. A. R. naõ deseja apoiar-se na favorável 

presumpçaõ, a que elle tem direito. Elle está prepa

rado a mostrar, por uma exposição das circumstancias, 

que conduziram á presente guerra, que a Gram Bretanha 

tem sempre obrado para com os Estados Unidos da Ame

rica, com espirito de amizade, paciência, e conciliação ; 

e para demonstrar que saõ de sua natureza inadmissíveis 

aquellas pretensoens, que por fim vieram infelizmente a 

involver ua guerra os dous paizes. 

Todo o Mundo sabe muito bem, que tem sido uni 

invariável objecto do Governante da França, o destruir a 

independência e o poder do Império Biitaninco, como 

sendo o principal obstáculo ao complemento de seus am

biciosos desígnios. 

Primeiro contemplou elle a possibilidade de a jmc ta r 

uma força naval no Canal de tal magnitude, que, combi

nada com uma numerosa flotilha o habilitasse a desem

barcar em Inglaterra um exercito sullicientc, segundo 

elle concebia, para subjugar este paiz, e e^peiava, pela 

conquista da ( ' iam Bretanha, realizar o seu piojLCto do 

Império I n ; eixil. 

Adoptando um systema amplo e providente de defcina 
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J i „ , A** frotas e exércitos de S.M., interna, e por meio do valor das troca 
#-,, rlfx-Hrnio, e a torça naval de se frustrou inteiramente este d e s i g n o , -, 

França, depois de derrotas assignaladas, fox obrigada a 

relirar-se do oceano. 

Fez-se entaõ unia tentativa para effectuar o mesmo 

propósito por outros meios ; produzio-se um systema, 

pelo qual o Governante da França esperava annibilar o 

commercio da Gram Bretanha, abalar o seu credito pu

blico, e destruir as suas rendas ; para fazer inútil a sua 

superioridade marítima, e para se aproveitar de sua as

cendência continental, a fim de se constituir em grande 

par te o arbitro do oceano, naô obstante a destruição de 

suas flotas. 

Com estas vistas, pelo decreto de Berlin, seguido pelo 

de Milaõ, declarou elle, que os territórios Britannicos esta

vam em estado de bloqueio, e que era prohibido todo o 

commercio, e até conrespondencia, com a Gram Breta

nha. Decretou elle, que seria legitima preza todo o vaso 

e carga, que tivesse entrado, ou se achasse, em direcçaõ 

para algum porto Bri tannico; ou que, em quaesquer 

circumstancias, tivesse sido visitado por algum navio de 

guerra Britannico. Declarou que seriam sugeitos a con

fiscaçaõ todos os productos e fazendas Britannicas, aonde 

quer que se achassem, e como quer que fossem adquiri

d a s ; quer viessem da Metrópole, quer de suas colônias; 

declarou mais que seria desnacionalizada a bandeira de 

todo o navio neutral, que se achasse ter obrado contra 

estes decretos ; e deo e este projecto de tyrannia universal 

o nome de Systema Continental. 
A Fiança se esforçou em vaõ por justificar estas ten

tativas 'de arruinar o Commercio da Gram Bretanha, p o r 

meios que subvertem os mais claros direitos das naçoens 
neutraes; alegando o procedimento antecedente do Go-
verno d e S . M. _ 

Km circumstancias de uma provocação sem tgual S. M. 
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se tinha abstido de adoptar medida alguma, que naõ fosse 

plenamente authorizada pelas regras ordinárias do di» 

reito das Gentes. Nunca a superioridade iraritima de um 

Belligerante sobre o seu inimigo, foi mais completa e de 

cidida. Nunca o Belligerante opposto foi taõ formida-

velmente perigoso em seu poder , e na sua politica á li

berdade de todas as outras naçoens. A França tinha j a 

calcado aos pés taõ clara e systematicamente os mais sa

grados direitos das Potenciaes Neutraes, que podia mui 

bem justificar o collocalla fôra do grêmio das Naçoens 

civilizadas. Com tudo, neste caso extremo, a Gram 

Bretanha usou somente de sua ascendência naval de tal 

maneira, que seu inimigo naõ podia achar justa causa de 

queixa, e em ordem a dar a estes illegaes decretos a appa

rencia de retorsaõ, o Governante da França foi obrigado a 

avançar principios de direito marítimo, naó approvados 

por outra authoridade mais do que a sua única arbitraria 

vontade. 
Os pretextos para estes decretos fôram ; primeiro que 

a Gram Bretanha tinha exercitado os direitos da guerra 

contra pessoas particulares, seus navios, e fazendas; 

como se o único objecto da hostilidade legitima sobre o 

oceano fosse a propriedade publica do Estado ; ou como 

se os Editos, e os Tribunaes da mesma Fiança naõ tives

sem, em todos os tempos, posto em vigor este direito, com 

particular r igor : Segundo ; que as Ordens Britannicas 

de bloqueio, em vez de limitar-se a cidades fortificadas, 

tinham, como a França assevera, sido illegalmente am

pliadas a cidades e portos commerciaes, e ás bocas dos rios; 

e Terce i ro ; que tinham sido applicadas a lugares e a 

costas que nem eram nem podiam actualmente ser blo

queadas. Esta ultima accusaçaõ naõ he fundada em facto ; 

entretanto que as outras, ainda mesmo pelo que admitte o 

Governo Americano, saõ inteiramente sem fundamento 

em ponto de Direito* 
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Contra estes Decretos protestou c appellou **í. M- Elle 
requereo os Estados Unidos, que defendessem os seus di
reitos, e vindicassem a sua independência, assim amea
çada e atacada ; e como a França tinha declarado que 
confiscaria todo o vaso, que tocasse na Gram Bretanha, 
ou fosse visitado por navios de guerra Inglezes, S: M., 
havendo previamente expedido a Ordem de Janeiro, 1807, 
como um acto de retorsaõ mitigada, foi por fim obrigado, 
pela perseverante violência do inimigo, e continuada ac
quiescencia das Potências Neutraes á retorquir contra 
a França de uma maneira mais effectiva, a medida de sua 
mesma injustiça; declarando em uma Ordem em Con
selho, na data de 11 de Novembro, de 1807, que nenhum 
vaso neutral irTa para a França, ou para qualquer paiz de 
que fosse excluído o commercio Britannico em obe
diência aos dictames da França, sem primeiro tocar um 
porto do Gram Bretanha ou suas dependências. Ao 
mesmo tempo S. M. intimou a sua promptidaõ em revo
gar as Ordens em Conselho, todas as vezes que a Fiança 
rescindisse os seu Decretos, e voltasse aos principios usa
dos da guerra marítima ; e em um periodo subsequente, 
como porva do sincero dejeso que S. M. tinha de accom
modar, em tanto quanto fosse possivel, as suas medidas 
defensivas á conveniência das Potências Neutraes, se li
mitou a operação das Ordens em Conselho, por uma 
Ordem expedida em Abril, de 1809, ao bloqueio da 
França, e paizes sugeitos ao seu dominio immediato. 

Systemas de violência, oppressaõ, e tyrannia, nunca 
podem ser supprimidos, ou interrompidos, se a Potência, 
contra quem tal injustiça se exercita, for privada do di
reito de plena e adequada retorsaõ; ou se as medidas da 
Potência que retorque, se considerarem como matéria 
de justa oífensa ás naçoens neutraes, ao mcsuio tempo 
que se toleram, com indifferença, submissão, c com n L, 
ceucia, as medidas da aggressaõ original. 
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O Governo dos Estados Unidos naõ deixou de repre

sentar contra estas Ordens em Conselho da Gram Bretanha. 

Ainda que sabia que estas ordena seriam revogadas, se os 

Decretos da França, que as tinham oecasionado, fossem 

rescindidos; resolveram ao mesmo tempo resistir ao pro

cedimento de ambos os Belligerantes, em vez de requerer 

a França, em primeiro lugar, que rescindisse os seus 

Decretos. Applicando injustissimamente a mesma me

dida de ressentimento ao aggressor, e á p a n e aggravada, 

adoptáram medidas de resistência commercial contra am

bos—um systema de resistência, que, ainda que vario nos 

difíerentes Actos de Embargo , incommunicaçaõ. ou naõ-

importnçaó, era evidentemente desigual em sua operação, 

e principalmente dirigido contra o superior commercio, e 

poder marítimo da Gram Bretanha. 

A mesma parcialidade, para com a frança, se observava 

nas suas negociaçoens, assim como nas suas medidas da 

allegada resistência. 

Requerco-se a ambos os Belligerantes, que revogassem 

os seus respectivos ed ic tos ; porém os termos, em que isto 

8C fez, foram vastamente differentes. 

Exigio-se da França somente a revogação dos decretos 

de Berlin e Milaõ, ainda que aquella potência tinha p ro 

mulgado outros muitos edictos, que violavaó palpável-

mente o commercio neutral dos Estados Unidos. Naõ se 

pedio segurança de que os Decretos de Berlin e Milaõ, 

ainda quando fossem revogados, naõ houvessem de reviver 

debaixo de alguma outra forma ; e se oífereceo um ajuste 

directo de que , sob esta revogação, o Governo Americano 

tomaria parte na guerra contra a Gram Bretanha, se a 

Gram Bretanha naõ rescindisse immediatamente as suas 

Ordens.—Entretanto que se naõ offereceo nenhum ajuste 

conrespondente á ( iram Bretanha, a quem se tinha reque

rido, naõ somente que as Ordens em conselho fossem revo

gadas, mas que se naõ expedissem outras de similhante 

V o i . X. No. 5o. B 
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natureza, e que se abandonasse também o bloqueio de 

Maio, de 1806. Este bloqueio estabelecido, e posto em 

vigor, conforme a practica custumada, naõ teve objecçaõ 

posta pelos Estados Unidos, ao tempo em que se promulgou. 

Pelo contrario, o ministro Americano, residente em 

Londres, aquelle tempo, representou que as suas disposi

çoens estavam de tal maneira arranjadas, que , em 

seu julgar, offereciam uma prova da amigável dispo

sição do Gabinete Britannico para com os Estados 

Unidos. 

Requereo-se á Gram Bretanha o abandonar um de seus 

mais importantes direitos maritimos ; reconhecendo, q u e a 

Ordem de bloqueio, de que se tracta, éra um dos edictos 

que violavam o commercio dos Estados Unidos, ainda que 

nunca fôra considerado assim, nas negociaçoens prece

dentes ; e ainda que o Presidente dos Estados Unidos tinha 

recentemente consentido em abrcgar o acto da incommu-

nicaçaõ, com a única condição de que fossem revogadas 

as ordens em Conselho : admittindo por isso distineta-

mente , que estas ordens eram os únicos edictos, que 

entravam na contemplação da ley, em virtude da qual elle 

obrava. 

Urna proposição taõ hosul á Gram líretanlia naõ podia 

deixar de acoroçoar proporcionalmente as pretensoens do 

inimigo. Porquanto, allegando assim que o bloqueio de 

Maio, de 1S 10 éra illegal, o Governo Americano virtual

mente justificava, em tanto quanto delle dependia os de

cretos Francezes. 
Depois que se fez esta proposição, o ministro Francez 

dos Negócios estrangeiros, senaõ em concerto com aquelle 
Governo, ao menos em conformidade de suas vistas, em 
um officio datado de .5 de Agosto, de 18 10, c dirigido ao 
Ministro Americano residente em Paris, disse, que os De
cretos de Berlin e Milaó estavam revogados, e que as suas 
operaçoens cessariam do I'-*. de Novembro seguinte em 
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diante, comtanto que S. M. revogasse as suas ordens em 

conselho, e renunciasse os novos princípios de bloqueio ; 

ou que os Estados Unidos fizessem respeitar os seusdireitos 

que no entanto por isso resistiriam as medidas de retorsaõ 

da Gram Bretanha. 

Ainda que a revogação dos decretos Francezes assim an-

nunciada éra evidentemente contingente, fosse de conces-

soe cs que havia de fazer a Inglaterra, (concessoens u q u e a 

Grani Bretanha evidentemente se naõ podia submetter) 

fosse tle medidas que haviam de adoptar os E-tados Unidos 

da America ; o Presidente Americano logo tle uma vez 

considerou esta revogação como se fosse absoluta. De

baixo deste pretexto, se poz estrictamente em vigor o 

Acto de naõ importação contra a Gram Bretanha, em 

quanto os navios de guerra e mercantes do inimigo eram 

recebidos nos portos da America. 

O Governo Americano tomando por absoluta e effectiva 

a revogação dos decretos Francezes, injustissimamente 

requereo, que a Gram Bretanha, em conformidade de 

suas declaraçoens, revogasse as suas ordens em Conselho. 

O Governo Britannico negou, que a revogação, que se 

annunciava na carta do ministro Francez dos nejrocios 

estrangeiros, fosse tal qual era necessário para satisfazer a 

Gram Bretanha; c a fim de averiguar o verdadeiro cha

racter da medida adoptada por França, se requereo do 

Governo dos Estados Unidos, que produzisse o instru

mento por que se tinha cffectuado a revogação dos de 

cretos Francezes. Se estes decretos estavam realmente 

revogados, tal instrumento devia existir, e naõ se podia 

dar razaõ alguma convincente para que elle se naõ produ

zisse. 

Por fim aos 21 de Maio, de 1312, e naõ antes, o 

Ministro Americano em Londres apresentou uma copia, 

ou ao menos o que se dizia ser uma copia de tal instru

mento. 

- 2 
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Professava trazer a data de 28 de Abril, de 1811, 

muito depois do officio do Ministro Francez dos Negó

cios Estrangeiros, de 5 de Agosto, de 1810, e ainda 

mesmo o dia ali nomeado, isto he o I o de Novembro 

seguinte; quando a operação dos decretos Francezes de

via cessar. Este instrumento expressamente declarava, 

que estes decretos Francezes eram revogados, em con

seqüência de ter a legislatura Americana, pelo seu Acto 

do I o - de Março, de 1811, providenciado, que os navios 

e mercadorias da Inglaterra seriam excluídos dos portos 

e enseadas do Estados Unidos. 

Por este instrumento, o único documento que a Ame

rica produzio, como revogação dos decretos Francezes 

apparece , além da possibilidade de duvida ou cavilaçaÕ, 

que a allegada revogação dos decretos Francezes era 

condicional, como a Gram Bretanha asseverava, e naõ 

absoluta ou final, como a America tinha sustentado : que 

elles naÕ fôram revogados ao tempo em que o Governo 

Americano disse que tinham sido revogados; e que naõ 

fôram revogados em conformidade de uma proposição 

feita simultaneamente a ambos os Belligerantes; mas que 

em conseqüência de um Acto precedente do Governo 

Americano foram revogados a favor de um Belligerante, 

e em prejuizo do ou t ro ; que o Governo Americano 

tendo adoptado medidas restrictivas do Commercio de 

ambos os Belligerantes, em conseqüência de Edictos 

promulgados por ambos, rescindio estas medidas no em 

que ellas aífectávain a Potência que tinha sitio a ao--

grcssora ao mesmo tempo que as punham em plena ope

ração contra a parte aggravada; posto que os Edictos de 

ambas as Potências continuavam em força; e finalmente 

que elles excluíram os navios de guerra, pertencentes a 

um Belligerante, ao mesmo tempo que admittiani rios 

âsus portos e enseadas os navios de guerra pertencentes *>-< 
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outro, em violação de um dos mais planos, e mais essen-

ciaes deveres de uma naçaõ neutral. 

Ainda que o instrumento assim produzido naõ era de 

nenhuma maneira uma revogação geral e incondicional 

dos decretos de Berlin e Milaõ, o que a Gram Bretanha 

tinha continuamente exigido, e tinha pleno direito de 

reclamar; e ainda que este instrumento, em todas as cis-

cumstancias de apparecer naquelle momento pela pri

meira vez, estava exposto a fortes suspeitas sobre sua au

thenticidade ; com tudo havendo-o o Ministro dos Estados 

Unidos produzido, como sendo uma copiado instrumento 

de revogação, o Governo da Gram Bretanha desejando 

voltar, se fosse possivel, aos antigos e custumados prin

cipios da guerra marítima, determinou revogar condi

cionalmente as Ordens em Conselho. Consequente

mente no mez de Junho próximo passado, S. A. R. o 

Principe Regente foi servido declarar, em Conselho, em 

nome e a bem de S. M., que seriam revogadas as Ordens 

em Conselho, em tanto quanto diz respeito aos navios, e 

propriedade dos Estados Unidos desde o I o de Agosto 

seguinte. Esta revogação devia continuar em vigor, 

com tanto que o Governo dos Estados Unidos, revogasse, 

dentro de um tempo que se havia de limitar, as suas leys 

restrictivas contra o commercio Britannico. O Ministro 

de S. M. na America teve ordem expressa de declarar ao 

Governo dos Estados Unidos, que " esta medida tinha 

sido adoptada pelo Principe Regente, pelo ardente desejo 

e esperança de que , ou o Governo da França, relaxando 

uiteriormente o seu systema, fizesse des necessária a con

tinuação das medidas de retorsaõ da parte da Gram 

Bretanha ; ou, se isto fosse illusorio, que o Governo de S. 

M. pudesse, na ausência de todos os regulamentos irritantes 

c restrictivos de ambas as partes, entrar em explicaçoens 

amigáveis com o Governo dos Estados Unidos; para o 

fim de averiguar se, no caso de que infelizmente con-
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tinuasse a operar a necessidade de medidas de retorsaõ, 
as medidas particulares, sobre que a Gram Bretanha tinba 
de obrar, se poderiam fazer mais bem aceitas ao Governo 
Americano, do que aquellas que até aqui se tinham se
guido." 

A fim de providenciar a contingência de umà decla
ração de guerra, da parte dos Estados Unidos, antes de 
ter chegado á America a dieta Ordem de revogação, se 
mandaram instrucçoens ao Ministro Plenipotenciario de 
S. M. acreditado nos Estados Unidos (sendo a execução 
dessas instrucçoens commettida, em periodo subsequente, 
ao Almirante Sir Joaõ Borlasse Warren, em conse
qüência da suspençaÕ das funcçoens de Mr. Foster) 
ordenando-lhe que propuzesse uma cessação de hosti
lidades, se ellas tivessem começado; e alem disso que 
offerecesse uma simultânea revogação das Ordens em 
Conselho de uma parte, e das leys restrictivas dos navios 
e commercio Britannico, da outra parte. 

Tiveram elles também respectivamente podere» de in
formar o Governo Americano, em resposta a quaesquer 
perguntas que se fizessem a respeito do bloqueio de Maio, 
de 1806 ; em quanto o Governo Britannico deve continuar 
a manter a sua legalidade, " q u e em ponto de facto este 
bloqueio particular se tinha discontinuado por longo 
tempo, tendo sido absorvido no bloqueio geral de retorsaõ, 
de todos os portos do inimigo, sob as ordens em conselho, 
e que o Governo de S. M. naO tinha intenção de recorrer 
a este, nem a outro qualquer dos bloqueios dos portos do 
inimigo, fundados nos ordinários, e custumados prin
cipios de direito marítimo, que estava em força antes das 
Ordens em Conselho, sem nova notificação ás Potências 
•neutraes, na forma usual." 

O Governo Americano, antes de receber intimaçaõ do 
procedimento adoptado pelo Governo Britannico, tinha 
de facto tomado a medida extrema de declarar a guerra 
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e expedir t{ cartas d e marca , " naõ obstante estarem 

elles previamente em posse do Relatório do Ministro 

Francez dos Negócios Estrangeiros, de 12 de Março 

1812 ; que de novo promulgava os decretos de Berlin 

e Milaõ, como leys fundamentaes do Império Francez, 

sob o falso e extravagante pretexto de que os monstruosos 

princípios ali contidos se achavam no tractado deUtre tch t , 

e portanto obrigavam a todos os Estados. Nenhuma 

Naçaõ era izenta das penas deste Código, quando o naó 

aceitasse, naÕ somente para regra de sua conducta, porém 

como ley, cuja observância se requeria que fosse posta 

em força contra a Gram Bretanha. 

Em um manifesto que accompanhava a sua declaração 

de Hostilidades, em addicçaõ ás antigas queixas contra 

as ordens em Conselho, se produzio uma longa lista de 

aggravos ; alguns triviaes em si mesmos, outros, que se 

tinham mutuamente a jus tado; mas nenhum delles tal, 

que o Governo Americano tivesse antes allegado como fun

damento de guerra. 

Como se fosse para lançar mais obstáculos á via de paz , 

o Congresso Americano ao mesmo tempo passou ama ley, 

prohibindo toda a communicaçaõ com a Gram Bretanha, 

de tal theor, que privou o Governo Executivo, segundo 

a construcçaõ daquelle Acto pelo mesmo Presidente, de 

todo o poder de restabelecer a communicaçaõ amigável 

entre os dous Estados, ao menos em tanto quanto dizia 

respeito á sua communicaçaõ commercial até que o Con

gresso se tornasse a ajunctar. 

H e verdade que o Presidente dos Estados Unidos propoz 

depois um armistício á Grain Bretanha, porém naó ad-

mittindo que se havia removido a causa da guerra até 

aqui allegada ; mas sim com a condição de que a Gram 

Bretanha, como passo preliminar, destruiria a causa da 

guer ra , que agora se allegou pela primeira vez ; isio he, 

que ella abandonaria o exercicio de seu indubitavel 
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direito de dar busca e tirar dos navios mercantes America

nos os marinheiros Britannicos, subditos, por nascimento, 

de S. M . ; e foi requerida está concessão pela mera segu

rança tle que a Legislatura dos Estados Unidos promul** 

garia leys, para prevenir que taes marinheiros enfiassem 

em seu serviço ; mas alem da objecçaõ de descançar e x 

clusivamente em um Estado estrangeiro, para a conserva

ção de um interesse taõ essencial, o agente que foi encar

regado dest3 proposição nem deo, nem podia dar, nenhuma 

explicação, tanto a respeito dos principios fundamentaes 

sobre que tnes leys se haviam de formar, como a respeito 

das providencias, que se propunha que ellas deviam 

conter . 

Objectando-se a esta proposição, a segunda cousa que 

se propoz foi offerecer outra vez um armistício, com tanto 

que o Governo Britannico estipulasse secretamente renun

ciar o exercicio deste direito em um tractado de paz. 

Naõ se pedio o abandono immedíato e formal de seu 

exercicio como preliminar á cessação de hostil idades; 

porém requereo-se a sua A. R. o Principe Regente em 

nome e a bem de S. M . , que abandonasse secretamente, o 

que na primeira abertura se lhe tinha proposto que con

cedesse publicamente. 

Esta taõ offensiva proposição foi também regeitada, 

sendo accompanhada, como foi a primeira por outras pre

tensoens de sua natureza sugeitas ás maiores objecçoens, e 

especialmente a indemnizaçaõ de todos os vasos Ameri

canos detidos e condemnados em conseqüência das ordens 

em Conselho, ou do que se chamou bloqueios illegaes— 

annuir a taes requirimentos, além de todas as outras ob

jecçoens , seria o mesmo que renunciar os direitos sobre 

que se fundavam estas ordens e bloqueio. 

Se o Governo Americano tivesse sido sincero em repre

sentar as ordens etli Conselho, como os únicos objectos de 

differença entre, a Gram .uietanba e os Estados Unidos 
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tendantes a produzir hostilidades; poder-se-hia esperar que, 
logo que a revogação destas ordens lhes fosse o.Ticialmente 
communicada, teriam elles espontaneamente recolhido as 
suas "cartas de marca," e manifestado a disposiç.-.ó de 
restabelecer immediatamente as relaçoens de paz e ami
zade, entre as duas Potências. 

Porém o comportamento do Governo dos Estados Uni
dos naÕ conrespondeo por forma alguma com esta racio
navel expectaçaõ. 

Sendo officialmente communicada na America a ordem 
em Conseiho, de 23 de Julho, o Governo dos Fitados 
Unidos naõ vio, na revogação das Ordens em Conselho, 
cousa alguma, que de si mesma restabelecesse a paz -, .*-*. 
menos que a Gram Bretanha estivesse preparada, pri
meiro que tudo, a abandonar substancialmente o direito 
de prender os seus marinheiros, quando os achasse a"bordo 
dos navios mercantes Americanos. 

A proposição de um armistício, e de uma simultânea 
revogação das medidas restrictivas de ambas as partes, 
feita subseqüentemente pelo official commandante das 
forças navaes de S. M. na paragem da America, foi rece
bida pelo Governo dos Estados Unidos com o mesmo 
espirito de hostilidade. Insistio-se na suspençaÕ da practica 
de prender marinheiros, na conrespondencia, q*ie so 
passou nesta occasiaõ, como preliminar necessário á ess-
saçaó de hostilidades; disse-se, que se poderia entamar 
a negociação sem nenhuma suspençaõ do exercicio deste 
direito e também sem se concluir armistício; porem ic-
quereu-se que a Gram Bretanha concordasse previamente, 
sem nenhum conhecimento de quam adequado fosse o 
systema que se havia de substituir, em negociar sobre 
a baze de aceitar os regulamentos legislativos de um Es
tado Estrangeiro, como único equivalente ao exercicio 
deste direito, que elle sentia ser essencial á manutenção 
de seu poder marítimo. 
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Se a America, pedindo esta concessão preliminar 
intenta uegnr a validade daquelle direito a Gram Breta
nha naõ pôde acquit scer a esta negativa ; nem apoiará 
tal pretençaõ, accedendo á sua suspençaõ, muito menos 
ao seu abandono, como base sobre que ha de tractar. 
Se o Governo Americano tem excogitado, ou concebe 
que pude excogitar regulamentos, que possam com 
segurança ser aceitos pela Gram Bretanha, como substito 
ao direito de que se tracta, a elle compette o apresentar tal 
plano para ser considerado. O Governo Britannico nunca 
tentou excluir esta questão do numero daquellas sobre que 
cs dous Estados deviam negociar ; pelo contrario, tem 
uniformemente asseverado a sua promptidaõ em receber e 
discutir qualquer proposição sobre esta matéria, que venha 
do Governo Americano. Nunca reclamou algum direito 
exclusivo, quant© a prizaõ dos marinheiros Britannicos de 
bordo dos navios Americanos, que' naÕ estivesse preparado 
a reconhecer como igualmente pertencente ao Governo 
dos Estados Unidos, a respeito dos marinheiros Ameri
canos, quando se acharem a bordo dos navios mercantes 
Britannicos;—porém o Governo Britannico naõ pôde, 
accedendo a tal baze em primeiro lugar, assumir ou ad
mittir que seja practicavel, aquillo que, quando foi ten
tado em oceasioens antecedentes, se achou sempre que 
encontrava grandes difficuldades ; difficuldades taes, que 
os Commissarios Britannicos, em 1806, declararam ex
pressamente, depois de uma at tenta consideração ás sug-
gestoens <*uc ministraram os commissarios por parte da 
America, que riu rica poderiam superar. 

Y.m quanto esta proposição, transnnttida pelo Almirante 
Bi itaiiriico, estava pendente rta America, se fez ao Go-
Governo Búfannico neste paiz outra communicaçaõ, naõ 
official, sobre o objecto de uni armistício. O agente de 
quem se recebeo esta proposição, reconheceo, que elle 
naõ considerava ter alguma authoridade para assip-nar 
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algum ajuste > por parte de seu Governo. Era obvio, que 
nenhuma estipulaçaõ em que se entrasse, em conseqüência 
desta abertura seria obrigatória da parte do Governo Bri
tannico, cm quanto o Governo dos Estados Unidos se con
sideraria em liberdade de a recusar ou aceitar, segundo as 
circumstancias do momento; esta proposição foi necessa
riamente recusada. 

Depois desta exposição das circumstancias, que prece
deram, e se seguiram á declaração de guerra pelos Estados 
Unidos. S. A. R. o Principe Regente obrando em nome 
e a bem de S. M. sente que o seu dever o chama a decla
rar os principios fundamentaes ; porque se tem regulado o 
comportamento da Gram Bretanha, nas transacçoens con-
nexas com estas discussoens. 

S. A. R. naõ pôde ja mais reconhecer que bloqueio 
algum seja illegal, quando tenha sido devidamente notifi
cado, e seja sustentado por uma força adequada, mera
mente sob fundamento de sua extençaõ; ou porque os 
portos e costas bloqueadas naõ estejam ao mesmo tempo 
investidas por terra. 

S. A. R. naõ pôde jamais admittir que o commercio 
neutral com a Gram Bretanha possa constituir um crime 
publico, cuja perpetraçaó exponha os navios de alguma 
Potência qualquer a serem desnacionalizados. 

S. A. R. naÕ pôde jamais admittir, que a Gram Bre
tanha possa ser privada de seu justo direito de retorsaõ 
necessária, pelo temor de affectar indirectamente o inte
resse de um neutral. 

S. A. R. naõ pôde jamais admittir, que, no exercicio de 
seu indubitavel, e até aqui naõ disputado direito de dar 
busca aos navios mercantes neutraes, em tempo de guerra, 
a prizaõ dos marinheiros Britannicos, quando ali se achem, 
seja considerada por algum Estado neutral, cemo violação 
da bandeira neutral. Nem pode elle admittir, que o tirar 
taes marinheiros de bordo de taes navios, possa ser const-
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derado por algum Estado neutral, como uma medida hos
til, ou causa, que justifique a guerra. 

NaÕ ha direito mais claramente estabelecido do que o 
direito, que tem um Soberano á homenagem e fidelidade 
de seus subditos, mui especialmente em tempo de guerra. 
A sua fidelidade naÕ he um dever de escolha, que elles 
possam renunciar, e tornara adoptar como lhes aprouver. 
He um chamamento, a que saõ obrigados a obedecer; 
principia com o seu nascimento, e so pôde terminar com a 
sua existência. 

Se a similhança de linguagem ede custumes pôde fazer 
o exercic io deste direito mais sugeito a enganos parciaes, 
c a abi;r* os accidentaes, quando he practicado a respeito 
dos vasos dos Estados Unidos, as mesmas circumstancias 
fazem também um direito, com cujo exercicio he mais 
difficil de dispensar, a respeito de taes vasos. 

Porém se á practica em qus estaõ os Estados Unidos de 
receber os marinheiros Britannicos, se ajunctar o direito, que 
elles assumem, de transferir a homenagem e fidelidade dos 
vassallos Britannico:*, e anniiúlar assim a jurisdicçaõ de seu 
legitimo Seberano, por actoj de naturalização, e certidoens 
de cidadão, que elles pretendem ser taõ validas fora dos 
seus territórios como dentro delles: he obvio que o aban
dono deste antigo direito da Gram Bretanha, e a admissão 
destas novas pretensoens dos Estados Unidos seria 
expor a perigo até os fundamentos da nossa fortaleza marí
tima. 

Sem entrar miudamente nos outros tópicos, que o Go
verno dos Estados Unidos trouxe ein questão, pode com 
propriedade notar-se, que, seja o que for o que os Estados 
Unidos tem asseverado, a Gram Bretanha jamais exigio, 
que elles foiçassem a entrada de suas manufacturas na 
França, e formalmente declarou a sua vontade de largar 
por maó inteiramente, ou modificar, de conceito com os 
Estados Unidos, o systema porque se tinha permittido a 
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a communicaçaõ commercial com o inimigo, debaixo da 
prrrecçaô de licenças: contanto que os Estados Unidos 
obrassem a seu respeito, e a respeito da França, com real 
imparcialidade. 

O Governo da America, se as differenças entre os 
—' m* * ' 

Estados rao sao intermináveis, tem mui pouco direito 
de mencionar o negocio da Cheasapeack. A aggressaõ, 
neste exemplo, foi reconhecida que estava da parte 
de um official Bntannco; desapprovou-se o seu compor
tamento, e Mr. Foster, da parte de S. M. offereceo regu
larmente uma reparação, a qual foi aceita pelo Governo 
dos Estados Unidos. 

Naõ he mais justificável a sua allusaõ á missaõ 
de Mr. Henry ; uma missaõ emprehendida sem a au
thoridade, e até sem o conhecimento do Governo de 
S. M., e que Mr. Foster foi authorizado a negar, formal e 
officialmente. 

A accusaçaõ de excitar os índios a medidas of-
fensivas contra os Estados Unidos, he igualmente 
falta de fundamento. Antes que principiasse a guerra, 
se tinha uniformemente seguido uma politica opposta, 
e Mr. Foster apresentou uma prova disto ao Governo 
Amcricc.no. 

Taes saõ as causas da guerra, que o Governo dos 
Estados Unidos produzio. Porem a origem real da 
presente conrondu, te achará naquelle espirito, que in
felizmente tem, ha longo tempo, actuado os conselhos 
dos Estados Unidos : a sua notável parcialidade, pal-
liando, e ajudando a aggressora tyrannia da França; os 
seus systematicos esforços em inflammar o seu povo contra 
as medidas defensivas da Gram Bretanha; o seu compor
tamento naõ generoso para com a Hespanha, o intimo al
liado da Gram Bretanha; a sua indigna deserção da causa 
das outras naçoens neutraes. He pela influencia de taes 
conselhos, que a America se associou em política com 
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a França, e se implicou na guerra contra a Gram Bre

tanha. 
E i que comportamento encontravam os Estados Uni

dos da parte da Fiança, em quanto assim se prestavam ao 
inimigo ? A violação com desprezo do tractado com-
mrecial do anno de 1800 entre a França e os Estados 
Unidos; a atraiçoada captura de todos os vasos Ameri
canos, e suas cargas, em todos os portos sugeitos ao 
Governo das armas Francezas; os tyrannicos principios 
dos Decretos de Berlin e Milaõ, e o confisco em virtude 
delles : as subsequentes condemnaçoens, sob o decreto de 
Rambouillet, antidatado, ou occultado para o fazer mais 
efficaz ; os regulamentos commerciaes Francezes, que 
fazem o trafico dos Estados Unidos com a França quasi 
illusorio; a queima dos seus navios no mar, muito depois 
da allegada revogação dos decretos Francezes—todos estes 
actos de violência da parte-da França somente produzem 
da parte do Governo dos Estados Unidos taes queixas, que 
findam em acquiescencia, e submissão, ou saõ accompa-
nhadas de suggestoens para habilitara França a dar uma 
apparencia de forma legal ás suas usurpaçoens, conver-
tendo-as em regulamentos municipaes. 

Esta disposição do Governo dos Estados Unidos—esta 
completa submissão ao Governante da França—esta tem
pera hostil para com a Gram Bretanha—saõ evidentes em 
quasi todas as paginas da conrespondencia official do Go
verno Americano com o governo Francez. 

Contra esta linha de comportamento, causa real da 
presente guerra, o Principe Regente protesta solemne-
mente. Em quanto contende contra a França, em de
fensa naõ somente das liberdades da Gram Bretanha mas 
até de todo o Mundo, S. A. R. tinha direito de esperar 
um differente resultado.—Por seu commum interesse 
por seus reconhecidos principios de liberdade e indepen
dência, os Estados Unidos deviam ser a ultima Potência 
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de quem a Gram Bretanha esperasse o achar um instru
mento voluntário, e um fautor da tyrannia Franceza. 

Vendo frustrada esta justa expectaçaõ, o Principe Re
gente continuará ainda na politica, que o Governo Bri
tannico tem mantido por taõ longo tempo, e taõ invaria
velmente, em repellir a injustiça, e manter os direitos 
geraes das naçoens; e , com o auxilio da Providencia, 
descançando na justiça de sua causa, e na experimentada 
lealdade e firmeza da NaçaÕ Britannica, S. A. R. olha 
confiadamente para o êxito bem succedido de uma con
tenda, em que elle foi obrigado a entrar com muita re
pugnância. 

Westminster, 9 de Janeiro, de 1813. 

FRANÇA. 

Decreto de Convocação do Corpo Legislativo. 
Napoleaõ pela graça de Deus, e a Constituição do Im

pério Francez, Imperador dos Francezes, Rey de Itália, 
Protector da confederação do Rheno, Mediador da Con
federação Suissa, &c. 

A todos os que as presentes virem, saude. Temos de
cretado, e decretamos o seguinte : 

O Corpo Legislativo he convocado para o Io . de Fe
vereiro, 1813. Ordenamos e mandamos, que estas pre
sentes sejam inseridas no buletim das leys. 

Dado no nosso Palácio das Thuillerias, Janeiro 5, 1813. 
( Assignado ) NAPOLEAÕ. 

Visto por nos. Vice Gram Eleitor. 
(Assignado) CARLOS MAURÍCIO. 
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COMMERCIO E ARTES. 

ALVARÁ. 

Sobre os Regulamentos de Alfândega. 

E u o Principe Regente faço saber aos que o presente 
alvará á com força de lei virem, que tendo mostrado a 
experiência, que as providencias, e cautelas estabelecidas 
no Alvará de Vinte de Junho do anno passado com o 
útil fim de se naÕ fraudarem os meos Reaes Direitos na 
entrada das inerecadorias estrangeiras nas alfândegas dos 
meus Reinos, deste estado, e dominios produzem embara
ço, na practica, que sobre as difficuldades do expediente 
dos despachos empecem o livre giro, e facilidade do com
mercio, cuja extençaõ, augmento, e prosperidade muito 
desejo promover: sou servido ordenar, que se naõ ob
servem as disposições do referido Alvará de vinte de Junho 
do anno passado, praticando-se no despacho das merca
dorias as mesmas providencias, que estavaõ em uzo antes 
da promulgação do dicto Alvará, continuando o estilo 
praticado do juramento sobre serem ou maõ de proprie
dade Portugueza; vencendo o juiz , e escrivão da alfân
dega por elle o emolumento determinando no citado 
Alvará de vinte de Junho do anno passado, e entendendo-
se nesta conformidade a disposição do § II. do Alvará de 
vinte e seis de Maio do corrente anno. 

Pelo que mando a todos os tribunaes do Reino, e deste 
Estado ; ministros de Justiça; e mais pessoas, o quem o 
conhecimento deste Alvará pertencer, o cumpraõ, e 
guardem naõ obstante quaes quer leis, ou disposição em 
contrario. E valerá como carta passada pela Chancel
laria, posto que por ella naõ ha de passar, e que o seo 
effeito haja de durar mais de um anno, sem embargo da 
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ordenação, que outra couza determina. Dado no Palácio 
do Rio de Janeiro, em vinte e dois de Septembro, mil 
oitocentos e doze. PRÍNCIPE, 

CONDE DL AGUIAR. 

Alvará com força de lei, pelo qual V A. R. ha por 
bem ordenar, que fiquem sem observância as disposiçoerís 
do Alvará de 20 de Junho do anno passado, por terem em
baraços, e difficuldades na pratica : tudo na forma acima 
exposta. Para V. A. Real ver. 

JOAÕ MANOEL MARTINS DA COSTA, O fez. 

Registrado nesta secretaria de estado dos negócios do 
Brazil no livro 1". de leis, Alvarás, e cartas Regias a 
folio 249. Rio de Janeiro, em vinte e dois de Septembro, 
1812. MANOEL CORRÊA PICANÇO. 

Observaçoens sobre Alvará acima. 

Nós achamos muito que louvar neste Alvará; e para dar-mos 
ao leitor a razaõ de nossa opinião, convém recapitular aqui a 
historia desta legislação, que se achará por extenso em varias 
partes de nosso Periódico. 

No volume VII. p. 457 ; se indicou pela primeira vez o Alvará 
de ?f> de Junho, de 181 I ; cm que se determinou, que os navios 
vindos de portos estrangeiros, entrando nos portos Portuguezes, 
apresentassem certidoens dos cônsules Portuguezes, para authen-
licar os seus manifestos, &c. Esta legislação improvidente começou 
cm Londres, fazendo o Embaixador Portuguez regulamentos a 
•eu arbítrio, sem que tivesse ordem para isto; erigindo-sc em Le
gislador, pela suggcstaõ de pessoas ignorantes, que depois foram 
as primeiras, que recusaram obedecer a seus mandados. 

He necessário lazer a justiça ao Conde do Funchal, dizendo, 
que, supposto dcsapprovamos formal e absolutamente a sua usur
paçaõ de poderes, que lhe naõ compelem, erigiudo-se cm Legis
lador do Cominerrio Portuguez em Londres, com tudo, paretenos 
e sempre nos pareceo, que os seus motivos, neste caso, fôram 
mui bons, e o desejo de promover o augmento do Commercio 
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de sua naçaõ o levou a adoptar as medidas que se lhe suggerirain 
inteiramente oppostas aos seus fins. 

Como quer que fosse, foi lavrado no Rio de Janeiro o alvará, de 
20 de Junho, de 1811, que confirmou os regulamentos inventados 
pelo embaixador cm Londres j No vol. VII. p. 605. notamos alguns 
inconvenientes destas medidas, contra que se clamou geralmente, e 
cora muita razaõ ; e com tudo, muitos mezes depois, se publicou 
este alvará em Lisboa, e foi remettido a Londres, e nós o transcre
vemos por inteiro no vol. VIII. deste periódico, p. fi93. 

A legislação, inventada pelo conde de Funchal embaixador em 
Londres, era taõ sugeita a inconvenientes, e a sua execução foi por 
tal maneira retardada; que o Governo em Lisboa achou que era 
preciso prorogar o prazo que naquelle Alvará se determinava, como 
se vê pela Portaria que nós publicamos no vol. ix. p. 59. 

Ultimamente convencido o Governo do Brazil, de quauí impoli-
ticas eram estas medidas do conde do Funchal, revogou o Alvará, 
de 20 de Junho, de 1811 ; por este Alvará que transcrevemos agora, 
mandando pôr tudo no estado em que d'antes se achava. 

Nós esperamos que esta liçaõ sirva de mostrar aos Homens Públi
cos, que elles naõ tem o dom de inerrancia, e que o bem do publico 
em geral exige, que antes de fazerem regulamentos, de que depende 
a prosperidade nacional, consultem pessoas intelligentes; e naõ se 
fiem somente em suas boas intençoens. 

Um bom regulamento das alfândegas, a imparcial administração do 
justiça, e sobre tudo a boa escolha das pessoas que devem executar 
as leys; saõ os meios mais efficazes de evitar o contrabando, que se 
intentava destruir por meio destes regulamentos, agora justamente 
revogados ; porque naõ produziram outro effeito senaõ a oppressaõ. 
do commercio tanto nacional como estraagciro. 

Quando as leys saõ bem pensadas, podem subsistir por tempo con
siderável ; isto he em quanto duram as circumstancias que as ocea-
sioiiaram. Mas neste caso; o conde de Funchal vio os seus regula
mentos, suspendidos na execução, logo que chegaram a Lisboa, 
mal attendidos nos portos do Brazil; c por fim revogados, em pouco 
mais de um anuo, 

Nos temos mostrado por documentos authenticos (veja-se o Corr 
Braz. Vol. IX. p. 74.) a insufíicienle legislação do Brazil, para evitar 
os contrabandos, e os ahuzos enormes, que se commettem nas al
fândegas, cm conseqüência de um systema errado de administração, 
i Ora qual hc o homem de senso commum que se pôde persuadir 
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«pie taes abusos se haviam remediar pelas providencias aqui de 
Londres ? 

Louvando pois, como fazemos, a disposição deste alvará; temos 
somente ** desejar, que elle seja seguido por uma legislação sabia, a 
respeito do commercio do Brazil, e adaptada as circumstancias pe
culiares daquelle pniz ; cuja extensão de costas, facilidade de desem
barque, e custumes dos povos, exigem que lhes appliquem medidas 
convenientes, que se poJcraõ facilmente descubrir, consultando 
as pessoas, que tem conhecimentos da matéria, e experiência do 
paiz. 

Tractado de Commercio. 

Um Periódico, que tem tomado a seu cargo, talvez por 
mui boas razoens, embaraçar-se com as nossas reflexoens, 
sobre os negócios públicos de Portugal, julgou conve
niente responder ao que nòs dissemos no nosso N ° . 54, p. 
£20, relativamente ao alvará de 2G de Maio, de 1812. E 
julgamos que naÕ será fora de lugar, o retorquir alguma 
causa por via de explicação. 

Fallando deste alvará lbe chamamos accidentalmente 
uma vez " Decreto," no decurso de nossas observaçoens ; 
e os Senhores Redactores, acharam isto mui digno de seu 
reparo. Quem quer que escreveo aquelle paragrapho, 
naõ poderá de certo dizemos qual he a ditferença entre 
nm alvará e um decreto, nem a razaõ porque, hoje em 
dia, a palavra " decreto," se contrapõem á palavra 
" avizo." Os juiisconsultos Portuguezes todos sabem mui 
bem, que os Secretários de Estado tem por tal maneira 
confundido os caracteres externos, e internos, das leys, 
alvarás, decretos, privisoens, &c. que se pode tomar e se 
toma indistinetamente a palavra decreto por qualquer 
ordem soberana, assignada pelo soberano, quer principie 
por seu nome, quer por seu titulo. Isto naõ se estuda, 
nem se deve estudar nas aulas de medecina em Coimbra *, 
mas todo o homem que o quizer saber o pode aprendei 
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em qualquer parte do mundo ; sempre que deseje fallar 
somente das matérias que entende. Vamos ao essencial. 

Achamos falta com a determinação deste alvará ; por 
que, em contravenção do tractado de Commercio, se esta
beleceram certos direitos sobre o commercio Inglez» mais 
pezados do que os do commercio Portuguez ; e chamam-
nos inimigos dos Portuguezes ; por que neste caso defen
demos os direitos dos Inglezes. 

Se desejássemos insultar aquelles Redactores, como elles 
nos fazem, em vez de produzir argumentos, naõ seria 
cousa de grande difficuldade imitar a sua fraze, e sahir 
com outro cburrilho de descomposturas de regateira ; mas 
desejamos por esta vez responder-lhes com argumentos. 

Como escriptores politicos, naõ defendemos ou 
negamos estes ou aquelles direitos de Portugal ou de 
Inglaterra; porque a nossa parcialidade esteja de uma ou 
outra parte. Escrevendo sobre matérias de direito pu*» 
blico, e das gentes, decidimos segundo nosso entender, 
seja contra Inglaterra, seja contra Portugal. Nesta vez 
julgamos,e ainda somos do mesmo parecer, que a Ingla
terra tinba razaõ, e o Governo Portuguez tinha faltado á 
justiça; julgamos por isto inimigos dos Portuguezes, 
sem dar outra razaõ, hc o mesmo que dizer que o Juiz he 
sempre inimigo da parte contra quem dá a sentença. 

De mais. Os Godoyanos, trabalham sempre por se 
chamarem " o soberano" todas as vezes que isto lhes faz 
conta para assumir respeito. Agora, que desejam o au
xilio da popularidade, chamam se " a naçaõ Portugueza.1* 

I Quem disse a V. mct'. senhores Godoyanos, que fai o 
povo Portuguez quem fez este alvará ? O povo teve tanta 
parte nelle, como na factura do bello tractado de com
mercio. E no entanto se dizemos, que o tractado de com
mercio esta mal feito, faltamos o respeito ao soberano • se 
dizemos que o alvará he contra o tractado somos inimigo» 
4o povo. i Que bella logiça usa, quem se quer justificar 
quando nafl tem razaõ! 
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Dissemos, que os direitos que se cobram na cidade de 
Londres dos navios estrangeiros e naõ dos Inglezes, naõ 
podiam justificar o impor o Governo do Brazil mais 
direitos sobre o commercio Inglez do que impõem ao 
Portuguez, como se faz naquelle alvará ; e fundamo-nos 
no argumento de que aquelles tributos em Londres nem 
saõ cobrados, nem pertencem ao Governo Inglez, que éra 
a única parte contractante. 

He verdade que se podia remediar isto quando se fez o 
tractado, exigindo do Governo Inglez uma compensação 
l Porque se naõ fez isto? Será honrado aos Portuguezes, 
depois de ter feito um tractado de commercio, em que se 
estipulam igualdade e reciprocidade de direitos, impor di
reitos mais pezados aos Inglezes ? E se o governo Por
tuguez assim obra <; será justo que tal comportamento se 
impute á naçaõ Portugueza ? 

He um principio reconhecido do direito das gentes, que 
nenhuma naçaõ se pode arredar dos tractados que faz, 
pela única razaõ de que descubrio que lhe naõ faziam 
conta. E aqui estamos justamente neste caso. Quando 
portanto decidimos esta questão, como escriptores, a favor 
da Inglaterra, advogamos o direito das gentes, sem nos 
importar com lisongear prejuizos populares, e muito 
menos cubrir os erros de satrapas ignorantes. 

Vejamos agora a força que tem o argumento da quelles 
redactores, tirado da comparação miserrima das posturas 
da câmara d' Azeitaõ. 

Dizem elles '* daqui por diante entenderemos que caJa 
cidade de um Império, he status in statu ; e quando S. A. 
R. julgar conveniente abolir ou modificar as posturas e 
alcavalas da villa d' Azeitaõ, aconselharemos aos verea
dores, que representem a S. A. 11. que aquellas posturas 
•aõ propriedade particular qne he sagrada. Entenderemos 
também que na doutrina constitution ai do senhor redactor, 
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naõ ha em Inglaterra Poder Legislativo Superior ao de 
uma cidade ou villa." 

Estes conselhos que os Redactores aqui se offerecem a 
dar, naÕ devem ser aceitos, por que quem os dá, naõ en
tendendo da matéria, diz absurdos. Os vereadores da 
villa d' Azeitaõ poderiam mui bem representar a S. A. 
R., que lhes naõ tirasse as suas rendas, e tendo ellas sido 
concedidas a titulo oneroso (se os senhores médicos nao 
entendem esta palavra, recorram a alguém que lha ex
plique) S. A. R. lhes faria uma manifesta injustiça, se lhas 
tirasse sem lhes fazer alguma compensação equivalente. 

Este he o caso com a cidade de Londres, cujos privilé
gios e direitos, com sua carta de incorporação, saÕ fun
dados em titulos, que se naõ podem abolir, nem derrogar, 
faltando uma compensação ; a menos que se commctta 
uma injustiça. 

A inferencia que os Redactores tiram de naó haver em 
Inglaterra Poder Legislativo superior a uma cidade ou 
vilia; he igualmente falsa. 

O Parlamento ; isto he, El Rey, os Pares, e os Communs, 
constituem o supremo Poder Legislativo; mas esse poder 
nao pôde, de jure, senaõ o que he justo ; e por tanto, naõ 
pode tirar a propriedade do mais abjecto individuo, e naõ 
mais a propriedade de uma corporação, qual he a cidade 
de Londres. 

Os homens que vivem sugeitos a um governo despotico, 
assentam que o Governo pôde tudo. Naõ ha tal. Qual
quer que seja a forma do Governo, elle naõ pôde se
naõ o. que he justo; tudo o mais he abuso do poder ; assim 
o Governo Inglez naõ tem mais direito de privar a cidade 
de Londres dos direitos, que ella tem comprado, ou legi
timamente adquirido por outro titulo, do que exigir que 
qualquer individuo lhe dê toda a sua propriedade. 

Nos estamos persuadidos, que todos estes subterfuo*ios 
te tem procurado, para salvar a tractado de commeroio 



Commercio e Aries. 31 

que seus partidistas ainda continuam a dizer , que lie muito 

bom, a pezar de que todos os dias se lhe descobrem novos 

deffeitos ; porem i será salvar a honra da naçaõ, ou do 

sbberano, violar um tractado que elle assignou ? 

Estipulou-se que naõ se julgassem navios Portuguezes os 

de construcçaõ es t rangeira ; que Portugal abolisse a es

cravatura; que naõ admittisse a Inquisição. 

I Aonde se vio, que taes pontos fossem artigos de t rac

tados ; dizendo elles respeito somente á administração 

in ternado Estado? Embora sejam cousas boas ; e jus t a s ; 

devia o soberano adoptallas por um decreto seu, e naõ 

obrigar-se o fazello a uma naçaõ Estrangeira. 

E se he es t ipuaçaõ de contracto * aonde se acham is 

mutuas e conrespondentes estipulaçoens aquellas que 

apontamos ? ^ A que se obrigou a Inglaterra, em con

seqüência daquella obrigação de Portugal, que seja re

ciproco ? As estipulaçoens entre naçoens, sem mutua 

obrigação, chamam-se Capitulaçoens, e naõ Tractados. 

Aqui nos responderam os escriptores empregados em 

Lisboa em escrever contra n ó s ; que Portugal he pe

queno, e fraco. Esta resposta em primeiro lugar in volve 

uma falsa accusaçaõ contra Inglaterra; isto he que ella 

negociou aterrando ; naô he assim. Os Inglezes naõ met-

teram nei.huma faca aos peitos para forçar os Ministros 

Portuguezes a que aceitassem aquellas estipulaçoens ; foi 

isso matéria de ajuste. 

E supponhamos, que os Ministros Portuguezes obraram 

por necessidade, sugeitando-se aquellas i-ondiçoens; ao 

menos salvassem a honra de sua naçaõ ; fazendo as esti

pulaçoens secretas, e sahitido as ordens, como emanando do 

Soberano independente, e naõ coacto. 

T u d o isto se naõ observou; nada disto oceurreo aos 

negociadores do t r ac tado ; e agora julgam que he eo-

herente com a justiça salvar estas misérias violando ex

pressamente o tractado, e aceusando-nos de partidistas 
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dos Inglezes, por dizermos que a justiça está de sua 

parte. 
Quanto ao Art. 21 do tractado, que os Redactores 

copiaram, por ser o único, que acharam citado no Alvará; 
recomrnendamos-lhes, que leiam o Art. 3 o . e 4 . espe
cialmente ; e cm geral o tractado todo; e que estudem a 
matéria antes de fallar nella. 

LISBOA. 

Resumo dos gêneros que entrarão neste Porto de Lisboa 
em o mez de Novembro de 1812. 

14 de Dezembro. 
63,852 barricas, 54 saccas de farinha, 6,574 buxeles, 

13,910 alqueires, 4,434 barricas de trigo, 1,500 alqueires, 
1,101 barris, 80 saccas de cevada. 56,456 alqueires, 
9,864 buxeles de centeio. 5,000 alqueires de aveia. 
130,110 buxeles, 674 alqueires, 100 barris, 250 saccas 
de milho, 166 saccas de ervilhas, 560 barris, 700 saccas de 
biscoito. 320 barris, 300 alqueires, 1,460 saccas de 
feijaõ. 2,884 caixas, 281 feixes de assucar. 55,959 
quintaes de bacalháo. 713 pipas de agua-ardente. 11,350 
barris de manteiga. 2,386 barrÍ3, 5,388 saccas, e 10,000 
arrobas de arroz. 1,794 saccas de café. 638 saccas de 
farinha de páo. 205 pipas, 30 caixas de vinho. 140 
saccas, 3,000 arrobas de cacao. 34 pacotes de cravo. 
40 pipas de azeite. 130 pipas de dito de peixe. 7,000 
alqueires, 200 cabazes de battatas. 20 pipas, 494 pacas 
de toicinho. 10 pacas, 14 barris, 20 caixas de presuntos. 
1,700 arrobas, 1,600 caixas, 10 golpelhas de passas, 10 
caixas de quina. 115 saccas de erva-doce. 23 pacas 
de atum. 3 ditos de azeitonas. y,803 arrobas de figos. 
4S5 golpelhas de amêndoa. 70 ditas de alfarrobas. 128 
pipas de cerveja. 60 barris de carnes, 4 ditos de mel. 
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Preços correntes dos principaes productos do Brazil em 
I*»tdres, 25 de Janeiro, 1813. 

Gcutrot. 

Assucar 

Algodão 

D°. America 
Annil 
Arroz 
Cacao 
Caffé 
Cebo 
Chifres 
Couros de boy 

D», de Cavallo 
Ipecuacuanha 
Quina 

Pao Brazil 
Salsa Parrilha 
Tabaco 

Qualidade. 

branco 
trigueiro 
mascavado 
Rio 
Bahia 
Maranhão 
Pernambuco 
Minas nova» 
melhor 
Brazil 
D». 
Pará 
Hio 
Bom 
grandes 
Kio grande 
Rio da Prata 
D!. 
Boa 
Pálida 
Ordin.iria 
Mediana 
Fiua 
Vermelha 
Amarella 
Chata 
Torcida 

Rolo 

Qftntidtult 

112 lib. 
D". 
D". 
Libra 
D". 
D". 
D". 
D". 
D». 
D". 
112 lib. 
112'lib. 
libra 
112 lib. 
123 
libra 
D°. 
Couro 
libra 
libra 

tonei 

libra 

Preço de 

S4s. 
4<3s. 
38s. 
18p. 
24p. 
24p. 
24p. 
2 l p . 

nenhum 
2s. 6p. 
pouco 
54s. 
7 Os. 
90s. 
17a. 
34p. 
5p. 

3s. 6p. 
Mu. 

1s. fip. 
Do. 

-*S. i|>. 
4s. Op. 

4s. 
2s. 
D". 
5s. 

951. 

4lp* 

a 

65i. 
52s. 
44g. 
22p. 
26p. 
25p. 
26íp. 
23p. 

Ss. 

58s. 
80s. 
02s. 
20s. 
8Jp. 
8Jp. 

Ss. 
14». 6p. 
ls. 9p. 

2s. 8p. 
Gs. 
7». 

2s. Sp. 

5s.6d. 
1001. 

6p. { 

Direitos. 

31. I4s. 7|d. 

16s.lld.pM00lib. 

I6s. 1 ld. por libra 
td. por libra 
Livre. 
3s. 4d. por 112 lib. 
2». 4d. por libra. 
2s. 8d. por 112 lib. 
4s. 8d. por 100. 
Sd. por libra. 

3». libra. 
is. ad. libra. 

ls. sd. por libras. 
11. a tonelada. 

Js. 6d. libra excis* 
Sl.3s.9d.alf.l00lb. 

Brazil 
Prêmios de seguros. 

hida 12 guineos por cento. li. 2. 
vinda 15 á 20 

Lisboa e Porto hida GG' a 8 R. 2 
vinda R. 8, 2 em comboy 

Madeira hida 6 a 8 G*.—Açores 10 a 12 G'. 
vinda 12 á 15 

Rio da Prata hida 12 á 15 guineos; com a tornaviagem 
vinda o mesmo 15 a £0 G'-

VOL. X. No. 5C 
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LITERATURA E SCIENCIAS. 

Explicação imparcial das Observaçoens do D°r- Vicente 
Jozé Ferreira Cardozo da Cosia, sobre um Artigo da 
Gazeta de Lisboa, de 2t de Outubro, de 1310. 1812. 
Sem lugar da Impressão. 

. A . OBRA que aqui annuncianos ao publico he um fo
lheto annonymo de T8 paginas em 8vo. ; e que supposto 
nao traga o lugar da impressão no exemplar que nos che
gou á maõ, pelo papel e figura dos typos se conhece mui 
bem ser impresso, em Londres. 

Propoem-se a responder a um opusculo do Dor. Cardozo 
um dos deportados na Septembrizaida de Lisboa, que 
também fôra publicado aqui em Londres ; e como aquellas 
observaçoens saõ feitas a um artigo da gazeta de Lisboa, 
o A. aqui em sua resposta segue a mesma ordem das 
observaçoens, respondendo a cada observação com seu 
artigo. 

Na introducçaõ faz o A. uma apostrophe ao Dor. Vi
cente, em que o accusa de escrever aquella obra, naõ 
para se justificar ; mas pelo desejo de vingança, e unica
mente para desacreditar o Governo de Portugal, e princi
pia o primeiro artigo p. 1. assim. 

" O A. das observaçoens parece querer justilicar-se da opinião, 
que lhe he contraria ; mas se assim fosse, principiaria por expôr o 
facto, de que tira assumpto para esta dcciauiaçao, na ordem das 
circumstancias, e estabeleceria o» argumentos de sua defeza, e as 
provas de sua justificação." 

O Leytor vera ja deste extracto que o A. toma o par
tido dos governadores do Reyno, contra os deportados ; 
em cujo numero entra o Dor. Vicente ; e naõ obstante naõ 
ter elle accusado de crime algum ; o A. aqui suppoem que 
ao Dor. incumbe o provar que está innocente. Esta sup
posiçaõ, porém, he contraria a todas as regras da justiça ; 
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porque a innocencia sempre se presume, até que o crime 
se prove; donde se segue que aquelles que chamam ao 
Dor. Vicente criminoso, saõ os obrigados a provar o crime, e 
naõ elle a provar sua innocencia. Insinua também o A. que 
" a opinião he contraria ao Dor." Esta insinuação he 
contraria ao facto; c os Leytores de nosso Periódico teraõ 
nelle achado assaz, para conhecer que bem longe de que a 
opinião fosse contra os deportados, personagens de mui 
alta graduação, tanto em Portugal como na Inglaterra, to
maram o seu partido ; assim como nós fizemos: naõ porque 
nos atrevêssemos a asseverar de todos, nem ainda de algum 
delles em particular, que naõ tivessem commettido crimes, 
pelos quaes merecessem ser castigados ; mas porque sorfre-
ram innocentes aos olhos de todo o direito ; visto que fo
ram castigados sem processo, sem provas, sem sentença. 

O A. chama a estas observaçoens do Dot. Cardoso o 
effeito do espirito de vingança. A vingança he sem 
duvida paixaõ criminosa, mas este reproche seguramente 
vem de mui má graça, da parte do aggressor que a pro
voca. Este folheto que annunciamos ao publico he com 
toda a probabilidade obra de pessoa acolhida ao bafo do 
Governo de Lisboa, como se ve manifestamente de alguns 
factos particularissimos, que cita; e que ninguém podia 
saber se naó os do Governo ; ou pessoa intima a quem al
gum delles os declarasse; este mesmo governo he quem 
provoca o D01. Vicente, tractando-o com summa injus
tiça ; e he agora este mesmo governo, que lhe lança em 
rosto o seu desejo de vingança, e lhe recommenda, no 
meio de seus soffrimentos, a virtude christaã da paciência, 
bem como um assassino que embebe o punhal no peito 
de sua victima, lhe pode recommendar a tranqüilidade de 
espirito, e a resignação aos altos e inescrutaveis decretos 
da divina providencia. 

A. p. 20 se esforça o A. por justificar o Dezembarga
dor Salter, da parte que o Dcr. Vicente lbe attribue ter nas 

F. 2 
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violências desta injusta deportação. Lendo nós as Ob
servaçoens do Dor* Vicente nos persuadimos, que elle 
carregara a maõ mui demaziadamente sobre o Secretario 
do Governo, e que tractara outros membros delle com 
brandura naõ merecida; o seguinte extracto nos convence 
do que presumíamos. 

" Confessa o A. que o Secretario da Regência naõ estava na 
Regência, e assim éra; porque se achava impedido por mo
léstia; desde o meio do mez de Agosto ; e quer por força que aquelle 
ministro dirigisse os procedimentos, que se arguem. Mas que pro
va ; ja naõ dizemos prova, que apparencia acha o A. para curar esta 
impostura? O Secretario naõ hia á Regência, como o A. confessa 

t de que modo pois lhe éra possivel inspirar, e fazer executar os 
procedimentos censurados? Que razoens nos dá o A. para fazer 
crer, que o dicto Secretario dominasse taõ absolutamente os outros 
membros do Governo, que os fizesse obrar machinalmente a seu 
arbítrio i • Que motivos podem achar-se ou sejam deduzidos do 
character dos membros do Governo ou das suas relaçoens com o 
Secretario para acreditar-se, que elles se deixassem conduzir cega
mente pelas paixoens, e pelos caprichos deste ? < Que poder tinha 
o Secretario para assim obrar. " 

Deste extracto se vê, que o Dezembargador Salter de 
mui boa vontade rennuncia á honra de ter parte na sabia 
medida da Septembrizaida, assim como o Governo Inglez 
fez declarar, que nella naõ influíra, senaõ para mitigar o 
mal *, e seguramente este Secretario deve ser acreditado 
em sua asserçaõ em quanto lhe naõ provarem o contrario ; 
e tanto mais quanto a probabilidade está por elle; visto 
que ao tempo das deportaçoeus elle se achava fora do seu 
emprego. 

O A. porem naõ nos parece, que de modo nenhum foi 
bem succedido na empreza de justificar o Governo de 
Lisboa a respeito destas deportaçoens, como se verá do 
seguinte extracto. 

" Nos estamos longe de declarar (p. 31.) culpados os removidos, 
mas naõ achamos um único modo de considerar este successo, senaõ 
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como o clTcíto dos exames bem conduzidos; de informaçoens ve-
rosimcis, e de indicio» pouderozos, que aconselhassem o partido es
colhido. Tor desgraça podiam ser envolvidos, entre individuos mais 
suspeitosos, outros que o fossem menos; e até innocentes; porém 
este inconveniente que tem todas as obras dos homens, he impossível 
de remediar; e muito mais em conjunet uras, em que a rapidez da 
execução he quasi sempre o único meio de a segurar." 

O A. partindo do principio de que os Governadores do 
Reyno saÕ todos, ou ao menos a maioridade, que votou 
naquelle negocio, homens, alem de probos, illustrados, naõ 
pode achar senaõ um modo de considerar a deportação 
de que se tracta, que he attribuilla a mui boas razoens, e 
chamar-lhe medida judiciosa; mas nisto o A. toma por 
provado o ponto que está em questão; por que o D1'. Vi
cente naõ considerando os Membros do Governo, que 
nisto intervieram dotados de sufficientes luzes, attribue á 
sua fraqueza, e outras qualidades estes effeitos; e assim 
todos os que forem do modo de pensar do Dr. Vicente, ou 
que naõ forem da opinião do A. acharão muitos modos de 
considerar este successo, sem o attribuir a effeito de ex
ames bem conduzidos, nem de informaçoens verosimeis; 
o que tudo, ainda que se admitta que existisse, nunca 
poderia justificar o castigar os reos sem os ouvir. 

O A. accumula tal numero de invectivas contra o Dr. 
Vicente, e enche-o de opprobrios por tal maneira, que 
bem longe de produzir o effeito de voltar a opinião pu
blica a favor da medida da deportação, excita o desprezo 
por sua producçaõ, dirigida a denegrir um homem em sua 
infelicidade, insultando-o em sua miséria, e tractando de 
lhe fazer mais amarga a sua penosa existência, até re
vivendo factos contra elle, que nenhuma connexaõ tem 
com o assumpto. Tal he por exemplo uma tediosa his
toria que refere de uma denuncia á coroa de certo bene
ficio, que éra da apresentação de um convento de monges» 
Bcnedictinos. 
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NaÕ sabendo nós se D r . Vicente tem ou naó commettido 

crimes, nunca intentamos, nem agora mesmo pretendemos 

julgallo innocente ; mas ha cousas de que se pôde decidir 

á primeira vista; tal he a injustiça no proceder ; quando 

se castiga um homem sem o ouvir, quando elle pede o 

seu processo, e naÕ lho querem fazer. 

Mas admittindo, que elle foi demaziado severo contra 

algumas pessoas; mesmo injusto, nas imputaçoens que 

faz aos que suppoem, com razaõ ou sem ella, que foram 

os cauzadores de sua desgraça; ** que generosidade mos

tram aquelles, que assim tiram partido da desgraça de 

um infeliz, para o insultar, e affligirem sua miséria? 

i Quantas vezes um criminoso, condemnado á morte 

se queixa da injustiça de seus juizes? j Quantas vezes 

nm doente grita contra a carniceria, e falta de humani

dade do cirurgião que lhe está curando as feridas ? Mas 

o ju iz honrado, e generoso, olha para os clamores do reo 

condemnado como um desabafo em sua situação desgra

çada ; o cirurgião humano, disculpa os transportes de 

seu doente, como effeito de suas dores, c nem um nem 

outro tentam de aggravar os males do infeliz que soffre, 

lançando-ihe em rosto suas injustiças, nem accumulando-o 

de acerbos impropérios. 

A justificação que o A. pretende fazer do procedimento 

do Governo de Lisboa, á cerca das deportaçoens; he 

sempre involvida no mysterio, de que se naÕ sabem todas 

as causas, que motivaram aquella medida; mas insinua-se, 

que uma dellas fôra o perigo de conservar em Lisboa, 

pessoas suspeitas, quando o formidável exercito inimigo, 

commandado por Massena estava em Torres Vedras. 

Este perigo passou. J E os deportados fôram mandados 

j a recolher a Lisboa ? 

Nós repettimos, uma vez mais; que naõ eniprchende-

mos ajustificaçaõ dos accusados, posto que reprovássemos 

a medida; e julgamos que he devido ao Governo de Lisboa, 
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o copinr aqui desta obra, que se destina a sua defensa, o 
extracto seguinte, em que se resumem os mais fortes ar
gumentos que o A. produzio a favor de seus clientes, e 
aonde se acha menos de invectivas desnecessárias, de 
que esta obra unto abunda, e deixamos ao Publico o de
cidir a causa, em que o character dos deportados, naÕ 
menos que o dos Governadores, se acha igualmente im
plicado. 

" ( P . 31.) Nós respeitamos profundamente os direitos da liber
dade, e da segurança legal; mas naõ respeitamos menos a primeira 
ley, que funda o pacto social, que he a segurança da sociedade. 
Se esta hc ameaçada por um perigo extraordinário, he preciso em
pregar todas as medidas, e o removimento dê algumas pessoas, 
ainda que doloroso, éra a mais sauve das medidas, existindo os fun
damentou, que justificassem a suspeita : e da exiitentia desses fun
damentos, naõ pode hesitar-se, comparando-se todos os incidentes, 
que saõ notórios. 

" Por isso mesmo que as pessoas removidas eram de diversas 
classes, estado c representação, naõ pôde assignar-se uma causa 
um forme do |iaixaõ ou de o ódio ; e se naõ assigna : era preciso para 
Isso, que todos, ou a maior parte dos membros do Governo de Por-, 
tugal, tivessem paixaõ e ódio contra todos os prezos de diversas 
classes c oecupaçoens. Mas aonde está a apparencia dessa paixaõ, 
* desse ódio? Nem o author sequer a inculca. Que utilidade po
diam ter os Governadores cm perseguirem os prezos ? Nenhuma 
podia nem cogitar-se ; e até nem o author a pôde inventar. Logo o 
Governo obrou sobre provas ou indícios taes que exigiam aquella 
resolução ; c por conseqüência a generalidade dos principios que o 
Dr. Vicente rcpette, para mostrar a regularidade com que devem or-
denar-sc os processos criminaes, e decidir-se naõ pertence a este 
lugar. 

" Nos ainda que naõ possuímos taõ grandes conhecimentos em 
jurisprudência, como o A., ternos superabundantemente boa fé e 
liberdade de razaõ. Ha muita distancia entre o instruir ura processo 
regular, e sentencia-lo, e o empregar medidas de prevenção para 
precaver um grande mal- no primeiro caso toda a circumspecçaõ, 
prolixidade, e revisão de provas; toda a medida e attençaõ uaõ 
sobram • no segundo tudo pode ser perdido pela frouxidaõ, pela ti-
bieza, e pela indelibcraçaõ: ha casos em que a indolência c o aban
dono saõ iguaes ao rasgo mais violeuto de tyrannia. 
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" Supponha-se como possivel, que existiam fundamentos, que 
faziam crer parcialidade, inclinação, e talvez mais alguma cousa 
nos individuos prezos a respeito dos Francezes, que j a haviam es
tado no Reyno; e supponha-se que sedava algum argumento, que 
estabelecesse a verosimilhança de relaçoens entre alguns conventi-
culos, sociedades, e conversaçoens dos removidos, e o desastre d'AI-
meida : qual era o dever dos Governadores ? Deviam extender ao 
longo as formalidades, c esperar o rompimento da explosão ; ou 
atalhar o estrago, ainda que fusse remoto o perigo? Eis aqui a 
que se reduz a questão. Entre dous inales qual hc o menor: sof-
frerem alguns individuos incommodos sem uma culpa perfeitamente 
qualificada, ou perder-se o Estado se ella se realizasse na sua ex
tensão ? Querer esperar os aspices das provas, estender as formali
dades de processos, esperando que Massena chegasse a Lisboa, c que 
apparcccssem todos os horrores de uma sediçaõ, seria o maicr dos 
crimes do Governo, e o maior dos males; porque tudo estava pe
dido para a causa da independência Nacicnal; c toda a via o incom
modo de algumas familias naõ somente naõ foi o maior, mas foi 
modificado a muitos respeitos pelo mesmo, que nos informa o A.; 
j a conservando-se a alguns individuos os seus ordenados; suavizando-
se a outros o hignr de seu desuno; ••ermillindo-se a todos escreve
rem a suas familias, e serem soecorridos por ellas. O que scllios em
baraçou teve origem no mesmo receio do perigo, que ameaçava 
a tranqüilidade publica. Em taes circumstancias sabe-se qual hc a 
medida da coudueta dos que presidem á Administração publica, 
que he a do perigo da causa publica. Um escripto uma entrevista 
pôde ser o signal do conflicto ; atalha-se ésla entrevista este escripto. 

Nada he mais doloroso na ordem da natureza ; n a s nada ha mais 
indispensável na ordem politica: a transgressão dos deveres n.oraes 
conduz á perda das prerogativas civis: a gradaçaõ desta perda eslá 
na razaõ da gradaçaõ dos males cm ofFensa da sociedade, de que 
ella procede." 
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MISCELLANEA. 

NOTICIAS OFFICIAES DO EXERCITO RUSSIANO. 

Copias de officios do General Visconde Cathcart, Cavalleiro 

do T. Embaixador de S. M. Britannica em S. Peters

burgo ; dirigidos ao Secretario de Estado dos Negócios 

Estrangeiros em Londres. 

S. Petersburgo, 12 de Dezembro, 1812. 

j V I Y LORD ! Aproveito-me da occasiaõ de um correio 

Sueco, para enviar as traducçoen: de dou**, buletins, 

isto he um do Major-general kutusoff, ajudante-de-

campo-general ; em data de 2 de D e z e m b r o ; e um do 

General Conde Wit tgenstein, em data de 4 de Dezembro. 

V S. perceberá pelas suas participaçoens, qoe a 

passagem do Beresyna custou aos Francezes para cima de 

20.000 homens, mortos, feridos, affogados, e prisioneiros, 

e que os restos do exercito de Bonaparte, com que elle se 

acha presentemente, se esforçam por chegar a Veleika, ao 

mesmo tempo que o corpo do General \ \ .itgenstein se 

move para a sua direita, e com todas as esperanças de ali 

chegar: o exercito de Moldavia, na esquerda, marcha 

para Molodetchno, e o corpo principal do exercito, de

baixo do commando do conde Tmnazoff, marcha em uma 

linha parallela á do exercito de Moldavia, em naõ grande 

distancia de l le : ao mesmo tempo que o conde Platoff, 

com um forte destacamento de Cossacos, cavai lana ligeira 

e artilheria ligeira, com a infanteria do commando do 

General Ermaloff, se sabe que esta cm frente dos Fran

cezes, na mesma linha que elles estaõ seguindo. 

A força Franceza segundo refere o almirante, he evi

dentemente calculada demasiado alto. 

O ultimo lugar mencionado pelo conde Wittgenstein 
V O L . X. No. K,. P 
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(Nementchina) fica uma ou duas jornadas distante de 
Wilna ; ao norte deste lugar. 

As levas patrióticas Russianas continuam a comparecer 
com zelo naõ diminuído; e se diz que um novo exercito 
de 50.000 homens de infanteria, e 20.000 de cavallaria, 
das provincias do sul, está prompto para o serviço, e j á 
juncto. 

Os Francezes marcham de noite c fazem halto durante 
o dia, em quadrados ; cercados como elles estaõ pelos 
Cossacos, os seus suprimentos devem ser mui precários, c 
se diz que grande numero delles se acham mortos de frio 
e forme, nos mesmos campos que o seu exercito deixa. 

O marechal de campo, está com o exercito da Mol
davia. Diz o commandante de Riga que o Marechal 
Macdonald occupa um arco, que corta o angulo formado 
pelo Dwina com o Baltico ; a sua direita em Fredericks-
ham, a sua esquerda em Fukuma, o seu centro em Eskáy. 
—filie ameaça Riga, mas provavelmente com a intenção 
de prevenir que lhe interrompam os supprimentos qne 
elle deseja mandar ao exercito Francez. 

Tenho a honra de ser, &c. 

(Assignado) CATHCART. 

O Ajudante-de-campo-general Gobetnistschof)', participa 
o seguinte a S. M. I. 

Bercsyna, 2 de Dezembro. 
Pela minha ultima participação tive a satisfacçaõ de in

formar a V. M. I. da minha chegada com o meu corpo, 
em Babinowtseby. Ali recebi a primeira noticia, que mc 
chegou do corpo do conde Wittgenstein, que estava esta
belecendo a communicaçaõ entre si, e o nosso grande ex
ercito. No entanto eu naõ deixei de obrar no flanco do 
inimigo durante a sua retirada; e a demais obriguei a sua 
guarda avançada a conservar uma defensiva regular de 
Orsha até Boryssoff. Em conseqüência dos contínuos 
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ataques de meus destacamentos, o inimigo encontra os 
Cossacos cm toda a parte do caminho ; e cs corpos de
baixo do meu commando tomaram, nas differentes escara
muças que tive com elle, tres generaes, 73 officiaes do 
estado-maior e outros, e 5.929 soldados; pelo menos outros 
tantos foram mortos. 

Naõ longe de Borysoff eu me uni ao corpo do conde 
Wittgenstein, cm conformidade de cujas ordens sou man
dado a proteger a sua direita; e a fim de que naÕ possa haver 
obstáculo na passagem do Berezyna, e para ganhar a dian
teira do inimigo, na estrada de Wileyka, eu fiz uma con
versão para a direita na direcçaõ de Beresyna, d' onde 
espero poder melhor cortallo. Chegando a Lepel, fui 
ali informado pelos habitantes, que um considerável corpo 
do inimigo, sob o commando do General Wrede, estava 
em Doktschitzas. F.u ordenei immediatamente para ali 
uma forte guarda avançada, debaixo das ordens do Te
nente-coronel 'Fetscnborn, o qual me participou, que 
apenas tinha sido percebido pelo inimigo, logo este se 
retirou pela estrada de Wileyka, provavelmente com a in
tenção de se unir com o corpo principal. Vou agora em 
seguimento do inimigo, e continuarei a ficar debaixo das 
ordens do conde Wittgenstein, conforme as ordens que 
recebi, para este fim, do commandante em chefe dos 
exércitos. 

Participação do general de cavallaria conde Wittgenstein, 
a S. M. I. 

Bivouac, juncto a Kamen, 4 de Dezembro. 
Immediatamente depois que Napoleaõ effectuou a sua 

passagem do Beresyna, juncto a Stoudenzie, eu mandei 
o Ajudante-de-campo-general Kutusoff, que tinha aca
bado de chegar, com todo o seu corpo de cavallaria li
geira, para Lepel, a fim de que, depois de ter cruzado 
aquelle rio, pudesse obrar no flanco do inimigo; e af 

r 2 
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mesmo tempo conservar-se observando o resto dos Bá

varos, que estavam eui Doktschi tze. Chegando a Lepe l , 

elle soube, que estes Lavaros tinham j a deixado aquelle 

lugar , c estavam marchando para Dolg ino í fe W i l e y k a , c 

trabalhando por se unir com o corpo principal do exercito 

em Smorgonia. Em conseqüência desta informação, 

mandou cai seu seguimento um destacamento debaixo das 

ordens do Tenente coronel Tes tenborn . Este ultimo me 

par t ic ipa , aos 2 do corrente, que tendo alcançado a sua 

re taguarda em Dolginoff, a tinha derrotado, e tomado pri

sioneiros 26 officiaes, e 1.000 soldados ; e que , em conse

qüência da occupaçaõ d*-* Dolginoff pelas nossas tropas, a 

j uneçaõ premeditada deste corpo se tinha inteiramente 

p reven ido . 

O Almirante Tchitchagoff, estando em seguimento do 

inimigo, pela estrada de Molodetchno, e a fim de que as 

nossas tropas naõ apertassem urnas sobre as outras na mes

ma estrada, e retardassem por este meio os nossos movi

mentos , estou tomando a direcçaõ de Kosdenewitsch, Na -

rot<*'li, e Nfcbtawischky, obrando assim no flanco do ini

migo, e trabalhando part icularmente com os meus Cossa

cos, mesmo *>;m os cortar inteiramente. 

Em Noments th in eu poderei obrar de concerto com o 

Almirante Tchkshagoff ; e ao niesmo conservar em res

pei to o exerci to de Macdonald. 

A perca do inimigo, durante os tres dias, que o tenho 

perseguido, e as difficuldades que lhe tenho opposto ao 

passar o Beresyna, deve .ser para cima tle 20.000 homens , 

po rque lenho j a enviado prisioneiros 13.000 . e a sua per

ca em mortos, feridos, e affogados, deve montar a mais 

de 7 .000. Alem de 12 peças d ' artilheria tomadas ao ini

migo, e de que tenho ja humildemente informado, perdeo 

outras tres, a demais uma águia, que tenho agora a honra 

de pôr aospez de V M. Imperial. 
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Officio de Lord Cathcart, datado de S. Petersburgo, 17 de 
Dezembro, 1812. 

No meu officio de 12 do corrente V S. acharia os uu-
letims, contendo participaçoens do M;ijor-general Kutusoff 
de 2 de Dezembro, e do conde Wittgenstein, de 4 de 
Dezembro. Estas participaçoens descrevem Buonaparte, 
com os rpstos do seu exercito, marchando de Zemboni 
para Wilna, por Vileika; o Almirante, e General Conde 
Wittgenstein marchando de Wilna paia o mesmo ponto, 
o primeiro de Molodetchno, o ultimo por Narotch e Ne-
mentchina. 

Nesta parte do seguimento, o corpo llussiano se con
servou mui cerrado com o inimigo; porém as tropas li
geiras que estavam adiante delle naó tinham força suffi
ciente para o fazer parar. 

Alterou a sua direcçaõ em conseqüência de alguns 
dos ataques dos flancos, e chegou a Molodetchno, < m 
vez de chegara Veleika : e tendo ganhado algum tempo, 
com a destruição da ponte, continuou a sua marcha por 
Smorgonie para Wilna, lugar aonde parece ter chegado 
aos 10 de Dezembro. 

As guardas avançadas das columnas Russianas chegaram 
ás visinhanças de Wilna, quasi ao mesmo tempo, e o exe* 
cito, que se retirava, foi obrigado a continuar a sua mar
cha, quasi sem fazer halto na quella cidade. 

Dizem que uni ajudante-de-campo do Marechal Da
voust fora mandado a dar ordens á retaguarda, para que 
se defendesse, juncto a Wilna, em tanto quanto fosse pos
sivel ; mas este official, em vez de se encontrar com a 
retaguarda Franceza, se achou na guarda avançada Rus
siana, que o tomou prisioneiro, tendo ja destruído ou man
dado para traz, o todo da retaguarda Franceza. 

Acçoens de graças, e Te Deum, formarão parte do 
oílicio divino ainanhaã (sendo a festiv.dadc de S. Nicho-
lao) pela derrota do exercito Francez; a túmada de 130 
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peças d' artilheria, e vários ofliciaes generaes, junctamente 
com a occupaçaõ de Wilna. 

Tenho a honra de incluir tres participaçoens, que saõ 
o jornal das operaçoens militares de 20 até 26 de Novem
bro (Estylo velho). O Marechal Principe Kutusoff, 
data a sua participação, de 25 de Novembro cin Badasch-
kewitch, a qual remetto, com a sua participação interme
diária da occupaçaõ de Wilna, e a continuação do segui
mento do inimigo. 

As ulteriores participaçoens ainda naÕ chegaram ; po
rem entendo que estaõ bem providos os armazéns de toda 
a sorte, que a quantidade de artilheria tem sido considerá
vel ; e que entre os prisioneiros (naõ menos de 20.000, 
muitos dos quaes estaõ doentes ou feridos) ha vários offi
ciaes generaes, e officiaes de distineçaõ, que se estavam 
curando, e naõ se puderam remover. 

Foram tomados dous officiaes generaes em actividade. 
Um, dizem-me que he o general Le Fevre, que estava 
prisioneiro de guerra em Inglaterra, sob palavra, o outro he 
um General Polaco. 

A apparente direcçaõ da retirada do inimigo he para 
Kowno; tal vez uma columna possa tomar a estrada de 
Olita. 

Visto o estado do tempo, he possivel que se naõ 
possa passar o Niemen, em conseqüência do gelo tluc-
tuante. 

O official commandante de Riga participa, aos 12 de 
Dezembro ; que o Marechal Macdonald naÕ tem feito va
riação em sua posição. 

Naõ estou certo, se o numero de peças de artilheria, 
mencionado na notificação do Te Deum aos Ministros Es
trangeiros, se refere ao que se tomou em Wilna exclusi
vamente, ou se inclue o que se tem tomado, depois da ul
tima participação, que se fez publica. 

Tenho a honra de ser, &c. 
(Assignado) CATHCART. 
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Continuação do Jornal das Operaçoens militares desde 
2 até 8 de Dezembro. 

O Tenente-general Schepeseff participa aos 2 de De
zembro, que o Conde Goudovitch, estava marchando com 
as milicias debaixo de suas ordens, em numero de 20.000 
homens, para Mohileu*. 

O Almirante Tchitschagoff participa, no I o . de De
zembro, que estava em seguimento do inimigo, na direc
çaõ de Sembini e Viamen, para Plettschnitza,, em quanto 
um destacamento que elle tinha mandado cm avançada 
para destruir as pontes, o incommodava no flanco. O 
inimigo perdeo aos 30 de Novembro, 1 peças de artilhe
ria, e no 1 de Dezembro duas peças; alem de grande 
quantidade de prisioneiros, que se augmentam a cada 
hora. 

Quartel-general do exercito, em Marvenitza, 3 de De
zembro.—O Major-general Toutschakoff participa aos 17 
de Dezembro ; que chegou aos 9 de Dezembro, com o 
seu corpo, a Bobruisk. 

O General Conde Platoff'refere, no I o . de Dezembro 
que, no seguimento do inimigo, tinha tomado unia 
peça de canhaõ, e tomado 300 prisioneiros, e alguns offi
ciaes. 

O Ajudante-de-campo, General conde OscharoíT*ky 
estava aos 2 de Dezembro, com o seu destacamento em 
Logoisky.—O general da infanteria chegou hoje com a 
sua guarda avançada a Kosino. 

O Almirante Tchitschagoff, refere, aos 2 de Dezembro, 
que o Major-general Lanskoy, que elle tinha mandado 
com um destacamento por Jourieff para Plestschenitza, 
aos 29 de Novembro, se encontrou com um destacamento 
do inimigo, que occupava os quartéis para Napclcao, e 
tinha tomado prisioneiro o General Kaminskey, 30 offi
ciaes pertencentes ao Estado-maior, com outros, e 217 sol
dados. A chegada das columnas do inimigo o obrigou a 
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deixar este lugar, e a mover-se para a esquerda, a fim de 
impedir o inimigo, e oppor-lhe quantos obstáculos pu
desse, á continuação de sua marcha. O Almirante Tchit-
shagoff, havendo cercado o inimigo, no 1*. de Dezembro, 
entrou com i\\e em Chotinisschi, tomou 5 peças de ca-
nl*aõ, 1 officiaes, e acima de 500 -.nsioneiros. A estrada 
porque* o inimigo se está retirando, está cuberta de corpos 
mortos de homens c de cavallos e temos achado ali, 30 
carros de artilheria, e muitos carretoens. 

0 exercito principal fez halto em Ravcuitza aos 4 de 
Dez.mbro. O Major-general Toutscbakoff participa, 
aos 2, que chegara com o seu corpo de Bobruisk a Go-
linai, naquelle dia. O General marechal de Campo 
Principe G. Kutusoff Smolensko, desejando aproximar-se 
ao exercito qne esta ás ordens do almirante Tnhitschagoff, 
se moveo hoje com o seu Quartel-general para Kosino. 

Dezembro 5. O General Conde Platoff participa, no Io 

do mez, que se tinha unido á guarda avançada do Almi
rante Tchitschagoff, c estava em Chotinitxchc. Tendo 
no niesmo dia seguido o inin igo, lhe tomou uma peça 
d'artilheria, e cerca de mil prisioneiros. Os officiaes 
Francezes, que fôram, aprisionados, confirmam que, aos 
28 de Novembro, os Generaes Oudinot, Dombroffsky, 
Sayontschick, e variosoutros generaes du brigada, ficaram 
perigosamente feridos. 

Quartel-general de Beloroutschie. 
6 de Dezembro. Q,uartel-gene?al cm Modoschko. 
1 de Dezembro. O Almirante Tchichagoff participa, 

aos 4, que aguarda avançada no seguimento do inimigo 
até Latigal, tomara, com o destacamento do Major-gene
ral Orourka das guardas, duas bandeiras, uma peça d'ar-
tilhcria, e, sem contar O-J inválidos e feridos, fez 1.500 
prisioneiros, entre os quaes havia muitos officiaes de todas 
as graduaçoens, e o General Preysiny. Nesta acçaõ o 
Conde Platoff capitaneou o seu regimento de Cossaco.**, 
em pessoa. 
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O Commandante de uma partida o Coronel Sesslavin, 
participa ; que tendo sido bem suecedido em um ataque 
contra Sabress, fez prisioneiros ao General Dorgensal, e 
11 officiaes de differentes graduaçoens, e que estava 
em marcha para Wilna , a. fim de alcançar o inimigo em 
sua marcha, eatacallo á frente de suas columnas. 

O General Conde Platow participa, aos 5 de Dezembro, 
que durante o seu seguimento do inimigo, e expulsando-o 
de Molodetschina, tomou 6 peças de canhaõ, e 500 pr i 
sioneiros, e que o Coronel Kazsaroff que elle tinha desta
cado com uma forte part ida, atacara a guarda de cavalla-
rio do inimigo, que hia escoltando a bagagem de Napo
leaõ, matou cousa de 500 delles, tomou um estandarte, 
e parte de bagagem, juncto com alguns papeis de grande 
importância. O quartel-general "está com a guarda avan
çada do General Miloradovitsch, a fim de ficar próximo 
ao centro das operaçoens militares. 

O Coronel Kousinny participa, que achou em Minsk, 
alem de uma grande quantidade de t r igo , souca de 
300 espingardas Francezas, excellentes, fabricadas en» 
Liege. 

Participação do Commandante em Chefe do exercito, general 

Marechal de Campo Principe Kutusoff Smolensko, a 

S. M. Imperial, datada do Quartel-general cm Ra-

doschkawitzch,! de Dezembro, 1812. 

O exercito Francez , havendo passado o Berezyna, o 
do Almirante Tchichagoff o perseguio sem intermUsaõ, e 
ganhou rcpettidas vantagens sobre o inimigo, que se reti-
rou por Pletschenitza Molodetschno, e Smorgoni, para 
Wi lna . O Major-general Lanskoy, cjue havia sido man
dado , aos 26 de Novembro, por Fourieff para Pletsche
ni tza , depois de ter marchado 12 milhas por atalhos, na 

V O L . X . N o . 56. G 
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manhaã de 29 se encontrou com a guarda avançada do 
inimigo em Pletschenitza, quando se achavam preparando 
quartéis para o Imperador Napoleaõ. O.* fructos deste 
inesperado ataque fôram, a captura do General Ka-
miüLky ; dous coronéis, deus tenentes-coroneis, dous ma-
joie*-, 21- officiaes de differentes graduaçoens, e 217 sol
dados. A guarda avançada do Almirante Tchichagoff", 
perseguindo vigorosamente o inimigo paia Chotonitschi, 
tomou-lhe 5 peças, um coronel, seis officiaos, e acima da 
500 prisioneiros. Alem de urra inconsideravcl perca de 
soldados de nossa parte, o Majov-gencral Grekoff ficou 
ferii i levcme.ite, por uma bala na cabeça. 

O ininiigc, ainda perseguido pela guarda avançada do 
Almirante Tchichagoff, aos 3 ds Dezembro foi alcançado 
em Latigal, c vigorosamente atacado pelo Major-general 
€íonde Orouika, quando se tomaram dous estandartes 
£k*xonios (que tenho agora a honra de pôr aos pés de 
V . M. Imperial, por maõ do subtenente tias guardas 
Fectsch) e uma peça; e mais de 1.500 prisioneiros, entre 
os quaes ha vários ofüciaer, e um general, de cujo nome 
ainda naõ fui inform.-do. As tropas do General Conde 
Platoff, tomaram uma parte muito activa nesta acçaõ. 

A guarda avançada do Almirante Tchichagoff, tendo.se 
aproximado a Moiodetzscher.o, aos 4 de Dezembro, 
achou a ponte destruída pelo inimigo, que tendo deixado 
«.-sie lugar perto da meia noite, continuou a sua marcha 
para Smorgonie. O Major-general Conde Orourka con
tinuou a sua seguida, e tomou 500 prisioneiros, e sei:, 
peças; alem disto, se acharam duas peças em Molo-
detschno. 

Pela participação do Almirante Tchitchagoff, em que 
refere a acçaõ do Tenente-general Laclien, com o corpo 
do General Regnier, que forma a retaguarda do Principe 
Scwhartzenberg, se sabe que as tropas Austriacas, que 
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estavam avançando para Slotiin, voltaram outra vez para 
Izabclinc, para reforçar o General Regnier. Este movi
mento induzio o Tenente-general Sacken a retirar-se 
para Schcrcmoff; a fim de estar sempre prompto na re
taguarda do inimigo, no caso em que este tentasse mar
char para Wilna. V M. I. perceberá por este movi
mento que o Principe de Schwartzenberg se retira em 
vez de se aproximar de Wilna. 

Com tudo, a fim estar bem seguro da direcçaõ que 
elle toma, tenho ordenado ao corpo de Conde Oscharoffkj*, 
que manobre pelo lado de Slonim. 

Recebi neste instante uma participação do Conde Pla
toff, accompanhada de um estandarte Polaco, que tenho 
a honra de mandar com esta participação a V. M. I. 

Participação do Commandante em Chefe dos exércitos Rus
sianos, Marechal de Campo Principe Kutusoff Smo
lensko, de 12 de Dezembro, 1812. 

Depois de uma ligeira resistência do inimigo, foi este 
obrigado a abandonar a cidade de Wilna, de que as tropas 
de V. M. Imperial, debaixo do commando do Almirante 
Tchitcbagoff, tomaram immediatamente posse. O ini
migo naõ teve tempo de destruir os consideráveis arma
zéns, que ali tinha preparado : nos tomamos-lhe grande 
quantidade de artilheria. A guarda avançada, e todo o 
exercito debaixo das ordens do Almirante Tchitchagoff, 
estaõ em seu seguimento. Eu estou na distancia de 20 
wersts de Wilna; porém naõ deixarei de transmittir a 
V. M. I. uma relação circumstanciada, logo que ali 
chegar. 

• 2 
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Extracto de um officio do General Visconde Cathcart, datado 

de S. Petersburgo, 22 de Dezembro, 1812. 

Tenho a honra de transmittir aqui , traducçoens da con

tinuação do jornal de operaçoens militares de 8 até 13 de 

D e z e m b r o ; e do relatório do Marechal Principe Kutusoff 

Smolensko, datado de 14 de Dezembro . 

Continuação do Jornal de Operaçoens militares, de 8 até 

13 de Dezembro. 

Dezembro 8. O Almirante Tchitchagoff, na sua pri

meira part icipação de 5 , refere que o Major-general 

Conde Orourka perseguira o inimigo para Molodetschno, 

tomando-lhe 500 prisioneiros, e 8 peças d'artilheria. 

Pela sua segunda participação de 7 de Dezembro, parece, 

que a sua vanguarda, debaixo das ordens do Major-gene

ral Tchabl i tz , tinha apertado tanto a retaguarda do ini

migo, que lhe tomou os piquetes, e ao depois destruio 

inteiramente aquelle corpo junc to a Smorgoni, e neste 

lugar fez halto o corpo principal, e naõ ficaram pouco 

surprendidos, quando viram apparecer os nossos Cossacos: 

entaõ fugiram elles immediatamente, com tal precipitação, 

que deixaram todos os seus armazéns. A perca do ini

migo nesta occasiaõ, foi de 25 peças d'artilheria, e 3.000 

prisioneiros. 

Quartel-general de Molodetschno, 9 de Dezembro. 

O inimigo foi perseguido deste lugar aos 7, pelo Conde 

de Orourka, até Belitzi, com a perca de 9 peças d'arti-

lheria, e acima de 1.000 prisioneiros, grande numero de 

carros manchegos, e outras carruagens. Em conseqüência 

do extremo frio, e da grande falta de mantimentos, o 

numero das pessoas que morrem pelas estradas cresce con

sideravelmente; entre estes se tem notado muitos da 

guarda de Napoleaõ. 

O ajudante de campo, General Conde Oscharoffsky 
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participa, em data d e 7 . d e Dezembro, que chegara ali 

naquelle dia, t inha proposto seguir o grande exercito c m 

linha parallela, trabalhando ao mesmo tempo por cubrir o 

seu flanco esquerdo, e observar os movimentos do corpo 

sob o Principe Schwartzenberg. O Almirante Tchi tcha-

goff refere, aos 8, que a sua vanguarda, commandada pelo 

Major-general Tchap l i t z , continuando a perseguir o ini

migo, e a apertallo mui cerradamente, o obrigou a aban

donar 61 peças d'artilheria. O Coronel Mordegnasse, 

ajudante de campo general do estado-maior, e ajudante 

de campo do Marechal Davoust, e 2.000 homens ficaram 

prisioneiros nesta acçaõ. T o d a a estrada desde Smor-

goni até Oschnisany estava taõ completamente alastrada 

de corpos mortos de gente e de cavallos, e taõ cubei ta 

com os carretoens d'artilbcria, carros manchegos, e car

ruagens, que era quasi impervia. 

A dissatisfacçaõ entre as tropas de Napoleaõ tem cres

cido a tal ponto, q u e , todos á uma vós o aceusaõ como 

author de toda a sua miséria. 

Quartel-general Smorgonie, 10 de Dezembro .—O 

coronel Knorring participa, em data de 8 ; que destacou 

alguns esquadroens para vigiar os movimentos do ini-

mige, da parte de Novaswerskena, e Stalbzeff. 

O General Conde Wittgenstein participa, que conser-

vando-se com o seu corpo na direita do exercito de Tch i t -

chagoft", em uma linha parallela ; aos 9 se achava em Ner-

tawischkaca. A sua vanguarda em Swirenke, e a sua ca

vallaria, debaixo do commando do ajudante de campo 

General Kutusoff, e Major-general Borosdin, em N o 

memschine. 

9 de Dezembro. O partidário, coronel das guardas 

Sesslavin, participa, que tendo alcançado a cavallaria tio 

inimigo, a atacou immediatauiente—derrotou-a, e cnt icu 

em "\\ ilna, para assim dizer, sobre os hombro*- do ini

migo. Neste ataque tomou 6 peças de canhaõ, e unia 
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águia. Tendo-se ao depois ajunetado ao destacamento 
do Major-general Lanskoy, tentou tomar a mesma ci
dade ; mas achando-se demasiado fraco para a infanteria 
do inimigo, dispersa pelas casas, se viram na necessidade 
de esperar pela guarda avançada do exercito de Tehit-
chagoff. 

O Almirante Tchitchagoff participa, aos 10 de Dezem
bro, que o Major-general Tschablitz, despresando todos 
os obstáculos, e aproveitando-se da desordenada fugida 
do inimigo, o perseguio até Wilna, tomando-lhe 31 pe
ças d'artilheria; e que os subúrbios tinham sido occupa. 
dos, e os piquetes postados em torno da cidade, debaixo 
das ordens do Majores-geueraes Orourka e Laskine. 

Quartel-general Osehisani, 11 Dezembro:—O Major-
general Ignatseff, destacou aos 6 de Dezembro oito ba
talhoens de Bobrouisk para Minsk. 

O Almirante Tchitchagoff participa que o Major-ge
neral Tchablitz, desalojou o inimigo de Wilna, aos 10 
de Dezembro, aonde achou grande numero de peças 
d'artilheria, e consideráveis armazéns ; mas o tempo lhe 
naõ permirtio referir as particularidades. 

Quartel-general de Wilna, 12 de Dezembro. O Conde 
"Wittgenstein participa, cm data de 10 de Dezembro, que 
tendo feito sahir vários destacamentos de cavallaria em 
seguimento do inimigo; ura destes destacamentos, com
mandado pelo ajudante-de-campo-general Kutusoff, to
mou prisioneiro um corpo de Bávaros, consistindo em 
126 officiaes, 2.024 soldados ; parte dos quaes formavam 
um batalhão inteiro ; o qual tendo sido cercado pelas há
beis manobras do Tenente-coronel Tettenbach, pozeram. 
as armas a terra, sem dar ura só tiro.—As requisiçoens 
de toda a descripçaõ, que o inimigo tinha extorquido dos 
habitantes, foram recuperadas—e com estas todos os 
meios de subsistência para as suas tropas. Aos 2 o Te
nente-coronel Tettenbach, entrou nos subúrbios de Wilna, 
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naõ obstante que o inimigo estava de posse do corpo da 
cidade. O Major-general Borosdin, que commandava o 
outro destacamento, fez muitos prisioneiros em Nement-
china, tomou também um considerável numero de carros 
de bagagem. 

11 de Dezembro. O General Conde Platoff participa, 
que, passando juncto a Wilna, repulsou Os inimigos 
pela distancia de cinco wersts, estando elles desfilando 
era columna por Pogoixlanka, e tendo permittido que a 
primeira columna passasse (com a qual o Conde Orloff 
Denizoff tinha ja entrado em acçaõ) elle ordenou ao Ma
jor-general Nachmanoff, e ao Conde Orloff, que atacas
sem o inimigo, com espirito, do nosso flanco direito—e 
ao Principe Karatkin Rosloffsky com alguns regimentos 
de hussares e dragoens, da nossa esquerda. A columna 
do inimigo foi divida em duas, e inteiramente destruida. 
O General Lausan ficou prisioneiro, outros trinta officiaes, 
e para cima de 1.000 soldados ; tomamos duas bandeiras, 
e dous estandartes. O resto do inimigo foi perseguido, 
pela artilheria de cavallo, até as montanhas de Ponary, 
juncto as quaes, outra columna foi quasi inteiramente 
destruida á espada, e bayoneta ; 28 peças d'artilheria, 
outros tantos carros, com o seu trem completo, calaram 
em nossas maõs neste lugar. 

Quartel general do Marechal de Campo Kutusoff, em 
Wilna.—Na noite de 5 de Dezembro, o partidário Sess-
lavln penetrou até a cidade de Oschnisani, aonde os 
inimigos, consistindo em 9 batalhoens de infanteria, e 
para cima de mil cavallos, estavam preparando quartéis 
para aquella noite. A infanteria tinha ja ensarilhado as 
armas, quando os hussares de Achtirsky cahiram sobre 
ella, com a espada na maõ, por todas as partes. O todo 
da guarda do commandante foi derrotado, e elle mesmo 
deveo a sua segurança á escuridão da noite. Os arma
zéns foram ao mesmo tempo incendiados pelas bombas; 
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0 inimigo desmaiado, e confuso, fugio para a parte defõra 
da cidade, aonde a sua infanteria se formou em ordem 
de batalha ; porém sendo perseguida pela nossacavalia-
ria se retiraram na maior precipitação para Tabarschky. 
Os habitantes deste lugar declaram unanimemente que 
Napoleaõ se achava ali em pessoa ; porem que tendo sido 
informado de seu perigo, por alguns de seus eficiçoados, 
mudou de vestido, e fugio a todo o galope para Wilna. 

O inimigo perdeo em prisioneiros, dentro do espaço de 
5 dias ; a saber, desde 8 até 13 de Dezembro, o seguinte: 
1 general; 150 officiaes; e 9.576 soldados, alem dos 
feridos e doentes, dos quaes se acharam grande numero 
nas aldeas juncto á estrada. 168 peças d'artilheria, 
duas bandeiras, dous estandantes, e uma águia, ca*> 
hiram igualmente cm nossas mãos. 

Participação do Commandante em Chefe dos exércitos, ge
neral Marechal-de- Campo Principe Kutusoff Smolensko, 
a S. M. Imperial; 4 de Dezembro, 1812. 

Ao tempo da captura de Wilná pelas nossas tropas, aos 
10 de Dezembro, o inimigo desfilou pelas ruas, em quanto 
o Conde Platoff, a fim de lhe cortar a retirada pela 
estrada de Kowno, a occupou com todos os seus regimen
tos de Cossacos, e com os hussarss de Olviopolc, e dra
goens de Shitomir e Arsamas. Tendo deixado passar as 
primeiras columnas do inimigo, o Conde Platoff ordenou 
ao Conde Orloff Denizoff, que os atacasse com vigor, e 
elle ao mesmo tempo atacou impetuosamente as outras co
lumnas; a artilheria, debaixo das ordens do Coronel 
Principe Koudaschoff, conservou um fogo incessante. 
O Conde Platoff ordenou depois ao Conde Orloff Denizoff, 
que passasse para a retaguarda do inimigo, para postar 
destacamentos nos seus flancos, e para impedir que che
gasse ás montanhas Ponary. A graDdes columnas fcram 
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inteiramente derrotados, pelo bem dirigido fogo da nossa 
artilheria, c ao depois inteiramente destruídas. Um ge
neral, 30 officiaes, e mais de 1.000 soldados ficaram pri
sioneiros neste lugar. Tomaram-sc 28 peças d' artilheria, 
c um considerável numero de carros e carretoens. A per
ca de nossa parte foi mui inconsideravcl. O Coronel 
Flowaisky, e Tenente-coronel Bibikoff, fôram perigosa
mente feridos. 

Depois da tomada de Wilna, eu empreguei todos os 
meios para restabelecer a ordem e informar-me de tudo s 
porém a brevidade do tempo me naõ permitte apresentara 
V. M., com esta participação, um inventario circum-
stanciado do que achamos aqui; especialmente porque a 
quantidade de mantimentos de toda a qualidade, assim 
como o numero de prisioneiros, he taõ grande, que se 
levará considerável tempo antes de se poder fazer uma 
conta exacta. 

Durante a minha estada aqui, o chefe do estado maior, 
General Stawrakoff, c Major-general Besrodni, tem ajune
tado dos diflerentes armazéns da cidade ll.OGÍ) t.chet-
•werts de cevada, 5.000 Ischctwcrts de biscoito e farinha, 
iminenso numero de uniformes, espingardas, cartnxeiras, 
sei las, casacoens, c outros artigos de armamentos. 

Temos aprisionados 7 generaes ; a saber, Vivier, Gonsse, 
Normand, Gouliot, Lc Fevre, Fwanofsky, Sajontschik ; 
18 ofliciacs do estado-maior, 224 olficiaes superiores ; 
9.517 soldados ; e 5.133 doentes que se acharam nos hos
pitaes. 

Continuam a ser apanhados nas visinhanças grande 
numero de prisioneiros; e se tomaram vmios armazéns, 
que ainda naõ tivemos tempo de averiguar. Logo que se 
fizerem as participaçoens, terei a fclicid-idc de as submet-
teraV M. I. 
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Officio do General Viconde Cathcart, Embaixador de $. M. 
B. em S. Petersburgo, ao Vissonde de Castlereigh, Se
cretario dos Aregocios Estrangeiros em Londres. 

S. Petersburgo, 2 de Janeiro, 1812. 
M Y Loitn ! Tenho a honra de transmittir aqui a V-

S. copias de duas proclamaçoens, juncto com uma lista 
nominal dos officiaes generaes que foram tomados prisio
neiros pelos exércitos Russianos ; a qual acaba de chegar 
de Wilna, mas ainda se naõ fez publica aqui. 

Depois do meu-ultimo officio, naÕ temos recebido noti
cias officiaes das operaçoens militares. 

Cartas particulares de 30, de Liebau, mencionam, que 
ns tropas Francezas, postadas naquelle lugar, marcharam, 
aos 22 de Dezembro para Merr.cl; d' onde parece impos
sível que cilas naõ tenham sido cortadas, se tentassem 
Tilsit, que estava occupada, aos 11, pelo Conde Witt
genstein, o qual está juncto a Koenigsberg. 

Tenho a honra de ser, &c. 

(Assignado) CATÍICART. 

Declaração. 
Ao momento em que ordeno aos exércitos debaixo do 

meu commando, passar alem das fronteiras Prussianas, o 
Imperador meu amo me ordena declarar, que este passo 
se naõ deve considerar cm outro ponto de vista mais, do 
que como conseqüência inevitável das operaçoens mili
tares. 

Fiel aos princípios, que tem motivado a sua conducta 
em todos os tempos, S. M. Imperial naõ he guiado por 
vistas de conquistas. Os sentimentos de moderação que 
tem sempre characterizado a sua politica, saõ ainda os 
mesmos, depois dos suecessos decisivos, com que a Divina 
Providencia foi servida abençoar os seus legítimos esforços. 
A paz, e a independência, seraõ os seus resultados. Estas 
offereceS. M., junctamente como seu auxilio, a todo o 
povo que, sendo presentemente obrigado a oppnr-sc-Ihe, 
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abandonar a causa de Napoleaõ, cm ordem a seguir a de 
seus rcaes interesses. Eu os convido a aproveitar-sc da 
feliz aberta, que tem produzido os exercito.*- Uu.ssiaiu-s, c a 
unirem-se com elles, no seguimento do iuimigo cuja fu
gida precipitada descobre a perca de sua força. Este 
convite se dirige mui particularmente aos Prussianos. 
A intenção de S. M. I . hc pôr um fim as calamidades 
com que a Prússia tem sido opprimida, c demonstrar a MU 
llcy, a amizade, que lhe conserva, e restituir á monarchia 
de Frederico o seu esplendor, c a sua extençaõ. Elle espera 
que S. M. Prussiana animada pelos sentimentos, que deve 
produzir esta franca declaração, cm taes circumstancias, 
tomará somente aquelle parte, que exigem os desejos de 
seus povos, c o interesse de seus estados. Nesta convic
ção, o Imperador meu anno tnc enviou positivas ordens 
para que evitasse tudo quanto pudesse mostrar um espirito 
de hostilidade entre as duas potências ; c trabalhar dentro 
das provincias Prussianas, por abrandar, cm tanto quanto 
permittir o estado da guerra, os males, que por breve tem
po devem resultar de sua occupaçaõ. 

(Assignado) Principe KUTOUSOFF SMOLENSKO. 

O marechal e commandante-cm-chefe dos exércitos. 

Proclamaçaõ. 
Quando o Imperador de todas as Russias foi obrigado, 

por uma guerra de aggressaõ, a tomar armas em defensa 
de seus Estados, S. M. I . pôde, pela exactidaõ de 
suas combinaçoens, formar um caculo dos importantes 
resultados que aquella guerra podia produzir, a respeito 
da independência da Europa. A mais heróica constância, 
c os maiores sacrifícios, conduziram a uma serie de trium
phos, e quando o commandante cm chefe, Principe Ku 
tusoff Smolensko, levou as suas tropas victoriosas alem do 
Niemen, os mesmos principios continuaram ainda a ani
mar o soberano. Em nenhum periodo tem a Russia sido 

11 2 
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acastuirada a practicar esta arte (para que se tem appei 
lado demaziadamente nas guerras modernas) de exaggerat 
por meio de falsas narrativas, os suecessos de seus exér
citos. Porém qualquer que seja a modéstia, com que se 
possam agora descrever as suas relaçoens, ellas pareceram 
incríveis. Saõ necessárias testemunhas oceulares, para 
provar os factos á França, á Alemanha, e a Itália, antes 
que o vagoroso progresso da verdade encha aquelles 
paizes de luto e consternação. Na verdade he difficil con
ceber como em uma campanha de quatro mezes somente 
de duração, se tomassem ao inimigo 130.000 prisioneiros, 
alem de 900 peças d'artilheria, 49 bandeiras, e todo o 
trem de carruagem e bagage de exercito. Aqui se an
nexa uma lista dos nomes de todos os generaes tomados, 
Será fácil formar, por esta lista, uma avaluaçaõ do numero 
dos officiaes superiores e subalternos, que tem sido apri
sionados. 

Basta dizer, que de 300.000 homens, (exclusivamente 
dos Austriacos) que penetraram no inteiror de Russia, 
naõ tornarão a seu paiz 30.000 ; ainda que fossem favore
cidos pela fortuna. A maneira porque o Imperador Na
poleaõ tornou a passar as fronteiras de Russia, seguramente 
ja naõ pôde ser um segredo para a Europa. Tanta gloria, 
e tantas vantagens, naõ podem com tudo mudar as dis
posiçoens pessoaes de S. M. o Imperador de Todas as 
Russias. Os grandes principios da independência da 
Europa tem sempre formado a baze de sua politica, 
porque aquelb politica está fixa em seu coração. He 
abaixo do seu character permittir que se façam esforços 
alguns, para induzir o povo a resistir á oppressaõ, e lançar 
íóra o jugo que o opprime ha vinte annos. Os seus Go
vernos saõ os que devem abrir os olhos, pela actual situa
rão da França. Passar-se-haõ séculos antes que se torne 
a apresentar outra occasiaõ igualmente favorável; e seria 
um abuso da bondade da Providencia, o naõ se aproveitar 
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desta crise, para tornar a edificar a grande obra do equi
líbrio da Europa, e segurar com isso a tranqüilidade pu
blica, c felicidade individual. 

Lista dos Generaes tomados. 

1 St. Genies, General de Brigada. 
2 Ferriere, Chefe do Estado maior Napolitano, 
3 Bonami, General de Brigada. 
4 Almeiras, General de Divisaõ. 
5 Burth, General de Brigada. 
6 Meriage, dicto. 
7 Klingel, dicto. 
8 Preussing, dicto. 
9 Camus, dicto. 
10 Billiard, dicto. 
11 Partono, General de Divisaõ. 
12 Delitre, Chefe do Etado-Maior. 
13 Tyzkiewiez, General de Brigada. 
14 Wasslewsky. 
15 Augerau, General de Brigada. 
16 Kamenski, dicto. 
17 L'Enfantin, dicto. 
18 D'Orsan, dicto. 
19 Sansor). 
20 Pelletier, General de DivisaÕ. 
21 Freir Pego, General de Brigada. 
22 Maturzewitz, General d'Artilheria. 
23 Kanopka, General de Brigada. 
24 Elizer. 
25 Blammont, General de Brigada. 
26 Cordelier, dicto. 
27 Pouget, dicto. 
2g Prowbask, dicto. 
29 Gauthrise, dicto. 
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30 Dziwanowski, dicto. 
31 Lefevre, dicto. 
32 Zajonezell, General de Divisaõ. 
33 Guillaume, dicto. 
3.4 Vrede, dicto. 
35 Seran, dicto. 
36 Vivier, dicto. 
37 Gussaint, dicto. 
38 Norman, dicto. 
39 Jwanowski, dicto. 
40 Roeder, dicto. 
41 Trouissaint, dicto. 
42 Valencin, dicto. 
43 Bortsell, dicto. 

FRANÇA. 

Relatório do Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
a S. M. o Imperador e Rey. 

SENHOR ! Quando a Russia, violando os seus trac
tados, e renunciando á sua aliiança com a França, para 
se unir com o systema de Inglaterra, declarou a guerra 
a V. M. , vós, Senhor, apreciates toda a importância da 
contenda em que vos hias a empenhar. Vós ordenastes 
a formação de 100 batalhoens de homens, da idade de 20 
a 25 annos, debaixo do titulo de cohortes da guarda 
nacional; os quaes homens, pertencendo á sexta classe 
da Conscripçaõ, naõ tinham sido chamados para o ex
ercito activo. Esta instituição teve todo o bom successo, 
que V- M. delia podia esperar. Uma mocidade guer
reira, preparada para a occupaçaõ da guerra, sob a 
instrucçaõ de soldados veteranos pedio encarecidamente, 
que a deixassem participar da gloria de seus collegas n.is 
armas. Quando V M. marchou de Smolensko para 
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Moscow, com as suas armas victoriosas, vós naõ dis-
simulastcs que os seus progressos, no paiz do inimigo, 
auginciitava novos riscos aos riscos da guerra. Vos de-
sejastes dar mais força á baze de suas operaçoens, c 
vós ordcitastcs a leva da conscripçaõ para 1813, a qual 
toda está agora cm armas. 

Com as guarniçoens das fortalezas da França c Itália, 
por tanto, tem V. M. no interior de seus dominios, uma 
força de mais de 300.000 homens, sufficientes para sus
tentar a guerra contra a Russia, durante a campanha 
futura. E a vossa intenção era naõ pedir nenhuns soc
corros extraordinários de seus alliados, e especialmente 
Áustria, Dinamarca, c Prusia permaneceram fieis á 
causa commum. 

Áustria, Dinamarca, e Prússia deram a V- M. as 
mais firmes seguranças de seus sentimentos. A Prússia 
até offereceo augmentar uma terça parte, e levar o con
tingente, que cila tinha fornecido cm execução dos Trac
tados, a 30.000 homens. 

Porém cm quanto esta potência manifestava disposi
çoens taó conformes aos seus ajustes, e aos interesses de 
t-ua politica, a intriga d' Inglaterra preparou um destes 
acontecimentos, que characteriza o espirito de desordem, 
e de anarchia, que aquella Potência naõ deixa de fer
mentar na Europa. O General D'York, commandante 
do corpo Prussiano, debaixo das ordens do Marechal 
Duque de Tarentum, atraiçoou ao mesmo tempo a sua 
honra, o seu general, e o seu Rey. Elle fez um pérfido 
ajuste com o inimigo. 

Naõ ha intrigas, naõ ha ameaças, que a Inglaterra 
naõ ponha em acçaõ, para mudar as disposiçoens dos 
Soberanos; porém quando ella os tem achado firmes nos 
fccu* verdadeiros interesses; e immoveis em sua aliiança 
com V- M. ella tem emprehcndido uma desordem geral, 
trabalhando por abalar a fidelidade do povo. Alem dos 
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Estados de V M., Senhor, ha poucos paizes, aonde a 
audacidade, e manobras de desorganizadores tenham 
causado anxiedade aos depositários da tranqüilidade pu
blica. Nas cortes dos agentes da corrupção, nos campos 
de instigadores vis, e em uma palavra nas cidades, es
colas, e até no seio das mais veneraveis instituiçoens 
falsos enthusiastas trabalham pór seduzir, por doutrinas 
negras, aqueiles que deviam pela mais corajoza fidelidade 
manter a authoridade, que lhes te... sido confiada, e 
aquelles, cujo dever he somente obedecer. 

Em taes circumstancias, Senhor, e mesmo quando as 
intençoens de um principe alliado naõ podiam garantir as 
vantagens, que o vosso systema politico vos devia se
gurar ; vem a ser uma necessidade imperante o recorrer 
aos meios que V M. achar no poder de seu Império c, 
no amor de seus vassallos. 

Por estas consideraçoens os Ministros de V M. ajunc-
tados, em um conselho extraordinário de Cabinete, vos 
propõem : 

Io . Mandar para o exerciro activo as 100 cohortes da 
Guarda Nacional. 

2o . Fazer um chamamento de 100,000 homens das con-
scripçoens de 1809, 1810, 1811, e 1812. 

3o. Fazer uma leva de 150,000 homens, da conscrip
çaõ de 1814, que se formarão em guarniçoens e campos, 
nas nossas fronteiras, e costas, e promptas a marchar, 
todas as vezes que for necessário, em auxilio dos alliados 
de V M. 

Por esta immensa desenvoluçaõ de forças, os interesses, 
a consideração da França, e a segurança de seus alliados, 
seraõ garantidas contra todos os acontecimentos. 

O povo Francez sentirá a força das circumstancias; 
tributará novas homenagens a esta verdade taõ freqüen
temente proclamada por V. M. da elevação de vosso 
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tbrono ; que naõ pode haver descanço para a Europa até 
que a Inglaterra seja obrigada a concluir uma paz. 

Naõ he cm vaõ, Senhor, que vós tendes dado á França, 
o nome de Grande Naçaõ; nenhum esforço lhe he penoso, 
quando o objecto he mostrar o seu amor por V- M., e a 
sua devoção á gloria do nome Francez.—Juncto a este 
relatório vaõ os documentos relativos á desersaó do general 
D'York. . 

Sou com o mais profundo respeito, Senhor, 
De Vossa Magestade, 

O mais humilidade e mais, 
obediente e fiel vassallo, 

(Assignado) O Duque de BASSANO. 

Paris, 9 de Janeiro, 1813. 

Convenção do General £>' York com os Russianos. 

Hoje, os abaixo assignados, o Commandante em chefe 
do corpo auxiliar, Tertente-gcneral D'York, de uma parte, 
e o Quartel-mestre-general do exercito Imperial Russiano, 
debaixo das ordens do Conde Wittgenstein, major-general 
ile Doobitsch, de outra parte, depois de madura de
liberação, concordaram na seguinte Convenção : 

Am*. 1. O corpo Prussiano occupará, no interior 
do território Prussiano, a linha ao longo da fronteira de 
Memel e Menimerstat, na estrada de Woinceta até Tilsit. 
De Tilsit a estrada que passa por Schillapschken e Me-
lankew até Labiaw, e comprehendendo as cidades que 
encontra, determinará a extençaõ de paiz que o dicto 
corpo Prussiano deve occupar. Bem entendido, que as 
4rspas Prussianas teraõ permissão de passar e repassar as 
grandes estradas prescriptas, porém naõ se aquartelaraõ 
nas cidades deste districto. 

2. As tropas Prussianas permanecerão em completa 
neutralidade, no destricto designado no Art. 1. até que 
chegem as ordens de S. M. El Rey de Prússia; porém 
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ellas se obrigam, no caso em que S. M. lhes ordene tornar 
a ajunctar-sc as tropas Imperiaes Francezas, a naõ 
pelejar contra o exercito Russiano, por dous mezes, desde 
o dia presente. 

3. *No caso cm que S. M. El Rey de Prússia, ou S. 
M. o Imperador de todas Russias, 'recusem ratificar a 
presente Convenção, o Corpo Prussiano terá liberdade de 
marchar para onde El Rey o chamar. 

4. Todos os extraviados seraõ entregues ao corpo 
Prussiano, quando se acharem na grande estrada de 
Mittau, e igualmente tudo quanto forma parle do material 
do exercito. A respeito dos mantimentos e trem do dicto 
corpo, tudo quanto lhe pertence passará sem obstáculo 
pelo exercito Russiano para se lhe unirem de Konigsberg, 
ou do mais remoto corpo de exercito Prussiano. 

5. No caso de que as ordens do Tenente-gcr.eral D. 
York possam ainda chegar ao Tenente-general Massen-
foack, as tropas, que estaõ dabaixo do commando deste, 
seraõ comprehendidas na presente convenção. 

6. Todos os prisioneiros que os Russianos, comman
dados pelo Major-general Deebetech, tomarem das tropas 
debaixo do commando do General de Massenbach, 
Seraõ igualmente comprehendidos nesta convenção. 

7. O corpo Prussiano tera a faculdade de concordar 
sobre tudo que diz respeito ao seu aprovisíonamento, com 
as Regências das províncias de Prússia, sem excepfuar 
aquellas provincias que postam ser oecupadas pelas ar
mas Russianas. 

Dado em Poschcram, aos 18 (30) de Dezembro, de 
1812. (Assignado) D' Y O H K , 

Tenente-general no serviço de Prússia. 

Dt DEEBTSCH, 

Major-general no serviço de Russia. 



Miscellanea. 67 

Copia de uma Carta do Conde St. Marsen ao Ministro dos 
Negócios Estrangeiros. 

Berlin, 1 de Janeiro, 1813. 
MONSEIGNEUR!—Um ajudante de campo do-Duque 

de Tarentum, despachado pelo Principe de Neufchatel, 
veio aqui ter comigo. Trouxe-me o officio incluso do 
Major-general, com as cartas que o acompanham. Tudo 
isto chegou ao momento em que eu estava em casa do 
Marechal duque de Castiglione, com o chanceller baraõ 
Hardenberg, conde de Narbone, e Principe de Hatzfield. 

O baraõ de Hardenberg pareceo indignado; elle foi 
immediatamente ter com El Rey, que tinha voltado entaõ 
para a cidade. Asseguram-me que El Rey tem determi
nado despedir o General D' York, mandallo prender, e 
dar o commando ao General Kliest, chamar as tropas; 
posto que haja mui pouca probabilidade de que ellas se 
possam retirar, e mandar-lhes que se ponham debaixo das 
ordens do Rey de Napoies ; dirigir todas as suas ordens a 
este principe, publicar ao exercito Francez cm Potzdam, 
na Silesia, e nas gazetas, uma ordem do dia em conse
qüência disto. 

Em uma palavra asseguram-me, que nesta occasiaõ El 
Rey manifestou de novo publicamente a sua adhesaõ á 
causa de S. M. Imperial c Real, c a sua indignação 
a respeito doque tinha succedido. 

Tenho a honra de ser, &c. 
O Conde de ST. MARSEN. 

Carta do Duque de Tarentum ao Principe Major-
general. 
Tilsit, 31 de Dezembro, 1812. 

MONSEIGNEUR ! Depois de quatro dias de expecta-
çaõ, inquietude, e angustia, que uma parte do corpo 
Prussiano tinha experimentado, sobre a sorte da reta
guarda, que de Mittau me seguio na distancia de uma 
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marcha; fui por fim informado por uma carta do Ge
neral D' York, que cila mesmo decidira a sorte do corpo 
Prussiano. 

Transmitto aqui a copia de sua carta, sobre a qual me 
naõ permittirei fazer reflexão alguma; ella excitará a 
indignação de todo o homem honrado. 

Massenbach, que estava aqui comigo, com duas bate
rias, seis batalhoens, e seis esquadroens, partio esta ma
nhaã sem ordem alguma, para tornar a cruzar o Niemen. 
Elle vai a unir-se ao General D ' York. Assim nos aban
donou em frente do inimigo. 

Aceitai, &c. 
(Assignado) O Marechal Duque de TARENTUM. 

Carta do General D ' York ao Duque de Tarentum. 
Tauroggeo, 30 de Dezembro, 1812. 

MONSEIGNEUR ! Depois de muitas e penosas marchas 
naÕ me éra possivel continuallas, sem ser atacado nos 
~flanoos e retaguarda; foi isto o que retardou a minha 
juneçaõ com V. Ex»., e me deixou a escolher entre a 
alternativa de perder a maior parte de minhas tropas, e 
todo o material, que éra só quem podia provera minha sub
sistência, ou salvar o todo. Julguei que éra do meu dever 
concluir unia convenção, pela qual o ajunctamento das 
tropas Prussianas deve ter Im>ar na Prússia Oriental, a 
qual, pela retirada do exercito Francez, se acha no poder 
das tropas Russianas. 

As tropas Prussianas formarão um corpo neutral, c naó 
commetteraõ hostilidades contra nenhuma das partes. 
Acontecimentos subsequentes, em conseqüência de nego
ciaçoens, que ten; de eiitamar-se entre as Potências Belli
gerantes, decidirão de sua futura sorte. 

Apresso-me a iiformara V E. de um procedimento, 
a que me forçaram pcz--das circumstancias. 

Qualquer que seja o juízo que o mundo íáça de minha 
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conducta, isso me será mui indifferente. O meu dever 
para com as minhas tropas, c a mais madura deliberação 
a dictárara. Quaesquer que sejam as apparencias os 
mais puros motivos, me guiaram a fazer esta decla
ração. Quanto a vós, Monseigneur, cumpro somente 
com ama obrigação; e vos peço recebais as seguranças 
do mais profundo respeito, com que seu. &c. 

(Assignado) D' YORK. 

Ao Marechal Duque de Tarentum (Macdonald.) 

Carta do Tenente-general de Massenbach ao Marechal 
Duque de Tarentum. 

31 de Dezembro, 1812. 
A carta do General D' York terá ja informado a V. l i . , 

que o meu ultimo passo me foi dictado, e que cu naõ 
podia alterar cousa alguma ; porque as medidas de pre
caução, que V E. ordenou que se tomassem esta noite, 
me fizeram suspeitar, talvez, vós intentaveis deter-me por 
fbrça, ou no presente caso desarmar as minhas tropas 
portanto éra necessário que eu tomasse o partido, que 
tomei, a acceder com as minhas tropas á convenção, que o 
commandante-general tinha assignado, e de que eu dei in
formação e instrucçaõ esta manhaã. 

V. E. me perdoarão naõ vos ter pessoalmente informado 
deste procedimento; foi isto para mc poupar uma sen
sação mui penosa ao meu coração ; porque os sentimentos 
de respeito e estimação pela pessoa de V. E. , que eu con
servarei até o fim de minha vida, me teriam impedido de 
cumprir com o meu dever. 

(Assignado) Tenente-general MASSENBACH. 
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COLÔNIAS HESPANHOLAS* 

Documentos relativos dos Suecessos de Venezuela. 

Copia dos officios e proposições, que se tem feito po* 
parte do Commandante das Tropas Caraquenhas Fran-
eisco de Miranda, e dos seus delegados ao Commandante 
General do exercito de S. M. C. D. Domingos de 
Monteverde; e das respostas dadas por este. 

Officio primeiro do Commandante General das Tropas 
Caraquenhas Francisco de Miranda. 

O Generalissimo dos exércitos de Venezuela Francisco 
de Miranda, como encarregado do bem público, e pros
peridade das provincias comprehendidas no território de 
Venezuela, e desejando evitar a effusaõ de sangue, e outras 
calamidades, que traz comsigo uma guerra renhida, e 
sanguinolenta, como he,. e deve ser a que persiste entre os 
exércitos da confederação, e os da Regência Hespanhola, 
propõem ao Commandante General destes últimos D. 
Domingos de Monteverde um armistício, ou suspensão de 
armas para conferenciar sobre estes importantes assump-
los, e por este motivo se lhe pedem os passaportes neces
sários para duas pessoas sufficientemente authorisadas, 
que haõ de ir com este encargo, e os reféns proporciona
dos, conforme os usos estabelecidos pelo Direito da 
Guerra. FRANCISCO BE M I R A N D A . 

Quartel-general da Victoria, 
12 de Ju lho , de 1812. 

Resposta primeira do Commandante General do exercito 
de S. M. C. D. Domingos de Monteverde. 

O Commandante-general do exercito de S. M. C. D. 
Domingos de Monteverde, dirigido para as operações 
desta provincia, em resposta ao officio do commandante-
general das tropas Caraquenhas, d iz : que hc mui conforme 
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com as suas intenções, das Cortes geraes, e extraordinárias, 
e do governo, que representa o Rey Nosso Senhor D. 
Fernando VII . , o evitar a effusaõ de sangue, e as graves 
conseqüências de uma guerra renhida, e por isto convém 
na conferência, que se lhe propõem, estando prompto para 
mandar ao povo da Victoria dois officiaes cm reféns, edar 
o competente passaporte aos que dalli se dirigirem cora a 
delegação ; o que se verificará quando estiver para voltar 
ao seu Quartel-general de S. Matheus; e neste ínterim 
ficarão suspensas todas as hostilidades ou qualquer aconte
cimento militar, em que se naõ deve comprchender a 
marcha das tropas para tomarem suas posições por mar, e 
terra á frente de Caracas, como está ordenado. 

DOMINGOS DE M O N T E V I Ü I D I . 

Valencia, 13 de Julho, de 1812. 

Officio segundo de Miranda. 

O Generalissimo dos exércitos de Venezuela Francisco 
de Miranda fica na intelligencia da resposta, dada pelo 
Sr. D. Domingos de Monteverde na sua primeira nota offi
cial ; e ainda que nesta resposta se admitte vagamente o 
armistício, c a conferência, se estabelecem depois duas 
condições, que os destroem Inteiramente ; na primeira re
serva o Sr. Commandante-general no seu arbítrio o tempo, 
em que deve começar-se a conferência, pois ha de sef 
quando lhe parecer vir para o seu Quartel-general de S. 
Matheus, dando também por conseguinte á suspensão de 
armas um termo indefinido, e arbitrário; na segunda ex-
ceptua-sc desta suspensão de armas a marcha das tropas 
para tomarem suas posições por mar, e terra á frente de 
Caracas; excepçaõ que he contraria aos princípios da 
guerra, destruetiva do mesmo armistício, a que apparente-
meute se accede, c que excitando era si mesma a guerra 
renhida, e sanguinolenta, que se pertende evitar, deixa 
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baldadas as intenções benéficas, que dictáraÕ a nota officia 
do dia 12. Por conseqüência a admiss-aõ, que faz o Sr, 
Commandante-general das tropas da Regência Hespanhola 
das proposições contidas naquella nota, hc illusoria das 
mesmas, e póde-se considerar como uma verdadeira nega
tiva. Fica pois o exercito da Confederação habilitado 
para operar desde este instante contra os seus inimigos, em 
quanto o Sr. D . Domingos de Monteverde naÕ adoptar 
outros principios mais conformes com as proposições, que 
anteriormente se lhe fizeraõ. 

FnANcisco DE M IRANDA. 

Quartel-general da Victoria. 

15 de Julho, de 1812. 

Resposta segunda do Commandante General do exercilo 
de S. AI. C I). Domingos de Monteverde. 

O Commandante-general do exercilo de S. M. C. 
D . Domingos de Monteverde, impellido de uma piedosa 
consideração, responde á segunda nota do commandante-
general das tropas armadas de Caracas Francisco de Mi
randa : que na sua nota precedente indicou sobejamente 
o desejo que tinha de usar da humanidade, que lhe he 
própria, e que em summo grão recommendaõ as Cortes 
geraes, e extraordinárias, c o governo representativo do 
Rey Nosso Senhor D. Fernando V I I . ; porém, se assig
nalou o tempo da sua volta ao Quartel-general de S. Ma
theus para a conferência, foi no conceito de que na pri
meira nota se lhe pedem os passaportes para os delegado:,, 
e igualmente os reféns; e como immediatamente naõ 
podia resolver uma e outra cousa, parecia conforme assig
nar a occasiaõ de rcalisa-las; e, se ajunctou a circunstan
cia de que se naõ entendesse comprebendida na suspensão 
de movimentos militares a marcha das tropas por mar, c 
terra para tomaram snas posições á frente de Caracas, as-
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sistiraÕ-lhc para isso duas razões; a primeira, ter sabido 
por nm desertor do exercito Caraquenho, que ao mesmo 
tempo cm que se remettia a sobredita primeira nota, se 
mandava também de Victoria uma divisaõ dj 1.000 ho
mens, para se opporem aos movimentos, que a favor da 
justa causa se fazem pela parte de E. de Caracas, a se
gunda MÕ ter arbitrio para embaraçar a marcha referida 
das ttmpas, que achando-se ja mui avançadas, e obrando 
separadamente deste exercito, podem apresentar-se na 
mencionada posição no decurso do armistício. A con
seqüência desta declaração be a prova de que o Comman
dante-general do exercito de S. M. C. naõ tem olhado 
com desprezo a proposição, c coaservando-se propenso a 
que tenha o seu effeito, se for apoiada em razões sólidas, c 
admissíveis conforme aos principios da presente guerra, 
torna a dizer que admittc a conferência, sem que sirvaõ 
de embaraço as circumstancias referidas ; c a respeito da 
sna permanência por agora nesta cidade de Valencia, es
pera que se dirijaõ a cila os delegados para a sessaõ, com
tanto porém que isto se effuitue dentro de 48 horas depois 
do recebimento desta resposta, para o que se remettera os 
passaportes, c os dois officiaes em reféns. 

D. DOMINGOS DE MONTEVERDE. 

Vulencia, 14 de Julho, de 1812. 

Officio terceiro de Miranda. 

Esta manhaã se patenteou a contradicçaÕ, que se encon
trava entre acceder a um armistício, e deixar todavia ex
peditos os movimentos militares das tropas para fazer 
marchar, e occupar posições. O Generalissimo dos ex
ércitos de Venezuela julgou cm conseqüência, que nada se 
tinha concluído, c respondeo segundo o theor da nota of
ficial, que esta manhã levou o official parlamentario ; po
rém depois adverlio, que effectivamente tem suspendido 
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toda a espécie de hostilidades as avançadas do exercito 
da Regência. Esta circunstancia necessita de uma expil-
cnçaõ,quc concilie a contradicçaÕ apparente, que se deixa 
ver entre cila c os principaes estabelecidos em a nota re
cebida esta manhã. Pede se esta explicação ao Sr. Com
mandante-general das tropes da Regência Hespanhola ; e 
para acclarar, c remover todas as difficuldades que pode
rem offereccr-se nesta parte, vai o cidadão Manoel Aldao, 
tenente-coronel de engenheiros, sufficientemente authori-
sado, sendo esta uma matéria taÕ importante para ambos 
os exércitos. 

FRANCISCO DE MIRANDA. 

Quartel-general da Victoria. 
16 de Julho, de 1812. 

Officio quarto de Miranda, que servio de credenciaes aos 
delegados Aldao e Satã. 

Francisco de Miranda, generalissimo dos exércitos de 
Venezuela: tendo-se prestado o Sr. Commandante-gene
ral das tropas da Regência Hespanhola D. Domingos de 
Monteverde para uma conferência com dois delegados do 
exercito da confederação de Venezuela, e tendo já enviado 
o passaporte, que deve servir-lhes de salvo-conducto no 
seu transito até á cidade de Valencia, marchaõ effectiva
mente os dois nomeados para esta delegação, C. C. José de 
Satã e Bussy, Sarjento-Mór, d'Artilheria, Secretario de 
Guerra da confederação de Venezuela, e Manoel Aldao, 
Tenente-coronel de Engenheiros. 

Quartel-general da Victoria, 
17 de Julho, de 1812. 

Proposições dos Delegados Aldao e Satã. 

Proposição que fazem os delegados do exercito da Re
gência Hespanhola. Primeira : Compromettcr-se-huõ um-
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boi OB partidos, isto he, a porte naõ conquistada, c a que 
he inimiga, a decidir definitivamente esta contenda, que 
daqui em diante deve ser sanguütolenta, c renhida, remet-
tendo-a inteiramente aos modianeiros, que tem nomeado a 
Corte de Inglaterra, já precedentemente conhecidos, e 
que ae esperaõ de hum momento para o outro. Segunda : 
Entretanto permanecerão ambos os exércitos em pé, cada 
hum ua mesma linha, que de presense occupa. Terceira: 
Naõ entrarão no discurso desta suspensão tropas algumas 
para reforçar nem a hum nem a outro exercito. Quarto : 
Haverá commercio e communicaçaõ entre ambos os parti
dos, olhando-se desde logo como irmãos, e membros de 
uma sociedade politica, que provavelmente haõ de formar. 
Quinta: em conseqüência do artigo precedente, em quanto 
durar esta suspensão de armas, e chegaÕ os medianeiros 
Inglezes, todo o habitante de qualquer território ou de
pendência que seja naS poderá passar de uma parte para a 
outra com o caracter de transfuga ou desertor, mas irá e 
virá livremente, ou ficará onde lhe parecer. Sexta : 
Desde o momento em que se formar, e ratificar esta con
venças, seraõ postos em plena liberdade todos os que co
mo criminosos d'estado estaõ presos, c julgados por uma 
e outra parte. Septima : Estas proposições admittem dis
cussão para as acclarar, e variar, segundo se convier em 
conferência, ou de qualquer outro modo, pelas partes 
contractantes. JOSÉ' SATÃ E BUSSY. 

MANOEL ALDAO. 

Valencia, 19 de Julho, de 1812. 

Resposta do Commandante-general do exercito de S. M. C. 
D. Domingos de Monteverde. 

Quando os principios de humanidade foram os único 
que o moveram a admittir a conferência, que lhe propoz o 
chefe das tropas Caraquenhas Francisco de Miranda, 
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nunca se pôde persuadir que as suas conhecidas intenções 
de fazer cessar a effusaõ de sangue, c as mais calamidades 
da guerra dessem lugar a proposições, que de nenhum 
modo correspondem nem a natureza do assumpto, nem ao 
estado vantajoso, a que tem chegado as armas dcl Rey nes
tas províncias por uma serie de Iriuinfos naõ interrompi
dos. Tal conseqüência se deduz do papel precedente; e 
similhantes proposições tem tal aspecto que naõpcrmittem 
a menor resposta. Todavia o Coramandente general do 
exercito de S. M. C , constante nos seus sentimentos de 
humanidade admittirá a ultima resposta dos delegados D. 
José Satã e Bussy, e D . Manoel Aldao, qne contenha a 
final proposição para que forem authorisados, com a con
dição de que haja de ser no termo de duas horas. 

DOMINGOS DE MONTEVERDE, 

Valencia, 19 de Julho, de 1812. 

Officio quinto de Miranda, que serve de credenciaes 6 
delegação' do Marquez de Casa Leaó~. 

" Recebi e examinei as respostas, que V. deo ás propo
sições de paz, e uniaõ feitas pelos delegados do exercito 
do meu commando. A brevidade do prazo, dentro do 
qual devo ratifica-las e a mesma natureza destas respostas 
quasi fazem impossível a sua sancçaõ; ellas, segundo o 
meu entender, involvem na sua execução mil inconve
nientes, e mil males para ambos os partidos ; e os habi
tantes desgraçados da parte naõ conquistada de Venezuela 
justamente se me queixariaõ de ter redobrado as suas ca
dêas, c tormentos, admittindo-as imprudentemente, com o 
pretexto de restabelecer a sua tranquillidade. Todavia, 
como a demostraçaõ destes inconvenientes, e destes males 
poderá talvez influir no espirito de V. para alterar ou 
modificar estas respostas, vai o cidadão Antonio Fernan
dez de Leaõ, varaõ respeitável, e de conhecida probi-
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dade, e luzes, o qual depois de ter cumprido a sua dele
gação, me commuiitcará .is ulteriores determinaçoens de 
V. para meu governo, e resolução. ÍA-OS guarde a V. 
muitos annos. Victoria, 22 de Julho, de 1S12. F I I A N -

cisco nu Mm ANDA, Senhor Commar.dante-gencral da* 
iropui da Regência Hespanhola. 

Proposiçoens do Encarregado Marquez de Casa LeaS. 

O Encarregado do General em Chefe do exercito de 
Venezuela, tem a honra de apresentar ao commandante-
general do exercito do Governo de Hespanha, que repre
senta Fernando VII., as proposições seguintes para me
lhor intelligencia da convenção ajustada em Valencia, a 
20 í\o corrente, com o fim de produzir os effeitos saudá
veis que se pertendem. 

Ia. Da imraunidadc e segurança absoluta de pessoas e 
bens, deve gozar todo o território de Venezuela, sem dis
tineçaõ de occupado eu uaõ occupado, segundo as regras 
da tuã justiça, e a resolução das Cortes de Hespanha, no 
Decreto de 15 de Outubro, de 1811, que offerece para 
o caso dos (ermos desta Capital, um esquecimento geral de 
todo o passado. 

2*. Que o papel-moeda deve considerar-se como pro
priedade dos que actualmente o possuem, que saõ, pela 
maior parte, os commerciantes Europeos Inglezes, Ame
ricanos, e os proprietários; pois ficaria a iram unidade 
dos bens illusoria, se naõ comprehcudesse igualmente o 
papel-moeda, cuja circulação, debaixo de outro signal, 
parece necessária c indispensável. 

3*. Devem gozar iinmuuidade os desertores que tem 
passado para o exercito de Caracas. 

4a. A classe honrada c mil de mulatos c mestiços livres, 
deve gozar da protecçaõ das leis, sem mancha de degra
dação e aviltamento, ficando abolidas quaesquer disposi-
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roens contrarias, em observância das justas e benéfica* 
das Cortes de Hespanha. 

5a. O termo para ratificação da capitulação, deve en
tender, se de oito dias, depois de recebidas no quartel-
general de Victoria as respostas destas proposições. 

6a. O que se ajustar na capitulação uaõ impedirá que 
os habitantes da provincia deVenezuela, se aproveitem dos 
regulamentos que se tiverem estabelecido, ou esiabeleçaõ 
pelas Cortes de Hespanha, relativamente á generalidade 
das Américas. ANTÔNIO FERNANDEZ DE LEAÕ. 

Maracay, 24 de Julho, de 1812. 

Resposta de D. Domingos de Monteverde. 

O Commandante-general do exercito de S. M. C , 
D . Domingos de Monteverde, que na sua resposta ultima 
ás proposiçoens que lhe fizeraõ Jozé Satã e Bussy, e 
Manuel Aldao, Encarregados do Commandante-general 
das tropas caraquenas, Francisco de Miranda, provou 
ter sentimentos de humanidade, accedendo aos meios 
propostos para evitar a effusaõ de sangue c as outras ca
lamidades da guerra, c concedeo os artigos arrazoados 
que continham as ditas proposiçoens, principalmente a 3*. 
que falia da immunidadc e segurança absoluta de pessoas 
c bens que se achaõ no território naõ reconquistado, jul
gou que naõ haveria lugar para nova conferência, nem 
se alteraria o termo de 48 horas, determinando para se 
approvar c ratificar o indicado ajuste, depois que chegasse 
ao Quartel-general de Victoria ; mas por justa e prudente 
consideração houve por bem admittir a nova conferência, 
que promoveo o novo Encarregado Antonio de Leaõ, 
que lhe passou novas proposiçoens, e por isso responde a 
ellas pela ultima vez na íbrma seguinte. 

Io- Negado. 
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2". Negada a circulação cm quanto o governo dis
põem o que deve fazer com elle. 

3°. Concedido. 
4*. Gozará da immunidade e segurança concedida 

indistinetaroente no terceiro artigo du resposta anterior : 
terá a protecçaõ das leis, considerando-se segundo as in
tençoens benéficas das Cortes. 

5o. Concede-se unicamente o termo de 12 horas para 
a approvaçaõ e ratificação destes ajustes, depois que che
garem ao Quartel-general de Victoria. 

6Q. Concedido. DOMINGOS DE MONTEVERDE. 

Maracay, 28 de Julho, de 1812. 

Officio sexto de Francisco de Miranda, que contem a 

approvaçaõ, e ratificação dos tractados. 

Em virtude das ultimas e definitivas respostas do Sr. 
Commandante-general das tropas da Regência Hespanhola 
D. Domingos de- Monteverde ás novas proposiçoens, que 
se fizeraõ por minha parte, e para cuja explanação foi des 
legado Antonio Fernandes de LeaÕ, julguei, consultando 
meramente o poder executivo confederado, por naõ ter 
tempo de assim o practicar com o povo de Caracas, que 
devia ratificá-las, attentas as presentes circunstancias ; e 
para a disposição, e fôrma da entrega dos differenter 
pontos, c tudo o mais concernente ao cumprimento e exe
cução do estipulado, nomeio o sargento mór artilheria, 
graduado em tenente-coronel para esta delegação, José 
de Satã e Bussy, authorisado com todos os poderes neces
sários para este effeito, a fim de que finalize esta negocia
ção a contento de ambas as partes, e para a perpetua 
felicidade, e socego dos povos, que tem parte nesta esti
pulaçaõ. FRANCISCO DE MIRANDA. 

Quartel-general da Victoria, 25 de Julho, de 1812. 
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Conclusão dos Tractados a respeito da Província de Ca
racas pelo Commandante-general do Exercito de S. M. 

C. D. Domingos de Monteverde, e pelo delegado de 

Miranda José de Satã e Bussy. 

D . Domingos de Monteverde, Commandante-general 
das tropas de S. M. C , e o C. José de Satã e Bussy, de
legado do Generalissimo do exercito de Venezuela Fran
cisco de Miranda, depois de Analisada, c ratificada a con
venção feita entre ambos a respeito da occupaçaõ do 
território da provincia de Caracas pelo primeiro, e segu
rança da tranquillidade, e propriedade de seus habitantes, 
convém agora de commum acordo nos seguintes artigos 
sobre o modo, e fôrma, com que deve verificar-se e cum
prir se aquelle tractado. 

Art. 1. O Delegado do exercito de Caracas põe por 
condição desta concordata, que a execução c cumpri
mento de quanto se tem estipulado anteriormente, como a 
occupaçaõ, e posse do território da provincia de Caracas, 
deve pertencer exclusivamente ao Sr. D. Domingos de 
Monteverde, cora o qual se tem tratado preliminarmente 
esta convenção, naÕ accedendo os povos de Caracas a 
nenhuma medança nesta parte. 

2. As tropas de Caracas existente? na Victoria a eva
cuarão por divisoens, que desde hoje mesmo pela manhaã 
devem começar a sahir ; e com intervallos proporcionados 
se retirarão para Caracas, onde depositarão as armas sue
cessivamente logo que chegarem, licenciando-as sem a 
menor demora. 

3 . Ficará na Victoria uma divisaõ de 800 para 1.000 
homens para entregarem o armamento, artilheria, muni
çoens, e mais effeitos militares, que se acharem naquelle 
povo. 

4. O exercito do commando do Sr. D. Domingos de 
Monteverde entrará na Victoria no dia 26 de tarde para 
tomar conta de todo o conlheudo no artigo precedente. 
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5. Este exercito dividido em secçoens, segundo julgar 
Conveniente o seu chefe, poderá transferir-se para Cara
cas suecessivamente desde o dia seguinte da sua estada na 
Victoria com o mesmo objecto, c fins insinuados nos arti
gos segundo e terceiro. 

rj. A divisaõ, que ficar na Victoria, depois da entrada 
do exercito Hespanhol, retirar-se-ha em piquetes aos seus 
quartéis, e alli depositarão as armas, de que tomará conta 
o encarregado on encarregados, que nomear o Chefe do 
dito exercito. A divisaõ de Caracas fixará licenciada, e 
se retirará era ordem dos povos da sua residência. 

7. Aos officiaes se lhes deixarão as suas espadas, exi-
gindo-sc for conveniente, todas as seguranças, que elles 
poderem prestar debaixo da sua palavra de honra. 

8. Com as mesmas formalidades se entregará a praça 
de Guayra, logo que a de Caracas estiver pacificamente 
possuída pelas tropas de S. M. C. 

9. Seraõ mandados Delegados cora a força, que se jul
gar necessária, era nome do dite exercito tomarem posse 
tle todos os povos, c lugares da provincia de Caracas, 
Barcelona, Cumacá, e Ilhas de Margarita. 

10. Naõ se exigem outros reféns nem seguranças de uma, 
e outra parte mais do que a fé mutua, e palavra de am
bos, fiando-se tanto o exercito e povo de Caracas da do 
Sr. D. Domingos de Monteverde, que naõ duvida que só 
por ella se haõ de cumprir religiosamente todas as pro
messas. 

11. Como as proposiçoens feitas pelos delegados do 
chefe do exercito de Venezuela nas duas referidas datas 
de 20 e 24 de Julho tem recebido, igualmente cm ambas, 
as suas respostas respectivas, destas, ainda que levemente 
modificadas, e alteradas, se fará uma só reducçaõ, que 
as comprehenda todas, e será a acta solemna e definitiva 
do estipulado, sendo assignado por ambos os Chefes em 
Caracas, ou aonde se ajustar. Des?:* r.c 'a se imprimirá 
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um numero sufficiente de exemplares, e se distribuirão 
pelo publico. DOMINGOS DE MONTEVERDE. 

JOSÉ DE SATÃ e BUSSY. 

Quartel-general de S. Matheus, 25 de Julho, de 1812. 

Os delegados do exercito das provincias unidas de Ve
nezuela ao Sr. D. Domingos de Monteverde, comman
dante-general das tropas da Regência Hespanhola. A 
humanidade e naõ a fraqueza dicláraÕ as primeiras pro
posições de paz e conciliação feitas pelo generallissimo de 
Venezuela; cremos, que um sentimento conseqüente dic-
tou também as primeiras respostas do Sr. D. Domingos 
de Monteverde ; e portanto viemos gostosos a dar um 
passo que devia acabar para sempre a inimizade de ambos 
os partidos, e a effusaõ de sangue, que daqui em diante 
-seria terrível guerreando com mais ardor do que estes 
principios, e sentimentos : naõ viemos a render vilmento 
um exercito de mais de 10.000 homens de infantaria, c 
1.000 de cavallaria, de que a maior parte se acha na frente 
das tropas da Regência ; naÕ viemos a entregar, como um 
rebanho de cabras, milhares de habitantes virtuosos, e dig
nos da consideração de todo o que faz alarde de humano, 
c benéfico. Nós os Americanos formamos um estado re
conhecido c respeitado pela Inglaterra (a quem a Hespa-
nho deve a sua existência), e pelos Estados-Unidos da 
America septentrional, que abundantemente lhe ministra 
quantos auxilios de toda a espécie ha mister; c em um e 
outro estado tremula o pavilhão de Venezuela. Estes si
gnaes de consideração e afiecte tem-se multiplicado nestes 
últimos momentos, em que o nosso estado parece que s-
acha mais débil por causa da segurança de algumas pro
vincias, e pela serie de acontecimentos desfavoráveis ás 
nossas armas desde o mez d' Abril. Tornámos a dizer; 
viemos a estabelecer a paz e harmonia entre povos, que 
já mais devem ser inimigos, porque tendo recursos huns e 
outros, podcm-lhcs terríveis c sanguinulcntos i este kf 
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o espirito e a letra das proposições, que achamos de fazer. 
Que significa pois a talai c absoluta negativa, com que a 
estas se oppóem o Sr. D. Domingos de Monteverde ? Diz 
que deseja que naõ continue a effusaõ de sangue, e as mais 
calamidades da guerra, c aceretienta, que as nossas pro
posições naÕ correspondem nem a natureza do assumpto 
nem ao estado vantajoso das armas da Regência. Cre
mos que o nosso único assumpto he poupar o sangue, e as 
calamidades, se um desejo mutuo de terminar-las naÕ as 
extinguir para sempre. Examinando bem a respostas, que 
acaba de dar ás nossas proposições o Sr. D. Domingos de 
Monteverde, parece que se denega absolutamente ás me
didas de paz c conciliação, que saõ o fundamento de nossa 
delegação, c debaixo de cujo supposto devia esta ter sido 
admittida; por conseguinte temos absolutamente perdido 
a idea das suas intenções, c dos princípios, em que as-
sentaõ; do que se deduz que naõ podemos fazer exacta
mente novas proposições, sem nos expormos a serem de 
novo impugnadus, prolongando-se uma negociação, que 
momentaneamente se deve concluir. Para obviar pois 
todos os inconvenientes esperamos, e supplicamos ao Sr. 
commandante-general das tropas da Regência Hespanhola 
nos dê alguma idéa clara e exacta das suas intenções e 
desejos cora respeito ao exercito, c povo, que representa
mos, para que sobre ella façamos as ultimas proposições, 
com que deve rematar este assumpto. 

JOSÉ' SATÃ E BUSSY. 

. . , . MANOEL ALDAO. 
Valencia, 19 de Julho, de 1812. 

Ultimas Proposições de âldaÕ e Satã. 
" Instruídos os delegados do exercito das provincias 

unidas de Venezuela das intenções do Sr. D. Domingos de 
Monteverde, que expos verbalmente em a noite do dia de 
hontem, c que aclaraõ as dúvidas proposlasem a nossa se» 

L 2 
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o-unda nola oíhcial, fazemos pela ultima vez as proposi
ções seguintes.—Primeira: o território ainda naõ con
quistado das províncias unidas de Venezuela será entregue 
ao exercito da Regência Hespanhola. Segunda : os seus 
habitantes seraõ governados segundo o systema, que tem 
c*-tabeh*cido as cortes Hespanholas para todas as Améri
cas. Terceira: naõ poderão ser apprchendidas, julgadas, 
nem sentenciadas cm nenhuma pena corporal, nem pecu
niária as pessoas, de que haja motivos para crer, e julgar 
que tem promovido ou seguido a causa de Caracas nestas 
provincias, de qualquer classe, estado, ou condicçaÕ que 
que sejaõ, ficando ao seu seu arbítrio permanecer, ou sahir 
do paiz, e dispordos seus bens no termo de tres mezes, 
Quarta : Seraõ postos immediatamente era liberdade os 
prisioneiros de uma e outra parte; e nenhum dos com
prehendidos no artigo antecedente poderá ser perseguido 
ou molestado pelas suas opinioens politicas. Quinta : 
Os estrangeiros residentes neste paiz seraõ comprehendidos 
nos artigos precedentes. Sexta: Será concedido o termo 
de 30 dias, para que o gencrallissimo de Venezuela con
sulte a capitulação com os governos das provincias, que se 
achaõ em liberdade. Septima : No decurso deste termo 
permanecerão ambos os exércitos nas linhas, em que se 
achaõ, até a total entregadas províncias. Oitava* Será 
conservado o valor do papel-moeda nacional até (pie se 
amortize, sem o que os povos de Venezuela tocariaõ a sua 
ultima ruina. 

JOSÉ SATÃ E BUSSY. 

M A N O E L ALDAO. 

Valencia, 20 de Julho, de 1812. 

Resposta definitiva do Commandante-general do Exercito dt 
S. M. C. D. Domingos d. Monteverde. 

Resposta dada as ultimas proposições, que lhe fizeraõ 
os delegados por parte das tropas Caraqueiias D. José da 
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Satã e Bussy, e Manoel Aldao, na conferência a respeito 
dos meios de evitar a effusaõ de sangue, c niab calamidades 
da presente guerra. Primeira : A entrega será do território 
naõ reconquistado ; e as armas, munições de guerra, e 
mais effeitos, ficarão á disposição do exercito de S. M. C. 
Segunda: Entretanto que se promulga a constituição das 
Jicspanhas, seraõ as regras do governo as Leis do Reino, 
e as disposições das cortes. Terceira : As pessoas e bens 
que se achaõ no território naó conquistado seraõ salvas, e 
resguardadas: as referidas pessoas naõ seraõ presas nem 
julgadas, c menos confiscados os seus bens pelas opiniões 
que seguirão até ao presente ; e se daraõ os passaportes, 
para que saiaÕ do sobredito território os que quizerem no 
termo que se assigna. Quartu: Seraõ postos era liber
dade os prisioneiros de uma e outra parte. Quinta : Os 
estrangeiros gozarão da remissão expressada; porém a 
•ua residência será ao arbítrio do governo. Sexta: Esta 
convenção ficará concluida, e ratificada dentro de 48 ho
ras depois de chegar ao Quartel-general da Victoria, sem 
mais espera, demora, nem proposta; ua intelligencia de 
que, se passado este termo naõ se cffeituar a ratificação, 
fica pelo mesmo facto dissolvido o armistício, e o exercito 
de S. M. C. expedito para operar, como lhe parecer. 
Septima: Respondido pelo antecedente. Oitavo: Ne
gado» DOMINGOS DE MONTEVERDE. 

Valencia, 20 de Julho, de 1812. 

P O R T U G A L . 

Pda intendencia-general da Policia se mandou affixar o 
seguinte 

EDICTAL. 

João de Mattos e Vasconcellos Bjirbosa de Magalhães, 
Desembargador da Casa da Supplicaçaõ, que sirvo d* 
Intendente-Geral da Policia da Corte e Reino, 8fc. 
Faço saber que, tendo mostrado a experiência naõ serem 

ainda bastantes as determinações annunciadas no edital 
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affixado por esta intendencia-geral, em data de 21 de 
Junho do anno próximo passado, para regular nesta capi
tal a diligencia do aboletamento dos officiaes militares dos 
exércitos alliados, de uma maneira durável, e própria, 
quanto ser possa, a remover as controvérsias, que tem con
tinuado a suscitar-se por parte de algums dos moradores 
desta mesma capital, raõ obstante achar-se reconhecido, 
c expressamente declarado de ordem do Príncipe Regente 
Nosso Senhor, que nenhuma pessoa de qualquer ordem ou 
Jerarquia, que seja, he isempta de receber aboletados, 
segundo a maior ou menor, commodidadc das casar., que 
occupa ; c sendo ao mesmo tempo certo, que as referidas 
controvérsias se tem multiplicado pelas alterações prove
nientes, pela maior parte, das muitas mudanças, que 
grande número dos mesmos moradores tem feito de humas 
para outras casas, desde aquelle tempo, cm que por vir
tude do referido edital se proeedeo ao alistamento, e 
exame, que tem regulado esta diligencia até ao presente, 
sendo por todo o referido geralmente reconhecida a ne
cessidade de novas e mais fixas providencias, determino, 
com approvaçaõ do dito Senhor, o seguinte : 

1. Os ministros criminaes dos bairros desta capital 
procederão pessoalmente, cada ura no seu respectivo bairro 
a um novo exame em todas as casas, que nelle houvessem, 
ou se achem oecupadas, ou devolutas, c remetterão a esta 
intendencia-geral um exacto alistamento dellas, formali
zado na conformidade do que foi ordenado pelo § 2. do 
referido edital, de 21 de J u n h o : esta diligencia, que 
principiará, no dia 7 de Janeiro próximo futuro, deverá 
ultimar-se inprcterivelmente cm trinta dias seguintes. 

2. A' vista do dito alistamento se julgará por esta 
intendendencia-geral o quartel, que cm cada uma proprie
dade deve conservar-se prompto para a recepção de um 
official de determinada patente, e correspondente ás pro
porções da mesma propriedade. 
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$. Logo que uma tal designação for feita, ao ministro 
do respectivo bairro se enviará por está iútendencia-geral 
uma relação das casas, que no seu bairro fiçaõ com o en
cargo fixo de dar quartel, e o ministro luva, por diligen
cia outra vez pessoal, que sobre as portas dos quartos, que 
na dita relação se declararem como destinados á satisfação 
do referido encargo, se inscreva, á maneira do que se 
pratica com as aposentadorias, o titulo—boleto—a fim de 
que naõ somente se perpetue deste modo o conhecimento 
de que a casa fica, em quanto durar a guerra, com aquelle 
ônus, ainda quando aconteça mudar de morador ; mas ao 
mesmo tempo para que, fazendo ver qual he o quarto, ou 
quartos designados para o aboletado, se evitem as conte»* 
tações, que poderiaõ mover-se entre este e o dono da casa 
sobre a qualidade e quantidade dos quartos, que deve 
prestar-lhe: as relações remettidas aos ministros, con
cluida que seja esta diligencia, voltarão logo á secretaria 
desta intendencia, contendo no fim um termo assignado 
pelo respectivo magistrado, cm que o escrivão do seu car
go certifique, que assim a primeira designação, como a 
marca posterior se practicáraÕ com assisteucia do dicto 
Magistrado. 

4. Os dictos ministros dos bairros procederão neste 
auto de mandar inscrever a referida marca com a mais 
cUeunspecta- reflexão, e advertência de que os quartos, em 
que elle dever ter lugar, tenbaõ pela sua collaçaõ, e assei-a 
a decência, que he devida ao fim para que ficaÕ destinados 
de dar quartel a offieiaes militares : NaÕ he permittido aos 
donos, ou inquilinos das propriedades extinguir a sobre*. 
dita marca; e qualquer acto, a esse fim practicado, será 
punivel. 

6. Precavidas deste modo as alterações, que poderia 
soffrer o aquartclamento, se dependesse de tantos alista
mentos das casas desta capital, quantas as épocas das mu
danças dos moradores, fica entendido, que somente mo-
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tivos urgentíssimos, derivados de jutificadas causas super
venientes, poderão prestar fundamento a requirimentos, 
que hajaõ de apresentar as pessoas, que se considerarem 
gravadas com a designação, de que se trata no <j 3., e tor-
nar-se-haÕ indeferiveis quaesquer outras pertençÕcs, que 
se dirijaõ a alterar este systema necessário para a regula
ridade dos aboletamcntos. 

6. A nenhum morador será permittido transferir para 
fora da casa de sua habitação o ônus, que lbe for julgado 
excepto no caso de que similhante transferiçaÓ se verifique 
em casa igualmente decente, e proporcionada á graduação 
do official, que lhe tenha sido mandado aquartelar, e que 
em tal casa naõ exista já a designação, e marca referida, 
precedendo assim mesmo despanho desta intendencia ge
ral, sobre informação do ministro, que for encarregado dos 
aboletaraentos. 

7. Tudo quanto se acha determinado nos -j$ 6., e 8. 
do citado edictal de 21 de Junho, assim a respeito da 
igualdade na distribuição dos boletos, como da obrigação 
dos moradores, em terem promptos os quartéis, que lhe 
forem indicados, e dos procedimentos, a que fiçaõ su
jeitos os que recusarem a acceitaçaõ dos officiaes aboleta
dos, subsiste inteiramente, e se entenderá aqui expresso. 

8. Subsiste igualmente o disposto no § 9. do mesmo 
edictal a respeito do bairro de Belém, devendo regular-
se o corregedor do dicto bairro pelas determinações acima 
declaradas. 

E para que chegue ao conhecimento de todos, e assim 
se observe, mandei lavrar este edictal, que será affixado 
nos lugares públicos do estilo. 

JOAÕ DE MATTOS E VASCONCELLOS DE MAGALHA-ES. 

Lisboa, 14 de Dezembro, de 1812. 
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Reflexoens sobre as novidades deste mez. 

BRAZIL. 

Como estejamos persuadidos de que a instrucçaõ dos povos he 
uma das mais importantes medidas para promover a prosperidade 
nacional - naõ deixamos nunca de olhar com a devida ponderação, 
para tudo quanto no Brazil se determina, a este respeito. 

No mez passado se publicou em Lisboa, pela Juncta do Commer
cio, o seguinte 

EDICTAL. 
" Devendo-se estabelecer Aulas do Commercio nas duas Praças da 

Bahia, e Pernambuco em observância do Alvará de 15 de Julho, de 
1809. Todas as Pessoas que se acharem habilitadas para poderem 
ser Lentes, e quizerem entrar em concurso no provimento destes 
Lugares, deverão apresentar perante a Real Junta do Commercio 
deste Reino, até o dia 31 de Janeiro do anno futuro de 1613, os «euf 
requerimentos acompanhados das suas Cartas de approvaçaõ, e dos 
mais documentos por onde se constituam dignos de uns empregos 
de tanta confiança; devendo outro sim passar por um novo e pu
blico exame da sua capacidade, a fim de serem eficclivairente pro
vidos aquelles que forem mais dignos, c se mostrarem mais versados 
nas matérias que de verti» ensinar. Os referidos Lentes vencerão de 
ordenado animal quinhentos mil réis, promptamente pago a quartéis 
adiantados, pelos Cofres da Arrecadação das Contribuiçoens daquellas 
Capitanias. E para qu * chegue á noticia de todos se 'uandarain 
affixar Editaes. Lisboa, 15 de Dezembro, de 1812. 

JOSÉ' ACCURSIO DAS N E V E S . 

Este Edictal refere-se ao alvará de 15 de Julho, de 1809, o qual 
somente agora se põem em execução, naõ obstante a importância da 
matéria. 

Largos annos passarão antes que o Brazil chegue a possuir a lite
ratura, e artes, a que o clima, a fertilidade, e ci.cumstancias do paiz 
lhe daõ taõ justo titulo: a lentura com que nisto se procede naõ deixa 
demasiadas esperanças de rápidos progressos; porem ha ramos de 
sciencias taõ necessários á vida humana no estado de civilização, 
qm* hc inexplicável a razaõ porque sejam desattendidos. 

A sciencia do commercio tem ha séculos adquirido, na Europa, 
mui consideráveis, augmentos, c a vantagem que um negociante in-
struido na sua arte tem sobre aquelle que hc ignorante, he taõ 
grande, que naõ pode deixar de produzir resultados importantes. 

VOL. X. No. 56. M 
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Todos sabem, que ha no Brazil grande numero de negociantes d« 
cabedal, que nem se quer ler sabem; e geralmente fallando he dif-
ficultoso achar para escreventes e guarda livros, que empreguem em 
seu serviço, moços de sufficiente instrucçaõ ; os que sabem lêr raras 
vezes estudam a orthographia, ou principios scientificos da arithme-
tica contentando-se com practicar as operaçoens. Que vantagens 
naõ tem o negociante instruído sobre aquelle que o naõ hei Que 
facilidades naõ offerece um bom arranjamento dos livros de escrip-
turaçaÕ ? E com tudo ; quam pouco se tem cuidado cm ministrar 
estes auxilios aos negociantes do Brazil i 

Mas argumentando dos iadi viduos para a naçaõ, conhece-se bem 
que he impossível, que o Brazil possa tirar do commercio do estran
geiro tedas as vantagens a que tem direito. 

As duas naçoens mais commerciaes, e que mais communicaçaõ 
tem com o Brazil, saõ a Inglaterra, e os Estados Unidos ; ora ha 
taS evidente a superioridade que ambas estas tem na instrucçaõ 
commercial, que quasi naõ se precisava buscar outra causa do aug
mento relativo de seu commercio. 

Desta opinião naõ haõ de ser naturalmente os negociantes do 
Brazil, que naõ tiverem assaz de instrucçaõ para conhecer a dif
ferença. 

Quando, em tempo d'EI Rey D. José, se de o em Portugal nova 
forma ao Commercio, c entre outros regulamentos se mandou, qua 
todos os negociantes tivessem livros de assentos para as suas contas, 
achou esta medida uma grande opposiçaõ. Entre outros um fan-
queiro, homem rico, e de probiJade, o qual nunca se pôde conven
cer da necessidade de taes assentos; declarou, que tinha dous sacos 
um com dinheiro para pagamentos, outro para receber, o que lha 
pagavam ; e que antes deixaria de ser fanqueiro do que sugeitar-sa 
ao que elle chamava um trabalho desnecessário de escrever livros 
de contas. 

A opinião de taes homens porem naõ he a que deve consultar-se -
uma das conseqüências da ignorância he naõ deixar perceber o que 
nos falta para aprender: quanto mais ignorante he o homem mais 
sábio se julga. Mas quanto á necessidade da instrucçaõ commercial 
no Brazil, parece que todos devem convir em sua generalidade, a 
menos que naõ sejam homens do modo de pensar do fanqueiro; 
porque he evidente, que; quaesquer que sejam as providencias do 
Governo ; a industria, habilidade e instrucçaõ do negociante estran
geiro levarão sempre a melhor da indolência, grassaria, e ignorân
cia do negociante nacional; no que toda a naçaõ cm geral vem a 
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perder. O mal portanto aô se pôde atalhar na raiz; isto be, facili
tando, e promovendo, e instrucçaõ própria a cada classe de cida
dãos t principalmente a esta taõ importante do Commercio. 

ESTADOS UNIDOS. 

A guerra em qne o Governo Americano acaba de entrar faz in
teressante o saber o estado actual de seus recursos, e despezas i 
pelo que daremos aqui a nossos Leytores a recapitulaçaõ da Contar 
que o Secretario do Thesouro apresentou ao Congresso. 

Anno de 1813. 

O producto liquido das rendas, que resultam dos direitos sobre 
mercadorias, e tonelagem, que accresceo durante o anno de) 1810, 
chegou a 2:513.490 dollars. Producto liquido das mesmas rendas 
no anno de 1811— 7:í»02.560d. 

O mesmo no anno de 1812 se avalua em 12:500.00) da qual 
somma cousa de 5:000.000 resultam dos direitoi das ultimai impor
taçoens da Gram Bretanha. 

As fianças da alfândega por cobrar no 1 de Janeiro, 1813, e que 
te receberão durante este anno, se avaluara, descontando dividas 
perdidas, em ll:250.000d. e se crê, que a importância total da re
ceita do Thesouro, provinda daquelle ramo, no anno de 1812, se 
pode mui seguramente avaluar em ll-.500.000d. 

As vendas das terras publicas ao Norte do rio Ohio durante o 
anno que acabou aos 30 de Septembro, de 1811; e depois de dimi
nuir as terras que se devolvem aos Estados Unidos, tem chegado a 
390.000 acres; e os pagamentos dos compradores, a 790.000d. A» 
guerras dos índios podem affectar estas vendas, e talvez, até certo 
ponto, o computo do pagamento: crê-se com tudo que este ramo 
das rendas pode, junto com outros items menores, ser avaluado no 
anno seguinte, a SOO.OOOd. fazendo no total uma soma provável de 
receita no thesouro para o anno de 1813, exclusivamente e os em
préstimos de 12:000.000. 

As despezas saõ as seguintes. 
1. Despezas de natureza civil estrangeiras e domesticas 1:500.000 
S. Divida publica, juros, incluindo, os novos imprestimos 3:300.000 
Re-embolço de 6 de porcento, e fundos transferidos, em

préstimos temporários, &c. 3.200.000 

8J500.000 
3. Ettabelimento Militar. 
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Os cálculos do secretario da guerra relativamente ao exercito, 
saõ fundados na supposiçaõ de quese empregará toda a força autho
rizada pela ley, que he 3fi,700 homens de todas as descripçoens. 
Ajunctando a isto a despeza incidente ao serviço dos voluntários e 
milicia, c também o augmento de soldo do exercito, o que se apro
pria para armar as milicias, e 400.000 dollars do balanço, que se naõ 
gastou nas fortificaçoens; toda a despeza contemplada, se avalua no 
seguinte:—Exercito 

Soldo, raçaõ, prêmio, uniforme, e hospital 9:350.000 
Artilheria e armas - - 1:850.000 
Quartel-mestre, e extraordinárias despezas 2:500.000 
Fortificaçoens 900.000 
Armas das milicias - 200.000 
Voluntários e milicias era serviço actual 2:000.000 
Repartição dos índios - - 200-000 

17:000.000 
Marinha. 

Suppondo 9 fragatas, 9 vasos menores, e 200 canhoneiras e outros 
vasos. 

Soldo, raçaõ, medecinas - 3:290.000 
Artilheria - 100.000 
Concertos, e diques incluindo 200.000 dollars 

annuaes apropriados a comprar madeira 1:125.000 
Corpo da marinha - 410.000 

4.925.000 

Somma total 34:U25.0O0 
Receita calculada - - 12:000.000 

Balanço que se hade pre-encher por empréstimos 19;925.000 

FRANÇA. 
O Senado Conservativo, em sessaõ de 11 de Janeiro, decretou uma 

leva de 350.000 homens, para recrutar o exercito; e esta deliberação 
foi apresentada ao Imperador dos Francezes, com toda a lisonja, e 
incenso, que se pôde inventar. 

Os nossos leytores observarão, que lhe naõ damos nesto N*. buletim 
algum Francez ; a razaõ he que a Grande Naçaõ nos naõ tem favore
cido com uma destas producçoens pelo espaço de um mez. A unira 
couta official do exercito do Norte, chamado Grande Exercito, be a 
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que se acha a p. 74; e certamente vale bem uma dona de bule
tims. Duas grandes divisoens do exercite Prussiana, debaixo do 
commando do General D' York, formando a maior parte do lOm». 
corpo de exercito, abandonaram os Francezes, declararam-se neu
traes, e deixáram-se ficar entre os Russianos. Affirma-se, que El-
Rey de Prússia ae encheo de indignação com este acto: 
pode isto muito bem ser; mas duro seria para os Prussianos, ver-se 
roubados e opprimidos pelos Francezes • e ver agora o seu paiz inva
dido pelos Russianos, que acabarão de destruir o resto, e naõ pode
rem tomar um partido, que seja justo, e prudente. 

Quanto aos effeitos, que este acto do General D' York pode produzir 
na Europa, para os conjecturar basta ler as invectivas que se acham 
nos documensos officiaes Francezes este a respeito. O incêndio de 
Moscow; ea precipitação da fugida de Bonaparte do exercito, naõ 
lhe causaram tal augustia nc.i igual furor; c por uma razaõ bem 
obvia; isto he, que nenhum acontecimento tem havido, que possa 
servir de maior estimulo ás diversas naçoens da Europa, para sacudi
rem o tyranno jugo da França ; he este um exemplo que naõ pode 
deixar de ser imitado ; e se o mesmo acontecimento se repellir antes 
da campanha futura, no Tyrol, na Itália, na Ungria* e na Dalmacia; 
nscessariamente havemos de ver os exércitos Francezes recolhidos ao 
seu nivel, e obrando na defensiva. 

Quanto as ordens do Rey de Prússia para prender o General D' 
York; he um mero jogo de palavras, ou esperdicio de papel. A-
quelle general aeba-se agora na retaguarda do exercito Russiano; 
assim, ainda que elle se quizesse entregar á prizaõ, haveria quem lho 
impedisse; quanto mais que,quando um homem da quella gradua
ção toma resoluçoens de tal magnitude, naõ he para acabar em baga-
tellas. 

A leva de 350.000 homens, naõ pôde ser somente para substituir 
este corpo • e no entanto os verdadeiros buletins Francezes nunca 
confessaram percas, que authorizassem taes sacrifícios. 

A reflexão mais obvia porém, neste caso, he como se haõ de orga-
nitarr estes 350.000 homens, dentro em tres mezes, de maneira que 
se lhe possa chamar exercito ? 3 50.000 homensnaõ saõ 350.000 soldados. 
E mesmo 350.000 soldados naõ compõem um exercito sem a baga
gem, carros, cavallos, muniçoens, mantimentos, &c. &c sem o que 
um exercito senaõ pôde mover. Nos porém naõ temos a menor duvida 
da exaggeraçaõ destes cálculos dos Francezes • e exaqui a razaõ. 

A ultima conscripçaõ (veja-se o Senatus consultum no Corr. Braz. 
vol. IX. p. 580.) foi de 137.000 homens. Agora mandam-se recrutar 
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350.000; o que faz a soma de 487.000 recrutas, alem das forças do In-
terior, que os Francezes dizem ser de 300.006 homens, e em Hespa
nha outros 300.000. Sc estas duas ultimas parcellas naõ saõ ex
ageradas, como nos as suppómos, o total destas tropas Francezas he 
de 1:887.000 homens em armas. 

Exercito Francez na Peninsula. 
No decurso deste mez se publicou nma participação do Duque 

d' Albufera (Souchet) datada de S. Felipe em Catalunha aos 7 de 
Dezembro, 1812, em que descreve uma tentativa que fizeram os 
Hespanhoes para tomar por surpreza o forte de S. Felipe na ponta dt 
Balaguer, o que naõ obtiveram por serem descubertos. Tentou-se 
segunda vez o attaque, e foi sem effeito. 

A insignificantes escaramuças desta natureza, se reduzem os pode
rosos esforços dos Francezes na Peninsula. 

Recapitulaçao dos principaes Titulos dos Officiaes Francezes, 
para intelligencia dos papeis officiaes. 

Rey de Napoies—Marechal Murat, Principe Joachim Napoleaõ. 
Raynha de Napoies—'Carolina Buonaparte. 
Rey d'Hespanha—Principe Joseph Napoleaõ. 
Rey de Westphalia—Principe Jeronimo Napoleaõ. 
Vice-Rey dTtalia—Principe Eugênio Beauharnois. 
Princeza Berghese—Pauline Buonaparte. 
Princeza de Baden—Slephania de Ia Pageric. 
Gram Duqueza de Florença—Eliza Buonaparte. 
Gram Duque de Berg.—Principe Carlos Luiz Napoleaõ. 
Gram Duque de Warsovia—Frederico Augusto IV. Rey de Saxonia. 
Arcebispo de Lyons—Cardeal Fesche. 
Principe de Pontecorvo—Marechal Beruadotte, Principe da coroa de 

Suecia. 
Principe de Newfchatel—Marechal Berthier Vicecondestavel da 

França. 
Principe de Esslingen—Marechal Massena. 
Principe de Benevento —Talleyrand, Vice-Archichanceller. 
Principe d'Eckmuhl—Marechal Davoust. 
Duque d'Abrantes—Marechal Junot. 
Duque d'Albufera—Marechal Soucbet. 
Duque d 'Auerstadt—Marechal Davoust. 
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Duque de Bassano—Maret, Secretario de Estado. 
Duque de Belluno—Marechal Victor. 
Duque de Cadore—Champagny, Ministro dos Negócios Estrangeiros. 
Duque de Castiglione—Marechal Augereau. 
Duque de Cornegliano—Marechal Moncey. 
Duque de Dalmacia—Marechal Soult. 
Duque de Dantzic—Marechal Lefevre. 
Duque de Elchingen—Marechal Ney. 
Gram Duque de Florença—General Bacchiochi. 
Duque de Friouli—Marechal Dnroc, Gram Marechal do Palácio. 
Duque de Istria.—Marechal Bessieres, Commandante da Guarda Im

perial. 
Duque de Otranto—Fouche, Governador de Roma. 
Duque de Padua—General Arigia. 
Duque de Parma—Cambaceres Archichanceller. 
Duque de Piacenza—Marechal de Brun, Principe Archi Thesouraie. 
Duque de Raguza—Marechal Marmont. 
Duque de Reggio—Marechal Oudinot. 
Duque de Rovigo—General Savary, Ministro de Policia. 
Duque de Tarento—Marechal Macdonald. 
Duque de Treviso—Marechal Mortier. 
Duque de Valmy—Marechal Kellerman. 
Duque de Vicenza—'General Caulincourt, Gram CamarisU. 

HESPANHA. 

A Regência de Hespanha fez uma proposição ás Cortes, que se re
ferio a um Committé, aos 23 de Dezembro, 1812. Esta proposição 
recommendava suspender vários artigos da Constituição"; petos quaes se 
assegura a liberdade pessoal, e a liberdade da imprensa; com o funda
mento de que existia uma conspiração para arruinar a Representa
ção nacional, e o Governo ; por meio de commoçoens populares em 
varias partes. O Committé porém fez o seu relatório, asseverando, 
que naõ havia necessidade de se suspenderem, por um só instante, os 
artigos da Constituição. Depois de um breve debate, se adoptou 
uma resolução conforme á opinião do Committé. 

Todas as pessoas que desejarem a liberdade e a independência da 
Hespanha, se alegrarão com esta decisaõ das Cortes, sabia, e racio-
uavel. Os Hespanhoes se tem sacrificado nesta sanguinolenta guerra, 
e continuam a fazer sacrifios para obter a sua independência; e se 
o MU mesmo Governo lhes tirar a segurança pessoal, de que a liber-
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dade da imprensa he uma conseqüência, assim como um grande 
apoio ; naõ vale a pena de pelejar. Pelejar uma naçaõ contra i:m 
tyranno, para conservar ou estabelecer um Governo, em que possa 
cada ura dos individuos gezar de sua segurança; he justo, he racio
navel, heintellegivel a toda a capacidade ainda mediocre: mas pelejar 
por defender um Governo, que naõ offerece estes benefícios, contra 
outro, que também o» naõ offerece, seria uma disputa a maisdesar-
razoada e des necessária. E por isto louvamos tanto a sabia resolu
ção! das Cortes, que terá o effeito de animar e confortar o espirito 
dosi Hespanhoes; quanto sentimos que houvesse no Governo de 
Hespanha qHera se lembrasse de abolir a segurança pessoal, c a liber
dade da imprensa. 

**«*M**-Ml.-(---*HHBa**Ml« 

A Regência de Hespanha mandou refundir em quatro exércitos 
todos os que havia nas diversas Provincias; da maneira seguinte. 
Primeiro o de Catalunha, commandando em chefe o General Co
pons. Segundo, composto dos ate aqui 2». e 3°. commandado pelo 
General Elio. Terceiro, composto dos, ate aqui 4°. e 5o. comman
dado pelo Duque d'El Parque. Quarto, composto dos, até aqui, 6*. 
e 7°. commandado pelo General Castanhos. Mandou também for
mar dous corpos de reserva, ura nas Andaluzia», commandado pelo 
General 0'Donnel, Conde de Abisbal; outro na Galliza, ás ordens 
do General Lacy. 

Colônias Hespanholas. 
Recebemos gazetas de Buenos-Ayres, que, em geral, naõ trazem 

noticias de importância. Os seguintes extractos saõ aquelles em que 
se achará mais algum interesse. 

" Por um officio que se acaba de receber do exercito do Peru, 
recebemos a agradável noticia que se contem na seguinte carta." 

" Excellentissimo Snr. O paiz pôde gloriar-se com a completa 
victoria que as suas armas obtiveram aos 24 do corrente, dia de 
N. S. das Mercês, debaixo de cuja protecçaõ tomamos 7 peças, 3 
bandeiras, e um estandarte, 50 officiaes, 4 capelaens, 2 curas, 600 
prisioneiros, e 400 mortos: e as muniçeens de artilheria e espingar
da,, e ainda a maior parte da equipagem do inimigo, saõ os resulta
dos desta victoria." 

" Desde o menor individuo do exercito até os de maior gradua
ção todos se portaram e conduziram cora a maior honra e valor. Eu 
tenho ordenado que se vá em seguimento do inimigo, o qual com os 
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restos do seu exereíto foge precipitadamente. Eu darei a V. Ex'. uma 
conta mais circuinslanciada, quando o tempo o permittir." 

Deus guarde a V. Ex». muitos annos. Tucuinan, 25 de Septembro, 
1*12. M. REU-R-.NO. 

" A perigosa situação do exercito do Peru ap-itou o espirito do 
povo, e conservou uma penosa anxiedade, em todas as classes do 
Estado. As nossas esperanças descançavam na conhecida prudên
cia e serenidade do Snr. Belgrano, e nas superiores qualidades de seus 
distinctos officiaes, no ardor c disciplina de seu pequeno exercito, 
e particularmente, na decidida determinação da provincia de Tucu-
rnan : porem a excessiva superioridade do numero e armas do.ini
migo, e as mui vantajozas posiçoens, que o paiz offerece éra um mo
tivo sufficiente para temer que o valor cedesse c fosse superado pela 
multidão. Os inimigos conhecidos, e desconhecidos circularam novas 
tristes que, sem desanimar os espíritos dos homens, os conservavam em 
amarga incerteza • e neste estado estávamos, quando ua manhaã de 
5, inesperadamente nos enchemos do inexplicável prazer que produ
zem as grandes victorias, a fortuna decidida, c a liberdade commum. 
—Descarga de artilheria, f*fego de musqucU*ria, illuminaçoens, &c. 
&c. annunciaram a viva satisfacçaõ, que se experimentou com a 
prosperidade das armas do paiz. 

Carta official de Lord Strangford. 
EXCELLENTISSIMO SENHOR ! Posso distinrtaiuente, e em nome, c 

por ordem de minha Corte desapprovar da maneira mais authcntica a 
conrespondencia do CapitaÕ Fleming, d.» navio Standard, que se 
publicou na gazeta de Buenos-Ayres, de 3 de Janeiro deste anno ; 
assegurando a V. Ex»., que aquelle official naõ tinha direito de fazer 
taes declaraçoens, nem de entrar em taes matérias, tendo-se-lhe so-
incute ordenado que fosse para a parte oriental deste continente, para 
o fim de conboyar para a Europa, as fazendas que para ali se envias
sem, fosse por conta do Governo, fosse por conta dos individuos. 

Lisongeando-me de que V. Ex1. saberá apreciara candura que tem 
dictado esta communicaçaõ, aproveilo-me desta occasiaõ para reno
var a V. Ex». os meus sentimentos de alta consideração c respeito. 
Deus guarde a V. Ex*>. &x. STRAKGFOIID. 

Rio de Janeiro, 
13 de Septembro, 1812. 

Ao Supremo Governo das Províncias do Rio da-Prata. 
Vou. X. No. b(i, > 
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INGLATERRA. 

A p. +> deste N° , publicamos o manifesto do Governo Inglez, 
era que se explicam as causas c origem da guerra com os Estados 
Unidos. He este, cm todos os sentidos, um importante documento, 
quer se considere como justificação do procedimento da Inglaterra, 
quer se considere corno uma illustraçaõ practica de vários pontos do 
direito das gentes, que se tem posto em questão. O papel em si, hc 
escripto com energia, c dignidade, faz unia cândida exposição dos 
factos, c urge com força de convencer os argumentos, que delles se 
deduzem. 

A origem primaria da guerra, se attribue, a uma disposição radi
calmente hostil á Inglaterra, c submissa á tyrannia, da França. 

Os principaes pontos em disputa entre a Inglaterra e os Estados 
Unidos, saõ as Ordens em Conselho, e a prizaõ de marinheiros In
glezes a bordo dos mercantes Americanos. O primeiro tinha ja sido 
cedido pela Inglaterra; porque as Ordens em Conselho foram re
vogadas o anno passado; o segundo, alem de que a Inglaterra o re
conhece direito mutuo, compettente assim & Inglaterra como aos 
Estados Unidos; o Governo Inglez mostrou sempre a sua prompti
daõ em negociar um arranjamento a este respeito, que satisfizesse 
a ambas as Naçoens; logo i aonde está a injuria irreparável, ou 
o perigo imminente, que justifique a extrema medida da guerra que 
adoptaram os Americanos. 

Pela conta, que se apresentou á Casa dos Cororanns, se vê, que a 
receita das taixas de guerra durante o anno que acabou aos 10 de 
Outubro, 1811, foi de £22:649,316 Os B\d. 

No anno que acabou aos 10 de Outubro 1812, foi de <£2I:822.533 
14í. lOd. o que faz uma diminuição de 880.000 libras. 

A receita do fundo consolidado, no primeiro daquelles annos foi de 
£40:451.558 li. 5\d.\ e no segundo £41:126.009 10*. 9j<*£ o que 
dá o augmento favor do ultimo. 

O calculo das despezas do exercito para o anno de 1813, que foi 
apresentado á Casa dos Communs, forma um total de -£16:261.912. 

Chegou á cidade de Londres o Excellentissimo Conde de Palmella, 
que se diz vem aqui residir como Embaixador Extraordinário, e Mi-
uistro Plenipotenciario de S. A. R. o Principe Uegcnto do Portugal. 

Naõ foi aiuda apresentado a Corte 



Miscclleanea. yv-

Festividadc dos Framasaoens em obséquio de Lord Moira. 

Quarta feira, 27 de Janeiro, fizeram os Fiamassoens na cidade 
de Londres uma brilhante festa, so sallaõ dos Framassoens em 
Great Qiieeu-itrect, c nesta occasiaõ apresentaram a Lord Moira a 
cuja honra se de.ücou a festividade, uma rica joya, composta de bri
lhantes, e rcpresii-tando emblemas Massonicos; cm memória dos 
sen iços que Lord M>ira fez á Ordem da Framassonaria, durante o es
paço de 25 annos, e.-n que tem servido o Cargo de Gram Mestre 
Effectivo sob o Grim Mestre que he S. A. R. o Principe Regente. 

A assemblea foi das mais esplendidas que se podem considerar. 
S. A. li. o Duque de Sussex, como Dcputado-Grain-Mcstre tomou a 
cadeira de Presidência, e estava acompanhado por Suas Altezas 
Reaes o Duque de York, Duque de Clarcncc, Duque de Kent, Duque 
de Cumbeiland, Duque de Gloucester, o Embaixador Sueco, que 
vai para America, Mr. de Kantzow, os Grain-Officiaes da Grande 
Loge, e um ajnnclamento de Framassons de perto de 600 pessoas, que 
saõ as que se podiam accommodar para jantar sem constrangimento 
na quella magnífica salla. O Real Duque, que presidio ao jantar, e o 
committee dos mordomos para o festim arranjaram por tal maneira o 
plano da festa, que uma considerável parte delia foi conduzida na 
forma usual de unia funeçaõ publica ; c isto com o fim de admittir 
a presença de Senhoras, e grande numero de bellczas entre as quaes 
se achava a mesma Condessa de Moira, c muitas outras senhoras da 
primeira distineçaõ, tomaram seus assentos nas tribunas. 1'. a famosa 
orchestra do Duque de Kent ministrou os atracLivos da Musica; 
junctamente com os melhores cantores. Depois do jantar dóram-se 
brindes segundo o custume; e 5. A. H. o Duque de Sussex propôs 
os seguintes. •• El Key—O Principe Regente.—O Duque d' York e 
o Exercito.—0 Duque de Clarence e a Armada.—Os Duques de 
Kent, de CumberlaiHl,c de Gloucester :"—c os tres primeiros destas 
illustres Pcrsonagcms deram os agradecimentos em apropriadas fal
las. 0 Duqnc Presidente propôs entaõ a saude das Senhoras, que 
honravam os Masons com sua companhia—e o Lord Moira, que se 
sentava à maõ direita do Duque propoz a saude de S. A R. o Duque 
de Sussex.—0 Noble Lord fez um elegante elogio ao Real Duque, 
e lindo cumprimento á companhia. 

O Duque, entaõ antes de entrar no principal acto daquelle dia, 
levantou-se para propor a saude c!o Coude de Moira ; naõ na quali
dade de Framasson • porque isso ficava icsilvado para a fraterni
dade somente, depois que asvikilas se r*. tirasbtin; nia» sim na sua 

N li 
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qualidade de soldado, c de estadista. O Iliustre Duque fazendo um 
resumo dos serviços do conde, na qualidade de soldado, mencionou a 
sua galhardia na America, lembrou as suas campanhas em Flandres, 
quando elle taõ eminentemente auxiliou seu Real Irmaõ o Duque D' 
York, eganhou o coração das tropas, por seu valor, e sua bondade. 
Em suaconduetacomo Par do Reyno, elle se tem distinguido por con-
st intes esforços na causa da liberdade, justiça, e humanidade; E o 
projecto de ley sobre Credor-e-Devedor, que elle apresentou ao 
Parlamento em 1801, e que por fim pôde felizmente fazer adoptar 
como ley, será um perpetuo monumento da bondade de seu coração. 
Daquella benevolência universal de coração, que se extende a tudo 
que o cerca, o duque estava seguro de que todos que a ouviam 
tinham tido provas, e deviam estar peneirados dos sentimentos degra-
tidaõ que lhe era devida, peli» alta honra que elle fazia á ordem mas-
sonica ; pelo esplendor que elle adquiria á confraternidade, cm ser 
um taõ conspicuo exemplo de sua beneficência: e o Duque espera
va que este brilhante exemplo se naõ perdesse, agora que a sua pre
sença se tinha de perder por algum tempo. Concluio com propor a 
saude do conde de Moira, o amigo do seu príncipe, da sua Patria,edos 
homens Eebeo-seesta saude com extraordinários applausos. 

O conde de Moira agradeceo a saude em uma falia eloqüentíssima.— 
E demonstrando a influencia dos principios da Massonaria, cm abran
dar e humanizar o coração, nomeou os Reaes Duques, que se acha
vam presentes como exemplos viventes da benignidade, sensível inte
resse, e amor fraternal, que a massonaria inculca, e ja mais deixa 
dê inspirar nos homens honrados, e sensíveis. O que o Duque Real 
fora servido attribuir-lhe éra somente uma emanação destes princi
pios, que se originaram nesta taõ boa instituição. 0 maior favor, e 
aquelle porque se sentia mais obrigado ao Principe,de todes quantos 
delle tinha recebido, era o têllo nomeado para este encargo cm que 
tinha servido por vinte e um annos, nesta instituição, cujos preceitos 
tinha gravados em seu coração, porem que tinha recebido de tantos 
homens virtuosos, expressoens de affeiçaõ de confiança, estima, e 
approvaçaõ, que o faziam mais affeiçoado aos deveres que tinha de 
1 rehcncher; c a expressão manifestada n<> dia de hoje, quando elle 
era chamado para exercitar outros deveres e-n outra parte do Mundo, 
ira em sua estimação a maior honra que se lhe podia conferir, ou 
elle receber. A lembrança delia só acabará com o ultimo suspiro 
rie sua Alma. 

Depois disto retiraram-se as senhoras para umesplendido refresco,que 
lhes estava preparado em outra salla; e no entanto se apresentou ao 
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conde a mognifica joyn qiie lhe estava destinada, fazendo o Duque de 
Sussex, ao seu Nobre lrinaõ, a mais brilhante e impressiva oraçaõ 
Massouica, qiii.* se pode considerar, em que recapitulou os serviços do 
Conde á Ordem. Sobre isto porem e o mais que se passou na loge,, 
o silencio hc o único dever. 

PORTUGAL. 

Achamos publicado, nas gazetas de Lisboa o seguinte Avizo*. 
Tendo levado ao conhecimento dos Governadores do Reyno x 

eficácia e esforços, com que V. m., e as mais pessoas, que compõem a 
commissaõ incumbida de receber os fundos para o Resgate dos Por
tuguezes captivos em Argel, concorrerão para se realizar o Dinheiro 
necessário para a terceira expedição, que se destina áquelia Regência 
a remir o resto dos sobreditos captivos: os mesmos Governadores 
do Reyno me encarregaõ de agradecer e louvar os leaes e bons ser-
tiços, que a commissaõ por tal motivo tem feito ao Principe Re
gente Nosso Senhor, c o distincto patriotismo com que os seus mem
bros, c outras pessoas e corporações auxiliaram por meio de donati
vos c empréstimos a terminar uma obra taõ interessante ; e ficando 
•A commissaõ na intelligencia de que será presente a sua Alteza Real 
uma taõ louvável c exemplar conducta, se incumbirá de fazer pu-
licnr na Gazeta de Lisboa este Aviso acompanhado de uma relação, 
que comprehenda os nomes das pessoas, e as quantias que cada uma 
dellas facilitou a titulo do empréstimo para se concluir o mencionado 
objecto do resgate : o que tudo V. M. fará presente na Commissaõ. 

Deus guarde a V. M., Palácio do Governo, em 17 de Junho, 
de 1812. D. MIGUEL PEP.IEIKA FORJAZ. 

Sr. Francisco Antonio Ferreira. 

Também nos chegou á maõ a copia de outro Aviso, que naõ sabe
mos ainda se se fez publico em Lisboa; e he o seguinte. 

" Tendo os Governadores do Reyno dado conta a S. A. R. dos 
meios que se empregaram para realizar a ultima ( arte do resgate dos 
1'urtuguezes, captivos em Argel, no que a Commissaõ encarregada 
dos recebimentos dos fundos para o dicto resgate tanto s;- esforçou, 
foi o mesmo Senhor sen ido ordenar, por Avizo do Conselheiro de 
Ksi.idi». Ministro c Secretario de Estado dos Negócios da Marinha, 
c Domiuios Ultramarinos, que os Governadores do Reyno no seu 
Real Nome agradecessem a conducta franca e generosa, que ti \ eram 
nesta occasiaõ os membros da dieta Commissaõ, e especialmente as 
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decisivas provas de patriotismo, que V. M.; Jozé da Silva Ribeiro; 
Manuel da Silva Franco; JoaÕ Pereira Caldas; e Jacyntho Fernan
des da Costa Bandeira deram em um objecto de tanta consideração. 
O que assim faço constar a V. M. em conseqüência das ordens do 
Governo. 

Igualmente cumpre-me participar a V- Mcr- para que seja presente 
na Commissaõ, que no sobre dicto Avizo se communica a este Go
verno que para auxilio do pagamento da divida contrahida para o 
resgate, ficavam promptas para se remetterem para esta cidade as 
quantias seguintes, provenientes de donativos obtidos, em differentes 
capitanias do brazil; a saber, do Rio-de-Janeiro, Minas Geraes, e S. 
Paulo 4*953.332 réis: da Bahia 8:393.670 reis; de Pernambuco 
2:474 720 réis; aque se esperava accrescentar o que remetterem os 
Ouvidores das commarcaspertenentes aquella capitania; da Paraiba 
do Norte 4:333.345 réis ; que no Ceará existem mais de 2:000.000 de 
reis; eque o respectivo Governador aviza que o donativo ali po
derá chegar a 4:000.000 de reis. E que, naõ constando ainda na 
Corte do Rio de Janeiro, quaes sejam os donativos cora que contri
buem a*capitanias de Goyazes, Mato Grosso, S. Pedro do Sul, S. Ca
therina, Pará c Maranhão, se renovarão ordens aos seus Governadores, 
assim para remetterem o que ja tivessem colligido, como para conti
nuarem a desafiar o patriotismo daquelles habitantes, a favor de um 
objecto taõ pio c religioso. 

Deus guarde a V. M. Palácio do Governo, em 28 de Novembro, 
de 1SI2. (Assignado) D. MIGUEL PEREIRA FORJAZ. 

Sr. Francisco Antonio Ferreira. 

Teremos ninda occasiaõ, para o futuro, de lembrar aos nossos 
Leytorcs a matéria destes Avizos. Por agora nos contentamos com 
deduzir delles, e das circumstancias deste resgaste, algumas conclu
soens, de que faremos a devida applicaçaõ a seu tempo. 

1». Que naõ se achou ser contra a dignidade do Soberano recor
rer aos individuos para obter, por meio de donativos e de emprésti
mos, o dinheiro necessário para concluir a negociação com Argel; 
robrindo-sc o tributo com o nome de Resgate, &ç. 

.-. Que se achou conforme á digmdadc do Soberano, encarregar 
a cobrança, e applicaçaõ destes fundos, a pessoas ecolhidaspara esse 
fim, independentes de outra jurisdicçaõ, e com perfeita responsa
bilidade. 

3a . Que se naõ aebou ser contra a dignidade do Soberano, que a 
Commissaõ desse satisfacçoens ao publico - isto he publicasse, nas 
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gazetas as listas dai quantias recebidas: e igualmente as sommas dis-
pendidas. 

4a. Que este modo de proceder deo geral contentamento a todos » 
porque viram cada um, mencionada a quantia com que entrou, e o 
publico a applicaçaõ que fez dos fundos, e como a publicação des
tas circumstancias facilita o poderem-se descubrir os abuzos se os 
tivesse havido; esta publicidade basta para induzir á presumpçaõ 
de que os naõ houve. 

Estas conclusoens saõ admittidas por todos, e até pelo mesmo 
Governo, que tem prestado a sua authoridade ao que se tem 
obrada: assim aqui as deixamos registadas ; para fazer uso dellas, a 
certos respeitos. 

Simplesmente temos de fazer uma pergunta, a que talvez algum de 
nossos conrespondentcs terá a bondade responder. * Porque se naõ 
publicou ainda a listado terceiro donativo ? Se esta se publicou naõ 
nos chegou ainda á maõ; ou se confundiu com outros papeis. 

Porém como achamos publicada a lista do ultimo empréstimo, he 
natural que também tivéssemos visto a lista do ultimo donativo, a 
ter ella sido publica. Donde inferimos, que provavelmente harazaõ 
particular para este silencio. He possivel que se naÕ tenha podido 
ainda averiguar, se uns certos 4:000.000de reis que entraram para o 
Resgate podem ser olhados como donativo, ou somente como emprés
timo. 

Mas se esta he a causa, muito desejaríamos, para credito do Go
verno, e para que a commissaõ findasse taõ bem como tem continu
ado; que o todo deste negocio se publicasse, logo que aquella du
vida se puder averiguar. 

RUSSIA. 

Os nossos Ley tores naõ teraõ de lamentar a falta de buletins Francezes 
neste N°. quando observarem as copias de officios, que referem os 
feitos do exercito Russiano ; e que deixamos inseridos ap. 41, e se
guintes. 

As contas officfaes publicadas em (5. Petersburgo os 23 de De
zembro, refererem a seguinte perca do exercito Francez, desde o 
dia 18 de Junho até 30 de Novembro, 1812. 

Prisioneiros. 95.000 soldados: 20 generaes, 1.385 officiaes do 
estado-maior. 

Mortos. 150.783 soldados; 40 generaes, e 1.806 officiaes. 
Tomadias. 726 peças d'artilheria - 49 bandeiras, 1.200 carros de 

bagagem • 2.000 carruagens da varias sortes. 
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Sou feliz em poder dizer, que Mr. Samuel um guarda-
rnarinlia de muito merecimento, he o único official ferido 
alem de mim ; e naõ he cou*.a de perigo. Dos meus va
lentes marinheiros, e soldados tivemos 23 mortos e 06 feri
dos. Ajuncto aqui os nomes dos pr.iiieiros. 

Nenhumas expressoens de que eu pudesse usar fariam 
justiça aos merecimentos de meus valorosos officiaes p. 
equipagem, a sucegada coragem que mostraram durante a 
canhonada e tremenda exactidaõ de seu fogo, só pôde ser 
igualada pelo ardor com que se lançaram ao assalto. Eu 
os recommendo todos mui fortemente á protecçaõ do com
mandante em chefe. Tendo recebido uimi grande ferida 
de espada ao principio do combate, em quanto atacava 
uma partida do inimigo, que se tinha refugiado no seu cas
tello de proa; somente pude commandar até que fiquei 
seguro da conquista estar completa; e entaõ ordenei ao 
segundo Tenente Wallis, que tomasse conta do Shannon, 
e segurasse os prisioneiros. Deixei o 3o. Tenente Mr. 
Falkiner ; que commandava os que deram a abordagem na 
cuberta, em posse da preza. Peço licença para recom
mendar estes officiaes mui fortemente ao patrocínio do 
commandante em chefe, pela galhardia que mostraram 
durante a acçaõ, c pelo juizo e arte que mostraram no 
anxioso desejo de cumprir com os deveres que ao depois 
se lhe confiaram. 

A Mr. Elough, o Mestre em exercicio, sou muito obri
gado, pela firmeza com que trouxe o navio ao combate. 
Os Tenentes Johns e Law, dos soldados de Marinha abor
daram valorosamente á frente de suas respectivas divisoens. 
Hc impossível particularizar todas as acçoens brilhantes 
que fizeram os meus officiaes, e gente; mas devo mencio
nar, que Mr. Casiiaham, quando as vergas e enxarcias dos 
dous navios se embaraçaram, commandava a gavia grande, 
e achando se abrigado contra o inimigo pela parte inferior 
da gavia, valeo-se da verga, e delia matou 3 do inimigo-


